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UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2023b2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONTRATO Nº 213/2021
CONTRATO Nº 213/2021
Pregão Eletrônico nº 084/2021
Processo Administrativo nº 118/2021
Homologação em 18/11/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.029.343/0001-90
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS 
E SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO NA PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI, TRATORES MF 275, MF 
290, NEW HOLLAND 6020 E JOHN DEERE 6415, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula Nona do contrato n°213/2021, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 31/07/2023.
FORUM: Comarca de Xambrê.

CâMARA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Poder Legislativo Municipal, na forma estabelecida no § 4º do Art. 9º da Lei  Complementar 
n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no  § 5º do art. 36, da Lei Complementar 141/12,  
convida os munícipes de Alto Paraíso, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará 
no dia 24 de maio de 2023, às 19h00min, na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua 
Josué Baltazar Rodrigues, 1025, neste município de Alto Paraíso, como seguem:
ORDEM DO DIA:
1. AUDIÊNCIA PÚBLICA: inicio 19h00min
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Primeiro Quadrimestre do 
exercício de 2023.
Câmara Municipal de Alto Paraíso – Pr., 22 de maio de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2023.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida 
todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2023, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de maio de 2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 062/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 062/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI
CNPJ: 35.247.597/0001-58
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°062/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 04/05/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 065/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 065/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 81.852.774/0001-42
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°065/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 04/05/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 066/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 066/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.811.487/0001-71
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°066/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 04/05/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 067/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 067/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 27.236.708/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°067/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 04/05/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 068/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 068/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°068/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 04/05/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO Nº 061/2022
CONTRATO DE COMPRAS Nº 061/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE,
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO 
ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS 
PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula oitava do contrato n°061/2022, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 30/06/2023.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 04/05/2023, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Comunicação Interna 15/2023

Alto Piquiri, segunda-feira, 22 de maio de 2023.

Assunto: Solicitação de diárias para cobrir despesas de viagem a Curitiba - Paraná.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 02 (duas)
diárias para cobrir despesas de hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de
assuntos relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 23/05/2023

DATA DO FIM: 24/05/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (dois)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da
Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989

Assinado de forma digital por 
GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989 
Dados: 2023.05.22 11:01:40 -03'00'

PORTARIA Nº 94/2023, de 22 de Maio de 2023.

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora NEIDE
VINDOURA e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder a partir de 19 de maio de 2023, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em
seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de
Conclusão e Histórico Escolar de PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ANTROPOLOGIA, com carga horária
de 620 horas , no setor de Recursos Humanos na data de 19/05/2023 cumprindo o dispositivo no §2 do já
referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a
habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de
Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação contados a partir da apresentação do documento
comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município".

NOME CARGO MATRICULA
CLASSE E

NIVEL ATUAL

CLASSE E NIVEL
APÓS AVANÇO
HORIZONTAL

NEIDE VINDOURA AUXILIAR SERVIÇOS
GERAIS

16152 GOO-C26 GOO-D26

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 19
de maio de 2023.

Alto Piquiri, 22 de Maio de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na 
modalidade Inexigibilidade nº 11/2023, para Contratação de show artístico da dupla FIDUMA E 
JECA para aniversário da Cidade no dia 24 de Julho de 2023 no cruzamento da Avenida Brasil 
com a Avenida Independência S/N no centro de Alto Piquiri para comemorar a data de aniversário 
do município, conforme orçamento em anexo e descrição abaixo
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CHAPADEX PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - EPP, CNPJ/MF: nº 20.906.966/0001-08, 
Contratação de show artístico da dupla FIDUMA E JECA para aniversário da Cidade no dia 24 de 
Julho de 2023 no cruzamento da Avenida Brasil com a Avenida Independência S/N no centro de 
Alto Piquiri para comemorar a data de aniversário do município, conforme orçamento em anexo 
e descrição abaixo, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos 
atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 22/05/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 105/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CHAPADEX PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de show artístico da dupla FIDUMA E JECA para aniversário da Cidade 
no dia 24 de Julho de 2023 no cruzamento da Avenida Brasil com a Avenida Independência S/N 
no centro de Alto Piquiri para comemorar a data de aniversário do município, conforme orçamento 
em anexo e descrição abaixo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 23 de novembro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 103.000,00 (cento 
e três mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA INEXIGIBILIDADE nº 11/2023.
Alto Piquiri - PR, 23 de maio de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PEDRO JULIANO CARDOSO DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 112/2.023 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 049/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N° 049/2023 DE 19/05/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GAMA E SILVA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA- ME, inscrito no CNPJ sob nº. 44.381.161/0001-48, neste ato 
representada pelo RAFAEL SANTOS DA GAMA, portador  do RG nº 111080704, CPF nº. 085.451.959-90, residente na 
RUA PORTO ALEGRE , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 049/2.023, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de Serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS E ELABORAÇÃO D EPROJETOS PARA AMPLIAÇÃO DA VALA DO 
ATERRO SANITARIO DE ALTONIA, LEVANDO COMO PREMISSAS AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NA 
PORTARIA DO IAP Nº 260/2014, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 Projeto de Sobreposição da Vala atual; Projeto 
de Reativação de Vala Antiga; Envio da 
Documentação para Órgão Ambiental 
responsável 

10.017,45 10.017,45 

1 2 1 Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio 
Arqueológico – IPHAN; Relatório de Avaliação 
de Impacto ao Patrimônio Arqueológico; 
Elaboração de Ficha de Caracterização das 
Atividades ou Empreendimentos (FCA); 
Inventário Florestal; Envio da Documentação 
para Órgão Ambiental responsável. 

20.153,79 20.153,79 

1 3 1 Projeto de Ampliação do Aterro Sanitário; 
Projeto de Alambrado e Cerca Viva; Projeto de 
Guarita, banheiro com fossa séptica e 
sumidouro; Laudo Hidrogeológico e 
Identificação dos locais de 04 Poços de 
Monitoramento; Plano de Controle Ambiental 
(PCA); Envio da Documentação para Órgão 
Ambiental responsável. 

14.479,43 14.479,43 

1 4 1 Laudo de Conclusão de Obra; Envio da 
Documentação para Órgão Ambiental 
responsável. 

2.099,33 2.099,33 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GAMA E SILVA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA- ME e de R$ 46.750,00 
(quarenta e seis mil setecentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 22/05/2023  e término em 21/08/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 

 
Altônia-PR., 22/05/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2023
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 23 de fevereiro de 2023
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada 
nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre 
o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente 
doravante denominado simplesmente  J M CRUZ ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 50.337.782/0001-27, com sede à RUA JOANA DARC, 45661, na cidade de UMUARAMA  
Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital 
de Credenciamento Universal nº 004/2023, Termo de Inexigibilidade nº 050/2023, Processo nº 
132/2023, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023.
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 135 UN Prestação de Serviços de Enfermagem em escalas de 
Plantão de no mínimo 12 horas 320,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2024, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais) ANO, conforme 
relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui 
ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em 22 de MAIO de 2023

súMULA DE CoNCEssão DE LICENÇA DE oPERAÇão
ROSANGELA MARIA BENEVENTO OCHI - ME - CNPJ 00.266.448/0001-51 torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação - LO, com validade de 15/10/2019 
LO N° 33727, para EXTRAÇÃO DE AREIA , LOTE XIV DA GLEBA 7, NÚCLEO CRUZEIRO, NO 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 50/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 
suas atribuições legais e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, a Lei nº 14.133/2021, 
Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução 
Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 
e Edital de Credenciamento 004/2023,atendendo um pedido formal da SECRETARIA DE SAÚDE 
Visando à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM ,SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 no valor de R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRES MIL E DUZENTOS REAIS)
Figura como contratado a Empresa: JM CRUZ ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
50.337.782/0001-27, com sede à RUA JOANA DARC, 45661, na cidade de UMUARAMA Estado 
do PR.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.000
6.03.01.2.034.3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
Altônia, 22 de MAIO de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 
suas atribuições legais e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, a Lei nº 14.133/2021, 
Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 7.508/2011, Resolução 
Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 
e Edital de Credenciamento 008/2023,atendendo um pedido formal da SECRETARIA DE SAÚDE 
Visando à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM ,SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 no valor de R$ 42.758,64 (QUARENTA E DOIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E OITO 
MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS)
Figura como contratado a Empresa: JM CRUZ ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
50.337.782/0001-27, com sede à RUA JOANA DARC, 45661, na cidade de UMUARAMA Estado 
do PR.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.000
6.03.01.2.034.3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
Altônia, 22 de MAIO de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2023
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 23 de maio de 2023
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada 
nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre 
o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente 
doravante denominado simplesmente  J M CRUZ ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 50.337.782/0001-27, com sede à RUA JOANA DARC, 45661, na cidade de UMUARAMA  
Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital 
de Credenciamento Universal nº 004/2023, Termo de Inexigibilidade nº 050/2023, Processo nº 
132/2023, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023.
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 8,00 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO PARA 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL EM UBS, INCLUSO NO PROGRAMA DA ESTRATÉGIA DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS 5.344,83
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2024, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ 42,758,64 (quarenta e e dois mil setecentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta e quatro centavos) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui 
ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em 22 de maio de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 024/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezenove dias do mês de maio de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro 
de Preços 043/2023 – PMA modalidade Pregão Presencial 024/2023, pelo Decreto 104/2023, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 20/05/2023, processo em que foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA A EMPRESA: J. MANEIA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 
11.464.890/0001-09, com sede a Rua Machado de Assis, 381, Jardim Social - CEP nº 87.550-000, 
na cidade de Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jaime Maneia, portador 
do RG nº 5.686.372-9 e do CPF nº. 408.075.259-87, residente na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BRAÇAIS COMO, LIMPEZA DE TERRENOS, BUEIROS, DESTOCA DE TRONCOS, CONFORME 
DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (seis) meses a contar de sua 
assinatura, podendo ser renovada por igual período, se houver interesse entre ambas as partes.
Altônia - Pr,22 de maio de 2023.
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2023 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 
024/2023
LOTE 02 – PRESTACAO DE SERVICOS BRAÇAIS
Item Unid. Qtde. estimada p/12 meses Descrição Validade do 
Registro Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 Diária 180 DIARIA DE SERVIÇOS BRAÇAIS COMO: ESCAVAÇÃO, 
LIMPEZA DE TERRENOS E BUEIROS DE REDE ESGOTO, DESTOCA DE TRONCOS 
(JORNADA DIARIA 08:00 HORAS) 21.05.2024 J MANEIA
 89,00 16.020,00 J MANEIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILâNDIA Do sUL - PR
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo Nº 72/2019, firmado em 21 de maio de 2019.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e A A CARNIATTO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA.– CNPJ 
20.384.465/0001-09
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CIRURGIA GERAL E AVALIAÇÃO CIRÚRGICA PRÉ E PÓS-OPERATÓRIA, BEM COMO ATENDIMENTOS DE 
EVENTUAIS COMPLICAÇÕES PÓS-OPERATÓRIAS, CONFORME NORMAS DO SUS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 Motivo: prorrogação do prazo de execução, vigência e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 19/05/2023.
Fundamentação Legal: conforme as cláusulas terceira e quarta do Contrato Administrativo n.º 72/2019.
 Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Antonio Alberto Carniatto
A A CARNIATTO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 
Departamento de Licitações e Contratos
19/05/2023
Brasilândia do Sul-PR
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de maio de 2023. 

ILIDIO COELHO SOBRINHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA 

CNPJ:042.335.820-00107 

RG:6513050 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.86/2022, decorrente de DISPENSA n°33/2022 de Contratação de empresa 
para realizar publicações de atos Administrativos em geral. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.233.582/0001-07, com sede no endereço 
AVENIDA TIRADENTES, 2680, CENTRO, CENTRO UMUARAMA-PR neste ato representada por ILIDIO 
COELHO SOBRINHO, portador do RG n° 6513050, portador do CPF sob n° 046.473.359-68, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 24/05/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, 
inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:046.473.359-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de maio de 2023. 

ILIDIO COELHO SOBRINHO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA 

CNPJ:042.335.820-00107 

RG:6513050 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.86/2022, decorrente de DISPENSA n°33/2022 de Contratação de empresa 
para realizar publicações de atos Administrativos em geral. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 04.233.582/0001-07, com sede no endereço 
AVENIDA TIRADENTES, 2680, CENTRO, CENTRO UMUARAMA-PR neste ato representada por ILIDIO 
COELHO SOBRINHO, portador do RG n° 6513050, portador do CPF sob n° 046.473.359-68, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) 
meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:046.473.359-68 
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2022 A ABRIL/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.022

LÍQUIDADAS

4 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0082.232,83 81.441,37 96.270,97 96.103,10 97.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 94.761,59 100.360,41 95.672,05 95.672,05 1.107.863,15

    Pessoal Ativo 0,0082.232,83 81.441,37 96.270,97 96.103,10 97.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 94.761,59 100.360,41 95.672,05 95.672,05 1.107.863,15

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0068.279,13 67.306,93 82.355,24 82.216,51 82.992,59 66.584,91 66.126,68 89.029,45 78.315,37 83.201,00 79.067,82 79.067,82 924.543,45

      Obrigações Patronais 0,0013.953,70 14.134,44 13.915,73 13.886,59 14.049,58 13.982,82 13.886,59 18.696,16 16.446,22 17.159,41 16.604,23 16.604,23 183.319,70

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0082.232,83 81.441,37 96.270,97 96.103,10 97.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 94.761,59 100.360,41 95.672,05 95.672,05 1.107.863,15
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2022 A ABRIL/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 48.699.240,35

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.107.863,15 2,37

6,00

2.667.850,14

2.808.263,30

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-46.804.388,35

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

1.453.672,00

0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -441.180,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.527.436,97
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 22/mai/2023 as 10h e 42m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

Fernando Aparecido Teixeira

Primeira Secretaria

DENISSE CABRAL DA LUZ

Contadora

MARIA APARECIDA VICENTE

Controlador Interno

JESEBEL PAIVA DA SILVA

www.elotech.com.br 22/05/2023 Página: 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL 024/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos dezenove dias do mês de maio de 2023, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 044/2023 – PMA modalidade Pregão Presencial 
024/2023, pelo Decreto 104/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 20/05/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 
de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA A EMPRESA: SAMUEL BISPO DO NASCIMENTO 06027161876, inscrita no CNPJ/MF nº.40.709.243/0001-18, 
com sede a Rua Humberto Rotta, 308 Rio Barão do Rio Branco - CEP nº 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Samuel Bispo do Nascimento, portador do RG nº 3.112.636-3 SSP/PR e do CPF nº. 060.271.618-76, residente na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENHO E PINTURA DE LETREIROS, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (seis) meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovada por igual período, se 
houver interesse entre ambas as partes.
Altônia - Pr,22 de maio de 2023.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
Rua Rui Barbosa 815, Centro – CEP: 87550-000- Fone/Fax: (44) 3659-8180 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2023 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 024/2023 

 
  
LOTE 01 – PRESTACAO DE SERVICOS DE PINTOR 

Item Unid. 
Qtde. 

estimada 
p/12 meses 

Descrição Validade do 
Registro Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total Empresa 

1 Diária 60 
DIARIA DE SERVIÇOS DE DESENHO E PINTURA DE  
LETREIROS EM PLACAS  (JORNADA DIARIA 08:00 
HORAS) 

21.05.2024 
BISPO 

PINTURAS 
 

99,00 5.940,00 BISPO 
PINTURAS 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 92/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e L. E. COMERCIO DE MEDICAMNETOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA OBJETO: Aquisição de 
materiais hospitalares, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico: 03/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 103  Saúde
Valor total da licitação R$ 738.165,86
R$ 5.601,62 (cinco mil seiscentos e um reais e sessenta e dois centavos).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e L. E. COMERCIO DE MEDICAMNETOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
 Data: 12 de maio  de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 91/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A. JACOMINI LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares, para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico: 03/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 303 103  Saúde
Valor total da licitação R$ 738.165,86
R$ 64.337,25 (sessenta e quatro mil trezentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos)
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A. JACOMINI LTDA
 Data: 12 de maio  de 2023.

DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

263.418,25 100,0% 67.326,92 100,0%
263.418,25 100,0% 67.326,92 100,0%
145.640,00 55,3% 43.472,71 64,6%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
117.778,25 44,7% 23.854,21 35,4%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

263.418,25 100,0% 67.326,92 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

263.418,25 100,0% 67.326,92 100,0%TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril de 2023 / Bimestre março / abril

DESPESAS
DESPESAS

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0033.461.911,00 36.633.891,77 7.848.762,19 13.998.023,15 22.635.868,62 7.004.527,66 12.431.824,31 100,00 24.202.067,46

LEGISLATIVA 1.620.000,00 1.620.000,00 245.967,02 496.420,58 3,55 1.123.579,42 249.017,15 477.768,90 3,84 1.142.231,10
Ação Legislativa 1.620.000,00 1.620.000,00 245.967,02 496.420,58 3,55 1.123.579,42 249.017,15 477.768,90 1.142.231,103,84

ADMINISTRAÇÃO 4.222.966,00 4.222.966,00 637.149,52 1.534.205,19 10,96 2.688.760,81 595.516,28 1.398.402,58 11,25 2.824.563,42
Administração Geral 3.450.966,00 3.450.966,00 574.033,21 1.385.318,93 9,90 2.065.647,07 531.699,97 1.249.516,32 2.201.449,6810,05
Administração Financeira 269.000,00 269.000,00 35.941,11 75.807,95 0,54 193.192,05 35.941,11 75.807,95 193.192,050,61
Administração de Receitas 344.000,00 344.000,00 27.175,20 63.639,07 0,45 280.360,93 27.175,20 63.639,07 280.360,930,51
Comunicação Social 159.000,00 159.000,00 0,00 9.439,24 0,07 149.560,76 700,00 9.439,24 149.560,760,08

SEGURANÇA PÚBLICA 75.060,00 75.060,00 8.235,66 15.280,22 0,11 59.779,78 8.235,66 15.280,22 0,12 59.779,78
Defesa Civil 75.060,00 75.060,00 8.235,66 15.280,22 0,11 59.779,78 8.235,66 15.280,22 59.779,780,12

ASSISTÊNCIA SOCIAL 954.181,00 1.736.778,94 177.443,05 325.686,96 2,33 1.411.091,98 156.137,82 282.024,25 2,27 1.454.754,69
Assistência ao Idoso 27.000,00 41.000,00 1.169,48 6.669,48 0,05 34.330,52 2.828,98 5.028,98 35.971,020,04
Assistência à Criança a ao Adolescente 243.500,00 307.132,13 66.816,91 103.185,92 0,74 203.946,21 38.637,91 67.326,92 239.805,210,54
Assistência Comunitária 683.681,00 1.388.646,81 109.456,66 215.831,56 1,54 1.172.815,25 114.670,93 209.668,35 1.178.978,461,69

SAÚDE 8.743.136,00 9.154.043,68 1.657.003,10 3.396.894,99 24,27 5.757.148,69 1.680.845,83 3.092.543,87 24,88 6.061.499,81
Atenção Básica 6.943.508,00 6.975.074,01 1.297.524,39 2.446.874,01 17,48 4.528.200,00 1.243.203,20 2.353.089,11 4.621.984,9018,93
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.473.720,00 1.532.410,49 240.572,34 686.451,33 4,90 845.959,16 298.204,12 495.910,11 1.036.500,383,99
Vigilância Sanitária 99.480,00 149.480,00 29.351,57 45.459,58 0,32 104.020,42 14.371,57 25.434,58 124.045,420,20
Vigilância Epidemiológica 226.428,00 497.079,18 89.554,80 218.110,07 1,56 278.969,11 125.066,94 218.110,07 278.969,111,75

EDUCAÇÃO 7.908.107,00 8.081.058,82 1.535.244,00 2.861.576,56 20,44 5.219.482,26 1.482.908,18 2.752.085,02 22,14 5.328.973,80
Ensino Fundamental 5.923.383,00 5.934.584,83 1.119.929,43 2.055.941,04 14,69 3.878.643,79 1.093.466,72 1.995.973,86 3.938.610,9716,06
Ensino Superior 140.000,00 140.000,00 68.300,00 109.421,06 0,78 30.578,94 68.300,00 109.421,06 30.578,940,88
Educação Infantil 1.751.724,00 1.913.473,99 300.741,13 645.941,02 4,61 1.267.532,97 299.916,98 621.465,62 1.292.008,375,00
Educação Especial 93.000,00 93.000,00 46.273,44 50.273,44 0,36 42.726,56 21.224,48 25.224,48 67.775,520,20

CULTURA 559.000,00 259.000,00 94.675,14 123.236,94 0,88 135.763,06 94.675,14 123.236,94 0,99 135.763,06
Difusão Cultural 559.000,00 259.000,00 94.675,14 123.236,94 0,88 135.763,06 94.675,14 123.236,94 135.763,060,99

URBANISMO 3.493.098,00 3.738.954,00 1.378.870,57 1.983.572,60 14,17 1.755.381,40 942.372,44 1.416.292,52 11,39 2.322.661,48
Infra-Estrutura Urbana 2.972.098,00 3.217.954,00 1.309.824,16 1.808.975,50 12,92 1.408.978,50 866.346,03 1.269.615,42 1.948.338,5810,21
Serviços Urbanos 521.000,00 521.000,00 69.046,41 174.597,10 1,25 346.402,90 76.026,41 146.677,10 374.322,901,18

HABITAÇÃO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Habitação Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

SANEAMENTO 100.000,00 100.000,00 54.240,39 54.240,39 0,39 45.759,61 50.044,38 50.044,38 0,40 49.955,62
Saneamento Básico Urbano 100.000,00 100.000,00 54.240,39 54.240,39 0,39 45.759,61 50.044,38 50.044,38 49.955,620,40

GESTÃO AMBIENTAL 99.700,00 237.992,00 18.354,09 67.465,95 0,48 170.526,05 24.374,09 37.485,95 0,30 200.506,05
Preservação e Conservação Ambiental 99.700,00 237.992,00 18.354,09 67.465,95 0,48 170.526,05 24.374,09 37.485,95 200.506,050,30

AGRICULTURA 1.399.361,00 2.472.186,15 1.003.268,35 1.586.545,57 11,33 885.640,58 1.001.640,15 1.581.943,24 12,72 890.242,91
Extensão Rural 1.399.361,00 2.472.186,15 1.003.268,35 1.586.545,57 11,33 885.640,58 1.001.640,15 1.581.943,24 890.242,9112,72

INDÚSTRIA 220.000,00 220.000,00 5.396,15 54.667,49 0,39 165.332,51 18.856,15 41.597,49 0,33 178.402,51
Promoção Industrial 220.000,00 220.000,00 5.396,15 54.667,49 0,39 165.332,51 18.856,15 41.597,49 178.402,510,33

COMÉRCIO E SERVIÇOS 151.000,00 434.000,00 213.679,91 223.814,23 1,60 210.185,77 213.679,91 223.814,23 1,80 210.185,77
Promoção Comercial 98.000,00 98.000,00 14.799,91 24.934,23 0,18 73.065,77 14.799,91 24.934,23 73.065,770,20
Turismo 53.000,00 336.000,00 198.880,00 198.880,00 1,42 137.120,00 198.880,00 198.880,00 137.120,001,60

TRANSPORTE 1.617.535,00 1.904.035,00 313.035,76 627.076,76 4,48 1.276.958,24 315.135,75 627.076,75 5,04 1.276.958,25
Transporte Rodoviário 1.617.535,00 1.904.035,00 313.035,76 627.076,76 4,48 1.276.958,24 315.135,75 627.076,75 1.276.958,255,04

DESPORTO E LAZER 1.030.512,00 1.066.161,99 395.698,71 443.467,03 3,17 622.694,96 61.413,52 109.181,84 0,88 956.980,15
Desporto Comunitário 1.010.512,00 1.046.161,99 395.698,71 443.467,03 3,17 602.694,96 61.413,52 109.181,84 936.980,150,88
Lazer 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 958.255,00 1.001.655,19 110.500,77 203.871,69 1,46 797.783,50 109.675,21 203.046,13 1,63 798.609,06
Serviço da Dívida Interna 763.000,00 763.000,00 86.176,23 169.016,59 1,21 593.983,41 86.176,23 169.016,59 593.983,411,36
Outros Encargos Especiais 195.255,00 238.655,19 24.324,54 34.855,10 0,25 203.800,09 23.498,98 34.029,54 204.625,650,27

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00
Reserva de Contingência geral 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 290.000,00 0,00 0,00 290.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/mai/2023 as 07h e 41m.

TOTAL 100,00 100,0033.461.911,00 36.633.891,77 7.848.762,19 13.998.023,15 22.635.868,62 7.004.527,66 12.431.824,31 24.202.067,46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em 
vista o que consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES 
TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 059/2023;
b) Procedimento de Inexigibilidade de Licitação n.º 016/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços técnicos de enfermagem, 
destinados ao desempenho de atividades complementar ao 
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município, 
conforme necessidade, autorização e cronograma apresentado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de 
Chamamento Público aberto sob n.º 002/2023;
d) Empresa: L. A. GOUVEIA CLÍNICA MÉDICA;
e) Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, 
conforme de estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar desta 
assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem 
como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Maio de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 057/2023
Ementa: Dispõe sobre a revogação do Edital do Pregão Eletrônico, 
no sistema de registro de preço – SRP, n.º 027/2023, e dá outras 
providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito do Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais que 
me confere a Lei Orgânica Municipal, em especial as Leis Federais n.° 
8.666/93 e 10.520/02,
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus 
atos, por motivo de conveniência e oportunidade visando o atendimento 
da supremacia do interesse público, em consonância com o artigo 49 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e a Súmula 473 do STF;
Considerando os equívocos achados no Edital do Pregão, que não 
podem ser sanados através de errata.
Considerando que a revogação do certame licitatório, situando-se no 
âmbito dos poderes administrativos, e é conduta lícita da Administração 
que não enseja qualquer indenização aos licitantes;
Considerando que a revogação da presente licitação antecede a 
apresentação das propostas e o julgamento do certame, perfeitamente 
pertinente e não enseja o contraditório, haja vista que na fase em 
que se encontra o procedimento licitatório, não há qualquer direito 
adquirido, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do 
certame, nos termos do posicionamento já pacificado pelo Superior 
Tribunal de Justiça como, a título exemplificativo, cita-se (STJ, ROMS 
nº 200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008);
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus 
atos, por motivo de conveniência e oportunidade visando o atendimento 
da supremacia do interesse público;
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado na integra, o Edital e demais atos referente 
ao Processo Licitatório n.º 048/2023, Pregão Eletrônico – SPR, n.º 
027/2023, que tem por objeto a futura de forma parcelada de diversos 
materiais gráficos, que compreende os serviços de diagramação, 
formatação, confecção e execução de diversos serviços, incluindo 
ainda a produção editorial de cartilhas, folder, cartazes e outros 
materiais de comunicação visual, que visa atender a demanda das 
unidades administrativas das diversas Secretarias do Município de 
Cidade Gaúcha – PR, por motivo de conveniência e oportunidade, 
visando o atendimento da supremacia do interesse público.
Art. 2º - Fica determinado ao Setor de Licitações e Contratos o imediato 
lançamento de nova licitação para o mesmo objeto, com as adequações 
editalícias necessárias.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, PR, 22 de Maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º   
077/2023
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 054/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 014/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA: CAMAR SERVIÇOS MÉDICOS.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
serviços técnicos de enfermagem, conforme necessidade e autorização 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município, de acordo com o edital 
de chamamento público e seus anexos, que passam a integrar o 
presente instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente 
termo de credenciamento é de R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos 
reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 
Público 002/2023.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 19 
de Maio de 2023 e término previsto para o dia 22 de fevereiro de 2024, 
podendo, contudo ser prorrogável, atendendo o previsto na Lei Federal 
n.º 8.666/93, sendo de interesse justificável da CONTRATANTE.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 19 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
WANELLY EVANGELISTA DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.489/2023
Sumula: Veda a exigência de experiência profissional prévia de 
qualquer espécie nos concursos públicos do Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, em especial aquela aludida no bojo da Lei 
Municipal nº 1.335, de 1998, anexo X e, dá outras providências.
Preâmbulo: A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, HENRIQUE DOMINGUES – Prefeito Municipal, 
no uso das minhas atribuições legais, especialmente com fulcro no Art. 
30, da Constituição Federal, bem como estabelece a Lei Orgânica e 
demais normas que regem a matéria, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - É vedada exigência para fins de nomeação, investidura, posse, 
assim como a utilização como critério de classificação ou desempate, 
de experiência pregressa de qualquer espécie nos concursos públicos 
realizados pelo município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, de 
modo que fica derrogada a encimada exigência nas leis e demais atos 
normativos da municipalidade, em especial aquela prefigurada na Lei 
Municipal nº 1.335 de 1998, anexo X (Plano de Cargos e Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais).
Parágrafo Único - Excluem-se da vedação de que trata o caput 
apenas as exigências de experiência prévia estabelecidas no texto 
constitucional.
Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 204 DE 18 DE MAIO DE 2.023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias no valor de R$266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), dando um total de R$1.331,25 (mil trezentos e 
trinta e um reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal EDINO PACHECO 
DOS SANTOS, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/05/2023 a 24/05/2023 14h/
19h30min UMUARAMA PARANÁ
LEVAR ALUNOS E PROFESSORES PARA PARTICIPAR DOS JOGOS ESCOLARES 
DO PARANÁ (JEPs 2023) E TRANSPORTANDO DURANTE OS DIAS DE JOGOS 
ENTRE GINASIO E ALOJAMENTO.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 54/2022 
Tomada de Preços nº 08/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o Contrato Vigente, findando em 21 de outubro de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no valor total de R$176.188,50 
(cento e setenta e seis mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) correspondendo a 
41,60%, SENDO O VALOR DO GLOSADO DE R$83.474,70 (oitenta e três mil, quatrocentos e setenta 
e quatro reais e setenta centavos) correspondendo a 19,72 sobre os itens da tabela inicial, que visa 
o aditamento conforme a solicitação da empreiteira, bem como teve a análise e aprovação técnica 
e jurídica. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

Red: 567         03.008.15.451.1015.2.122.4.4.90.51.02.01.00 – FONTE 0 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 19/05/2023. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA 
Avenida Juvenal Silva Braga nº 400 – Centro – CEP 87.545-000 

CNPJ 07.015.371/0001-96 
ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

EDSON JAQUES SANTOS, Diretor Presidente do Instituto de Previdência de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

CONVOCA 

Todos os Servidores efetivo (estatutários), inativos e pensionistas para a 
Assembleia Geral Especial, a qual realizar-se á no dia 26 de maio de 2023, às 
19:00 horas, na Câmara Municipal. 

 

ORDEM DO DIA: 

Prestação de Contas do período de maio de 2020 a abril de 2023. 

 

 

 

Esperança Nova, Estado do Paraná, 05 de maio de 2023 

 

 

 

___________________________ 
EDSON JAQUES SANTOS 

Diretor Presidente 

EDSON JAQUES 
SANTOS:815353
92991

Assinado de forma digital 
por EDSON JAQUES 
SANTOS:81535392991 
Dados: 2023.05.05 
11:53:15 -03'00'
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DECRETO Nº  1841/2023, de 22 de Maio de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de
R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Cultura  
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
511 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41.000,00
  
Total Suplementação:  

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 41.000,00
Total: 41.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 22 de Maio de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do  sUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2023 DE 22 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2023, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria nº.  004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: C. J. LOPES – PAPELARIA – ME; MAQPEL 
COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO; e CASTELO BRANCO ARTES LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 31/2023 – Pregão Presencial nº 11/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: C. J. LOPES – PAPELARIA – ME, vencedora 
dos itens: (01, 04, 05, 06, 08, 10, 11, 12, 16, 17, 19, 20, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 51, 52, 53, 56, 57, 58, 60, 65, 66, 67, 68, 69, 71, 72, 73, 75, 
76, 77, 78, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 98, 100, 101, 102 e 103), 
perfazendo um montante de R$ 97.276,87 (noventa e sete mil, duzentos e setenta e seis reais e 
oitenta e sete centavos); MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, vencedora 
dos itens: (02, 07, 09, 13, 18, 21, 24, 30, 46, 47, 48, 49, 50, 54, 55, 59, 64, 74, 79, 88, 97 e 99), 
perfazendo um montante de R$ 48.499,16 (quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e dezesseis centavos); e CASTELO BRANCO ARTES LTDA, vencedora dos itens: (03, 14, 
15, 39, 61, 62 e 63), perfazendo um montante de R$ 26.383,90 (vinte e seis mil, trezentos e 
oitenta e três reais e noventa centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 31/2023 – Pregão 
Presencial nº 11/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de expediente, para atender as secretarias municipais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 33.461.911,00 5.299.239,65 11.456.511,2815,29 33,06 23.196.047,7234.652.559,00

    RECEITAS CORRENTES 31.788.805,00 4.180.234,25 9.025.716,7613,07 28,23 22.948.380,2431.974.097,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.613.646,00 243.550,14 419.270,979,32 16,04 2.194.375,032.613.646,00

        Impostos 2.177.545,00 230.744,94 384.397,1110,60 17,65 1.793.147,892.177.545,00

        Taxas 361.024,00 9.930,49 24.759,492,75 6,86 336.264,51361.024,00

        Contribuição de Melhoria 75.077,00 2.874,71 10.114,373,83 13,47 64.962,6375.077,00

      CONTRIBUIÇÕES 136.098,00 20.094,70 41.067,5214,76 30,17 95.030,48136.098,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 136.098,00 20.094,70 41.067,5214,76 30,17 95.030,48136.098,00

      RECEITA PATRIMONIAL 346.475,00 140.190,43 259.092,9740,11 74,14 90.382,03349.475,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

        Valores Mobiliários 345.475,00 140.190,43 259.092,9740,23 74,35 89.382,03348.475,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 56.286,00 13.217,00 17.587,0023,48 31,25 38.699,0056.286,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.187,00 0,00 0,000,00 0,00 12.187,0012.187,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 44.099,00 13.217,00 17.587,0029,97 39,88 26.512,0044.099,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 28.630.000,00 3.763.111,03 8.287.962,1113,06 28,77 20.524.329,8928.812.292,00

        Transferências da União e de suas Entidades 17.860.000,00 2.250.519,80 5.126.111,2812,47 28,41 12.916.180,7218.042.292,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

7.770.000,00 1.028.225,72 2.150.658,5513,23 27,68 5.619.341,457.770.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.000.000,00 484.365,51 1.011.192,2816,15 33,71 1.988.807,723.000.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.300,00 70,95 736,191,13 11,69 5.563,816.300,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 4.000,00 0,00 0,000,00 0,00 4.000,004.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.300,00 70,95 736,195,46 56,63 563,811.300,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 1.673.106,00 1.119.005,40 2.430.794,5241,78 90,75 247.667,482.678.462,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.320.000,00 669.005,40 669.005,4050,68 50,68 650.994,601.320.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 1.320.000,00 669.005,40 669.005,4050,68 50,68 650.994,601.320.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 53.106,00 0,00 0,000,00 0,00 53.106,0053.106,00

        Alienação de Bens Móveis 53.106,00 0,00 0,000,00 0,00 53.106,0053.106,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 300.000,00 450.000,00 1.761.789,1234,47 134,97 -456.433,121.305.356,00

        Transferências da União e de suas Entidades 300.000,00 0,00 1.311.789,120,00 100,49 -6.433,121.305.356,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 450.000,00 450.000,000,00 0,00 -450.000,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

33.461.911,00 34.652.559,00 5.299.239,65 11.456.511,2815,29 33,06 23.196.047,72SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

33.461.911,00 34.652.559,00 5.299.239,65 15,29 11.456.511,28 33,06 23.196.047,72

DÉFICIT (VI) - - - - - -975.313,03

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 33.461.911,00 34.652.559,00 5.299.239,65 15,29 12.431.824,31 22.220.734,6935,88

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.981.332,77

1.981.332,77 1.981.332,77

1.981.332,77

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.461.911,00 36.633.891,77 7.848.762,19 13.998.023,15 7.004.527,66 12.431.824,31 10.024.766,1322.635.868,62 24.202.067,46

    DESPESAS CORRENTES 29.758.733,00 30.764.856,81 5.432.709,44 10.888.752,52 5.390.679,24 10.149.184,96 8.624.606,7719.876.104,29 20.615.671,85

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.283.460,00 15.373.617,21 2.212.853,18 4.667.656,51 2.263.647,43 4.507.769,25 4.326.627,9910.705.960,70 10.865.847,96

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 180.000,00 180.000,00 13.610,84 23.769,73 13.610,84 23.769,73 23.769,73156.230,27 156.230,27

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.295.273,00 15.211.239,60 3.206.245,42 6.197.326,28 3.113.420,97 5.617.645,98 4.274.209,059.013.913,32 9.593.593,62

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 14.295.273,00 15.211.239,60 3.206.245,42 6.197.326,28 3.113.420,97 5.617.645,98 4.274.209,059.013.913,32 9.593.593,62

    DESPESAS DE CAPITAL 3.413.178,00 5.579.034,96 2.416.052,75 3.109.270,63 1.613.848,42 2.282.639,35 1.400.159,362.469.764,33 3.296.395,61

      INVESTIMENTOS 2.830.178,00 4.996.034,96 2.343.487,36 2.964.023,77 1.541.283,03 2.137.392,49 1.254.912,502.032.011,19 2.858.642,47

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 583.000,00 583.000,00 72.565,39 145.246,86 72.565,39 145.246,86 145.246,86437.753,14 437.753,14

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00290.000,00 290.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 36.633.891,7733.461.911,00 13.998.023,157.848.762,19 12.431.824,317.004.527,66 10.024.766,1322.635.868,62 24.202.067,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 33.461.911,00 36.633.891,77 7.848.762,19 13.998.023,15 7.004.527,66 12.431.824,31 10.024.766,1322.635.868,62 24.202.067,46

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 1.431.745,15

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 33.461.911,00 36.633.891,77 7.848.762,19 13.998.023,15 7.004.527,66 12.431.824,31 11.456.511,28- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/mai/2023 as 07h e 40m.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.177.545,00 2.177.545,00 384.397,11 17,65

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 284.950,00 284.950,00 23.957,34 8,41

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 528.670,00 528.670,00 106.769,83 20,20

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 813.925,00 813.925,00 74.991,23 9,21

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 550.000,00 550.000,00 178.678,71 32,49

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 31,3425.740.000,00 25.740.000,00 8.066.506,18

    Cota-Parte FPM 33,3216.500.000,00 16.500.000,00 5.497.202,84

    Cota-Parte ITR 39,0440.000,00 40.000,00 15.616,40

    Cota-Parte IPVA 53,051.000.000,00 1.000.000,00 530.491,82

    Cota-Parte ICMS 25,028.000.000,00 8.000.000,00 2.001.351,64

    Cota-Parte IPI-Exportação 10,92200.000,00 200.000,00 21.843,48

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

27.917.545,0027.917.545,00 8.450.903,29 30,27

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

4.892.300,00 4.892.300,00 2.144.437,31 2.054.113,4743,83 41,99ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.655.329,42 33,84

4.885.180,00 4.885.180,00 2.144.437,31 2.054.113,4743,90 42,05    Despesas Correntes 1.655.329,42 33,88

7.120,00 7.120,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.168.720,00 1.168.720,00 386.906,78 349.544,3033,11 29,91ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 246.432,99 21,09

1.166.600,00 1.166.600,00 386.906,78 349.544,3033,17 29,96    Despesas Correntes 246.432,99 21,12

2.120,00 2.120,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

86.480,00 86.480,00 22.410,23 22.410,2325,91 25,91VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 21.524,24 24,89

86.480,00 86.480,00 22.410,23 22.410,2325,91 25,91    Despesas Correntes 21.524,24 24,89

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

155.380,00 155.380,00 70.663,89 70.663,8945,48 45,48VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 67.103,51 43,19

152.200,00 152.200,00 70.663,89 70.663,8946,43 46,43    Despesas Correntes 67.103,51 44,09

3.180,00 3.180,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.302.880,006.302.880,00 2.624.418,21 2.496.731,8941.64 39,61 1.990.390,16 31,58
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

127.422,87 127.422,87

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

127.422,87

2.624.418,21 2.496.731,89 1.990.390,16

2.496.995,34 2.369.309,02 1.862.967,29

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.267.635,49

1.229.359,85

0,00

1.101.673,53 595.331,80

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

29,55 28,04

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 1.267.635,49 2.624.418,21 634.028,05 0,00 0,00 1.356.782,720,000,000,001.356.782,72

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 100,00 4.400,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 22.597,32 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 25.065,96 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 276.531,57 0,00 -186,89186,890,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

186,89

0,00

186,89

0,00

186,89

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -186,89 186,89 186,89

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,000,00 0,00 450.000,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente da União

0,000,00 0,00 450.000,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

176,1026.147,00 26.147,00 46.044,48OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

26.147,00 496.044,4826.147,00 1.897,14

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.996.208,00 2.027.774,01 296.166,38 295.815,32ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 282.737,9914,61 14,59 13,94

1.979.157,00 2.010.723,01 296.166,38 295.815,32    Despesas Correntes 282.737,9914,73 14,71 14,06

17.051,00 17.051,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

305.000,00 363.690,49 299.544,55 146.365,81ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

124.446,8182,36 40,24 34,22

305.000,00 352.790,49 288.644,55 135.465,81    Despesas Correntes 113.546,8181,82 38,40 32,19

0,00 10.900,00 10.900,00 10.900,00    Despesas de Capital 10.900,00100,00 100,00 100,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

13.000,00 63.000,00 18.004,35 3.024,35VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 3.024,3528,58 4,80 4,80

13.000,00 43.000,00 18.004,35 3.024,35    Despesas Correntes 3.024,3541,87 7,03 7,03

0,00 20.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

71.048,00 341.699,18 137.639,22 137.639,22VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 135.431,5440,28 40,28 39,63

66.048,00 290.100,50 137.639,22 137.639,22    Despesas Correntes 135.431,5447,45 47,45 46,68

5.000,00 51.598,68 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.796.163,682.385.256,00 751.354,50 582.844,70 545.640,6926,87 20,84 19,51
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.943.508,00 6.975.074,01 2.440.603,69 2.349.928,79 1.938.067,4134,99 33,69 27,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

1.473.720,00 1.532.410,49 686.451,33 495.910,11 370.879,8044,80 32,36 24,20

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 99.480,00 149.480,00 40.414,58 25.434,58 24.548,5927,04 17,02 16,42

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 226.428,00 497.079,18 208.303,11 208.303,11 202.535,0541,91 41,91 40,75

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

37,10 27,8733,858.688.136,00 9.099.043,68 3.375.772,71 3.079.576,59 2.536.030,85

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/mai/2023 as 07h e 45m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 384.397,112.177.545,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 23.957,34284.950,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 106.769,83528.670,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 74.991,23813.925,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 178.678,71550.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 8.066.506,1827.240.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 5.497.202,8418.000.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 5.497.202,8416.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.500.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 2.001.351,648.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 21.843,48200.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 15.616,4040.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 530.491,821.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 29.417.545,00 8.450.903,29

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

5.148.000,00 1.613.301,24

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 2.206.386,25 499.424,59

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.016.716,683.020.012,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.016.716,683.020.012,00

      6.1.1- Principal 1.011.192,283.000.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 5.524,4020.012,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.148.000,00 -602.108,96

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.617.968,16

3.963.309,02

1.345.340,86

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 4.980.025,70
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 3.031.969,76 0,00964.702,08 964.702,08 960.414,58

    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.777.012,00 0,00953.416,83 953.416,83 953.416,83

      10.1.1 - Educação Infantil 977.012,00 0,00176.660,77 176.660,77 176.660,77

      10.1.2- Ensino Fundamental 1.800.000,00 0,00776.756,06 776.756,06 776.756,06

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- OUTRAS DESPESAS 254.957,76 0,0011.285,25 11.285,25 6.997,75

      10.2.1 - Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.2- Ensino Fundamental 254.957,76 0,0011.285,25 11.285,25 6.997,75

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

954.316,83 954.316,83 953.416,83 0,00 0,00 0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

954.316,83 954.316,83 953.416,83 0,00 0,00 0,00

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

953.416,83 953.416,83 953.416,83 0,00 0,00 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

711.701,68 953.416,83 953.416,83 93,77

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 101.671,67 62.399,85 6,1462.399,85 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

273.997,53 10.385,25

0,00

0,00

0,00

0,0010.385,25273.997,53 9.165,71

9.165,71 0,00

0,000,00 0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

3.694.128,00 77.364,811.299.589,88 1.222.225,07 988.353,89

    20.1- Educação Infantil 566.500,00 11.156,25297.309,65 286.153,40 241.440,67

    20.2- Ensino Fundamental 3.067.628,00 41.159,60952.006,79 910.847,19 734.213,22

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 60.000,00 25.048,9650.273,44 25.224,48 12.700,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

3.020.012,00 0,00954.316,83 954.316,83 953.416,83

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 977.012,00 0,00176.660,77 176.660,77 176.660,77

      21.1.1- Creche 977.012,00 0,00176.660,77 176.660,77 176.660,77

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 2.043.000,00 0,00777.656,06 777.656,06 776.756,06

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

1.222.225,07

0,00

2.835.526,31

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

1.613.301,24

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.112.725,82 2.835.526,31 33,55

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,000,00 0,000,00 0,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

604.458,00 185.849,23

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

448.335,00 147.187,73

      31.1.1- Salário-Educação 197.000,00 83.261,24

      31.1.2- PDDE 2.600,00 47,16

      31.1.3- PNAE 68.100,00 20.272,16

      31.1.4 - PNATE 17.100,00 1.382,88

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 163.535,00 42.224,29

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 123,00 181,22

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 156.000,00 38.480,28

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

5.049.089,06 1.896.874,48 1.787.382,94 1.478.020,20 109.491,54

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 936.461,99 469.280,25 444.804,85 388.661,06 24.475,40

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 3.879.627,07 1.267.899,73 1.207.932,55 967.238,08 59.967,18

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 140.000,00 109.421,06 109.421,06 109.421,06 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 93.000,00 50.273,44 25.224,48 12.700,00 25.048,96

    32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 8.081.058,82 2.861.576,56 2.438.434,782.752.085,02 109.491,54

    33.1- Despesas Correntes 7.866.521,06 2.767.147,90 2.347.393,622.657.656,36 109.491,54

      33.1.1- Pessoal Ativo 5.528.740,00 1.721.040,18 1.653.264,151.721.040,18 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.337.781,06 1.046.107,72 694.129,47936.616,18 109.491,54

    33.2- Despesas de Capital 214.537,76 94.428,66 91.041,1694.428,66 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes 214.537,76 94.428,66 91.041,1694.428,66 0,00
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.016.716,68 83.261,24

0,00 0,00

6.088.169,61 11.150,22

12.501,226.088.169,61

960.414,58 149.005,08

0,00 1.351,00

11.957,76 76.894,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 22/mai/2023 as 07h e 44m.

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2023
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº 001/2022, homologado pelo DECRETO Nº 1764 de 20/12/2022, cuja contratação será por prazo determinado até 
29/10/2023, para substituir a Professora de Educação Infantil Roselaine Correia Rosa, que se encontra em Licença 
maternidade, conforme a Portaria 92/2023 de 12 de maio de 2023;
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, situado à 
Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 29 de maio de 2023.
3 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia 
Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
4- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de responsabilidade do 
candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no Departamento de Recursos Humanos;
      5- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os documentos listados acima que se apliquem 
a sua situação;
6.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
08º SUSIMERI FRANCISCATO DE SOUZA
VILELA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 22 DE MAIO DE 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2023
Abre crédito adicional suplementar, embasado no disposto na Lei 2.487/2023, e, no uso de suas 
atribuições legais da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2.487/2023, de 22 de maio de 2023, aberto no corrente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 693.000,00 (seiscentos e 
noventa e três mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
000 1367 3.3.90.30 Material de Consumo   205.000,00
000 1470 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   228.000,00
    10 SEC. MUN. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN.
    10.01 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB E REC. REN.
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agric., pec., meio amb. e rec. ren.
000 2171 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   250.000,00
    11 SECRETARIA DE IND., COM. E DO TRABALHO
    11.01 DIV. DA INFRA ESTRUT. DO PARQUE INDUSTRIAL
Ft Fc 2266112582058 Manutenção da infraestrutura do parque industrial
000 2204 3.3.90.30 Material de Consumo     10.000,00
000 2218 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica     38.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial dos recursos orçamentários das seguintes dotações:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública
507 2017 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – PJ 693.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 22 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2023
Abre crédito adicional suplementar, embasado no disposto na Lei 2.488/2023, e, no uso de suas atribuições legais 
da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2.488/2023, de 22 de maio de 2023, aberto no corrente exercício financeiro, 
crédito adicional suplementar, no valor de R$ 361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
303 1002 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica     65.000,00
    07 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
107 1539 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   296.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial dos 
recursos orçamentários das seguintes dotações:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública
507 2010 3.3.90.30 Material de consumo 361.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 22 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

33.461.911,00

34.652.559,00

11.456.511,28

975.313,03

1.981.332,77

33.461.911,00

36.633.891,77

13.998.023,15

12.431.824,31

0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 10.024.766,13

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

12.431.824,31

13.998.023,15

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 24.579.479,67

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 23.529.479,67

23.529.479,67
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

-407.215,47

-955.581,00

626,48

-70,39

-2.551.131,08

672.663,37
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 3.370.603,16 0,00 950.906,37 2.419.696,79

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

269.515,03 0,00 42.232,73 227.282,30

3.101.088,13 0,00 908.673,64 2.192.414,49

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

33,55

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

953.416,83

0,00

0,00

93,77

0,00

0,00

2.835.526,31
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

669.005,40

3.109.270,63

650.994,60

2.469.764,33

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 53.106,00

2.282.639,35 2.469.764,33

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

2.496.731,89 29,54

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 2/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 9/23
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/23
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, considerando os dispostos no § 1º do art. 14 da Lei 11.947/2009 e art. 25 
e a Resolução FNDE/ CD nº 04/2015, através do Conselho de Alimentação Escolar – CAE da sua Secretaria de 
Educação, comunica que se acha aberto nesta Prefeitura a realização de chamada pública determinada pelo art. 
21 da Resolução FNDE/CD/MEC 04/2015, destinada a convocação de agricultores possuidores da Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP jurídica e/ou física ativa, oriundos da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, 
para apresentação de propostas de fornecimento de produtos da agricultura familiar, por Inexigibilidade de licitação, 
com entregas semanais de gêneros alimentícios básicos, em  atendimento ao programa nacional de alimentação 
escolar - PNAE para o exercício de 2023 por solicitação do Conselho de Alimentação Escolar – CAE da Secretaria 
Municipal de Educação.
1. Objeto
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é adquirir gêneros alimentícios da agricultura familiar por intermédio 
de organizações econômicas – cooperativas, associações ou agricultores informais, para atendimento a merenda 
escolar municipal.
1.2. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos estão expostos no anexo (I) deste edital.
2. Grupos Elegíveis
2.1. Serão aceitas propostas de grupos formais e/ou informais de agricultores familiares enquadrados no PRONAF, 
possuidores da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP física e/ou jurídica ativas.
3. Da proposta
3.1. A presente chamada pública limitar-se-á ao montante de R$ 100.265,50 (cem mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e cinquenta centavos), para aquisição dos itens e seus respectivos quantitativos expostos no anexo I deste 
edital.
3.2. Depois de formalizadas, as propostas poderão sofrer variação quantitativa até 25% (vinte e cinco por cento), tanto 
por acréscimo quanto por decréscimo.
3.3. Prazo para Apresentação de Propostas
3.3.1. Os grupos formais e/ou informais deverão apresentar a documentação para habilitação até o dia 23/06/23, 
(mínimo 20 dias de publicidade), junto ao Departamento de Licitações desta prefeitura Av. Italo Orcelli, 604.
4. Documentos a serem apresentados
4.1. Pessoa Jurídica:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para 
associações e cooperativas, empreendedor familiar rural ou se pessoa física do agricultor familiar.
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União, para pessoas 
jurídicas;
d) Cópia autenticada em cartório ou por servidor, do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 
na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado 
em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, para pessoa jurídica;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (ANEXO), preenchido;
f) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal;
g) Declaração de capacidade de produção e transporte;
h) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação comprobatória de Certificação por 
entidade credenciada e reconhecida como certificadora;
i) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo);
j) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo);
h. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
4.2. Pessoa Física (se for o caso):
a. CPF (Cadastro de Pessoa Física).
b. Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, 
ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante.
c. Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 
municipal, estadual ou federal.
d) Para produtos de origem orgânica ou agroecológica apresentar documentação comprobatória de Certificação por 
entidade credenciada e reconhecida como certificadora;
e) Declaração de responsabilidade de controle e informação da DAP (anexo);
f) Termo de recebimento da agricultura familiar (anexo);
g. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.
5. Do Julgamento
5.1. Da Comissão Responsável
5.1.1. Será designada uma Comissão responsável pela análise das propostas dos projetos de venda da agricultura 
familiar, composta por (MEMBROS DA EDUCAÇÃO/ MEMBROS DA AGRICULTURA/ MEMBROS DO DEPTO DE 
COMPRAS), que terá a incumbência de selecionar e classificar os projetos conforme os critérios estabelecidos nos 
itens 5.2.1 a 5.2.3 deste edital.
5.2 Critérios de Seleção de Projetos
5.2.1 – As propostas serão classificadas pelo critério de menor preço, sendo que após aberto os envelopes e 
verificado, num primeiro momento, o menor valor do item, seguindo os critérios de prioridade de localização (art. 
13 conjugado com o inciso V do art. 2º da Lei 11.947/2009, e os §§ 3º e 4º. do art. 25 da Resolução FNDE/CD/MEC 
04/2015), o grupo formal e/ou informal poderá ofertar preço igual à proposta vencedora, desde que o vencedor não 
esteja classificado em igualdade de prioridade prevista no item 5.2.2, situação em que será classificada como a 
melhor proposta.
5.2.2 – Persistindo o empate nos preços o critério de desempate deverá obedecer à seguinte ordem:
I – Primeira Etapa: nível local - municipal:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
II – Se não esgotadas as ofertas na primeira etapa, segue-se a segunda - nível Estadual:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
III – Se não esgotadas as ofertas na segunda etapa, segue-se a terceira - nível Nacional:
1º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal priorizando a 
Entidade com maior número de agricultores familiares;
2º Agricultor produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma agrária, 
das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda 
Unificado;
3º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos de assentamentos de reforma 
agrária, das comunidades tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
4º Agricultor de produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, vinculado a Grupo Formal, a Entidade com maior número de agricultores 
familiares;
5º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades tradicionais 
indígenas e das comunidades quilombolas, de Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
6º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios, de assentamentos de reforma agrária, das comunidades 
tradicionais indígenas e das comunidades quilombolas;
7º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Formal, priorizando a Entidade com maior número 
de agricultores familiares;
8º Agricultor produtor de gêneros alimentícios, vinculado a Grupo Informal em projeto de Venda Unificado;
9º Agricultor informal produtor de gêneros alimentícios;
5.2.3 - Caso persistir o empate das propostas de preços de grupos e/ou agricultores de critérios idênticos, será 
adotado obrigatoriamente como critério de desempate, o sorteio, no ato de reunião.
5.2.4 - Cada proposta classificada estará limitada em seu montante à quantidade de agricultores com DAPs física 
ativas, limitado a quantidade ofertada exposta no anexo I.
5.2.5 - O saldo de itens remanescentes das propostas classificadas vencedoras em razão da falta de agricultores com 
DAPs física ativas deverá ser ofertado a outros classificados, seguindo a ordem de classificação, sempre respeitando 
os critérios estabelecidos neste edital.
5.2.6. Definido o(s) projeto(s) vencedor(es) o contrato deverá ser assinado pelo proponente no prazo de 5 (cinco) dias.
6. Local e periodicidade de entrega dos produtos
6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em local designado pela prefeitura, segundo cronograma de 
entrega elaborado (semanalmente) para esse fim.
7. Critério para definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios (facultado apresentar este tópico no 
edital – não há obrigação)
7.1. A presente chamada pública adotará como critério para aquisição, os preços dos gêneros alimentícios, definidos 
na seguinte forma:
7.1.1. Média de 3 (três) cotações dos preços praticados no mercado varejista ou  atacadista, priorizando as feiras de 
agricultores familiares apuradas nos termos da Resolução nº 04/2015, ou ainda por conveniência econômica poderá 
adotar;
7.1.2. A média dos preços praticados no mercado atacadista nos 12 (doze) últimos meses;
7.1.3. Os preços apurados nas licitações da prefeitura, e em vigor;
7.1.4. Os preços vigentes apurados em 3 (três) mercados atacadistas locais e regionais.
8. Recurso administrativo:
8.1. Encerrada a sessão, os interessados poderão interpor recurso contra quaisquer etapas desta CHAMADA 
PÚBLICA, manifestando imediata e motivadamente a respeito, constando o registro das razões em ata, inclusive 
formalizando por meio de requerimento no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência.
8.2. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.
9. Adjudicação:
9.1. Esgotada as fases, não havendo interposição de recurso(s) ou julgado(s) e decidido(s) o(s) recurso(s) e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).
10. Homologação:
10.1. Compete à autoridade competente homologar esta CHAMADA PÚBLICA.
11. Do resultado final
A Comissão Permanente de licitação do Município de Cafezal do Sul dará publicidade da classificação das propostas, 
inclusive informando os participantes sobre o resultado final.
12. Da contratação
12.1 - A assinatura do contrato deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da homologação do certame.
12.2 – A proponente vencedora que recusar-se a assinar o contrato será responsabilizado na forma da legislação em 
vigor, inclusive sendo passiva de multas e restrições para contratar com o poder público.
12.3 - O grupo formal vencedor deverá apresentar o projeto de venda para a agricultura familiar, caso necessite 
adequá-lo ao contrato, até 3 (três) dias após a homologação do certame , na forma do anexo (projeto de venda), 
assinado, e regularmente preenchido, consolidando o(s) dado(s) do item vencedor da sua proposta de preços, 
desmembrado cada agricultor e identificando-os de forma analítica no projeto.
12.4 - Caso a DAP de algum agricultor associado ao Grupo formal for desativada durante a execução, a contratada 
deverá substituí-lo por outro agricultor associado e com DAP física ativa.
12.5 - Não havendo agricultor associado ao Grupo Formal, com DAP física ativa para a substituição de que trata o 
subitem 9.4, ocorrerá supressão do contrato e do projeto de venda, relativo aos itens e quantidades vinculados ao 
agricultor com DAP desativada.
12.6 - As consultas/pesquisa de regularidade da DAP jurídica, será no decorrer da execução do contrato, sempre 
antevendo a liquidação da despesa.
12.7 - A vigência do contrato será de 1 (um) ano.
13. Pagamento
13.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 dias após o recebimento da documentação necessária.
14 - Emissão do documento fiscal
As notas fiscais deverão constar a expressão “Produto da Agricultura Familiar /PNAE” e indicar os dados bancários 
para o respectivo pagamento.
15 – Local de entrega dos produtos
As entregas deverão ser efetuadas na Av. Ítalo Orcelli, nº. 604, Cafezal do Sul – PR.
16 – Sanções administrativas
A inexecução total ou parcial do contrato poderá implicar sanções de advertência, multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato, além das sanções especificadas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
17. Fatos supervenientes
Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a prejudicar o processo, a Comissão Permanente 
de Licitações, poderá adiá-lo estabelecendo novos prazos para eventuais ajustes e nova realização.
18. Disposições gerais
18.1. Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações no horário 
de das 8h30 às 11h00, de segunda a sexta feira.
18.2. A apresentação da proposta (projeto de venda) de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
18.3. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos corelacionados 
em qualquer fase da CHAMADA PÚBLICA.
18.4. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicatária(s), farão parte 
integrante do contrato, independentemente de transcrição.
18.5. Os casos omissos neste EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA serão solucionados pela COMISSÃO PERMANENTE, 
com base na legislação, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.
18.6. Durante o certame, a COMISSÃO PERMANENTE poderá solicitar esclarecimentos de consultoria profissional, 
para tomada de decisão, relativo esta forma de contratação.
18.7. Será competente o Foro da Comarca de Iporã - PR, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para solução de questões oriundas desta CHAMADA PÚBLICA.
Cafezal do Sul 17 de Maio de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA DE PRODUTOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
(descrever o produto)
Item Qtde. Objeto/Unidade Discriminação V. Unitario V.Total
1 200 abobrinha menina , kg Tamanho Regular, e de 1ª qualidade , produtos frescos 
e com grau de matuação intermediaria , deverá apresentar odos agradável , consitência firme, sem lesão de origem , 
sem rachaduras , sem danos fisicos e mecanicos, acondicionados em caixas próprias.   R$           6,08   R$      
1.215,33
2 400 morango in natura, kg  Fresco , de 1ª qualidade, limpo em perfeito estado de 
conservação, sendo íntegros e firmes de tamanho médio, embalagem limpa e íntegra , rotulagem com indentificação 
de acordo com Resolução 748/2014.  R$          20,83   R$      8.333,33
3 200 abóbora cabotiá, kg Tamanho Regular, e de 1ª qualidade , produtos frescos 
e com grau de matuação intermediaria , deverá apresentar odos agradável , consitência firme e lisa, deverá apresentar 
as que têm casca lisa, sem manchas e sem brilho.  R$           5,71   R$      1.142,67
4 700 alface maço Tamanho Regular, e de 1ª qualidade , roxa , sem rama , tamanho e 
coloração  uniformes , fresca, compacta e firme, sem lesões de origem e rachaduras e cortes , sem danos físicos e 
mecânicoa oriundos de manuseios e transporte, devendo, acondicionada em caixas apropriadas .  R$           
4,00   R$      2.800,00
5 200 chá de erva ciideira, pct  Folhas ou capim frescos , sem danos, embalados. 
 R$           3,90   R$         779,33
6 600 banana maçã, kg  Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas , 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida , sem danos físicos e 
mecânicos do manuseio e transporte, acondicionadas em pencas alvulsas em caixa apropriada .  R$           
6,83   R$      4.096,00
7 600 banana nanica, kg  Tamanho regular de 1ª qualidade, em pencas , 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida , sem danos físicos e 
mecânicos do manuseio e transporte, acondicionadas em pencas alvulsas em caixa apropriada .  R$           
5,06   R$      3.036,00
8 500 Rúcula , maço  Tamanho regular de 1ª qualidade, tamanho e coloração uniformes, 
fresca , compacta e firme, sem lesões de origem cortes, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseios e 
transporte , devendo , acondicionada em caixas apropriadas ; embaladas.   R$           4,17   R$      2.083,33
9 300 Batata doce, kg  Rosada , apresentando boa qualidade, compacta e 
firme , sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras e cortes), tamanho uniforme, devendo ser graúda.   R$           
5,33   R$      1.599,00
10 500 beterraba, kg  Tamanho regular de 1ª qualidade, , sem lesões de origem , sem 
rachaduras , sem danos físicos e mecânicos , devendo ser bem desenvolvidas.   R$           5,91   R$      
2.955,00
11 250 cheiro verde, maço Em maços de aproximadamente 400 gr , limpos e de 
boa qualidade , sem defeitos , com folhas verdes, sem traços de descoloração, intactas, firmes e bem desenvolvidas, 

firme e intacta , isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sem danos fisicos mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte , isenta de sujidades, parasitas e larvas.  R$           3,17   R$         791,67
12 500 cenoura, kg  Tamanho regular de 1ª qualidade, sem lesões de origem , sem 
rachaduras,sem danos físicos e mecânicos , tamanhos e coloração uniformes, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagens apropriadas.  R$           7,49   R$      3.745,00
13 300 chuchu, kg  Tamanho regular de 1ª qualidade, sem lesões de origem , sem 
rachaduras,sem danos físicos e mecânicos , tamanhos e coloração uniformes, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em embalagens apropriadas.  R$           4,16   R$      1.248,00
14 400 couve, maço  Em maços , limpos e de boa qualidade, sem defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de descolaração, intactas , firmes e bem desenvolvidas.   R$           4,00   R$      1.600,00
15 800 Laranja, kg  Tamanho regular de 1ª qualidade , apresentando tamanho , cor e 
com formação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas , sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseui e 
transporte.   R$           3,32   R$      2.658,67
16 350 mamão formosa, kg  mamão formosa de 1ª qualidade semi maduro, 
consistência firme.   R$          12,46   R$      4.362,17
17 300 mamão papai, kg  mamão papao de 1ª qualidade semi maduro, 
consistência firme.   R$          18,60   R$      5.579,00
18 1000 mandioca descascada, kg  Tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando 
tamanho , cor e com formação uniforme, devendo se bem desenvolvida,s em danos mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. Descascada e embalada.   R$           6,17   R$      6.166,67
19 700 melancia, kg  De 1ª qualidade, tamanho grande . Cor e formação uniforme , 
com polpa intacta e firme,s em danos físicos e macânicos oriundos do manuseio e transporte acondiconado em 
embalagem, caixa própria.  R$           3,49   R$      2.445,33
20 500 milho, kg  De 1ª qualidade, tamanho grande . Cor e formação uniforme , 
com polpa intacta e firme,s em danos físicos e macânicos oriundos do manuseio e transporte acondiconado em 
embalagem, caixa própria.  R$          11,17   R$      5.583,33
21 450 repolho, kg  Tamanho regular de 1ª qualidade, apresentando tamanho , cor e com 
formação uniforme, devendo se bem desenvolvida,s em danos mecânicos oriundos do manuseio e transporte.   R$           
4,06   R$      1.827,00
22 700 tangerina ponkan , kg  Tangerina tipo pokan in natura de primeira qualidade 
. Fresca com grau de maturidade de 80%, intacta, livre de rachaduras , cortese esmagamento. Isenta de materiais 
terrosos e umidade externa anormal, livre de sujidades, parasitas e larvas , sem danos físicos e mecânicos.   R$           
5,99   R$      4.195,33
23 200 brócolis , kg  Hortaliça fresca, novo, firme, intacto, não estar murchos , coloração 
uniformes e sem manchas. Coloração própria livre de danos físcios , pragas e doenças ,e star em perfeitas condições 
de conservação e maturação emabalda em saco plástico transparente.   R$          10,50   R$      2.099,33
24 200 vagem , kg  Deverá ser procedente de espécimes vegetais genuinos e são ser 
frescos , ter atingido o garu máximo no tamanho, aroma e cor da espécier variedade, apresentar garu máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para 
consumo, estar livre de enfermidades, isentos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecanica .   R$          17,23   R$      3.446,67
25 250 Tomate cereja, kg De boa qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, 
isento de enfermidade, material terroso e umidade externa anormal, livre de resíduos de fertelizantes , sujidades, 
parasitas e mecânica , rachaduras e cortes embaladas .  R$          10,46   R$      2.615,83
26 250 Pepino , kg  Liso , firme sme rugas , bem formado, na cor verde, tamanho entre 12 
a 13 cm de comprimento e 4cm de diametro aproximadamente . Não poderão se apresentar amolecidos, brocados , 
com manchas amarelas na parte superior.  R$           5,99   R$      1.497,50
27 200 Abacate , kg  De primeira , apresentando tamanho, cor e com formação uniforme , 
com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte acondicionado em 
embalagem própria.  R$           3,33   R$         665,33
28 250 Acerola, kg  Fresca, de primeira, livre de sujidades, tamanho grande, bem 
desenvolvidas firmes e embalados.   R$          25,30   R$      6.325,00
29 300 Rabanete, kg De 1ª qualidade, fresco, compacto e firme, isento de sujidades, 
tamanho e coloração uniformes.  R$           9,70   R$      2.910,00
30 300 Quiabo, kg  De 1º qualidade e adequado para o consumo deve ter cor verde intensa 
(sem presença de manchas escuras), firmeza e comprimento entre 10 e 14 centímetros. De formato alongado e 
estreito, sementes claras e redondas, , compacta e firme, sem lesões de origem rachaduras e cortes, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseios e transporte; embalados.   R$          13,32   R$      3.997,00
31 300 Almeirão, maço  Tamanho regular de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem cortes, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseios e transporte, devendo, acondicionada em caixas apropriadas; embalados.   R$           4,00   R$      
1.200,00
32 200 Manjericão, maço  Tamanho regular de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem cortes, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseios e transporte, devendo, acondicionada em caixas apropriadas; embalados  R$           6,33   R$      
1.266,67
33 600 Feijão , fradinho ou andu  Tipo 1, cores constituido de no minimo 95% de grãos 
inteiros e correspondentes à variedade no tamanho e cor. Maduros, limpos e secos. A embalagem primária deverá ser 
plástico atóxico, transparente termossoldado, resistente , com peso líquido de 01 e 02 kg .  R$          10,00   R$      
6.000,00
        TOTAL  R$  100.265,50
NOTAS COMPLEMENTARES:
 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não 
atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí - los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas;
 O produtor compromete – se a substituir ou repor o produto quando:
- Houver na entrega, embalagens ou produtos inadequados, defeituosas que exponham os produtos à contaminação 
e / ou deterioração.
- O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão;
- Houver na entrega, produtos deteriorados ou impróprios para o consumo humano;
- O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas citadas neste edital;
- O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de validade 
do mesmo.
 No caso de suspeita quanto às especificações técnicas e à qualidade microbiológica e físico-química 
dos produtos fornecidos, a Secretaria Municipal da Educação poderá solicitar análise laboratorial do produto suspeito, 
sendo o ônus de responsabilidade do fornecedor (produtor), a fim de que seja verificado o padrão estabelecido pelas 
legislações vigentes e solicitados neste edital;
 O fornecedor (produtor) deverá estar provido de balança para conferência dos pesos dos produtos no 
ato da entrega em cada unidade. Os quais poderão ser conferidos pelas escolas, onde haja balança.
 As entregas deverão ocorrer por pessoal devidamente uniformizado, com jaleco e protetor de cabelo 
(boné ou touca capilar), uma vez que os mesmos adentram a área de manipulação de alimentos nas unidades de 
ensino.
 Os gêneros perecíveis que necessitam de refrigeração deverão ser transportados em carros ou 
equipamentos adequados, devidamente refrigerados.
 Não serão aceitos produtos deteriorados, alterados, adulterados ou em desacordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;
 No ato da entrega será procedida a avaliação da qualidade dos produtos licitados com relação a 
descrição, características, quantidade e qualidade, exigidas pela ANVISA / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO;

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE CONTROLE E INFORMAÇÃO DA DAP
À Comissão Permanente de Licitações
Prefeitura Municipal de (Município)
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/23
INEXIGIBILIDADE 9/23
PROCESSO Nº 43/23
(Nome da entidade), CNPJ___________________, por meio do seu representante legal, o Sr. __________________
_____________, (presidente, procurador), nacionalidade, estado civil, portador do RG ___________________, e do 
CPF ___________________, DECLARA assumir a responsabilidade:
1) De informar os itens e o volume de venda de cada produtor associado a esta entidade, bem como todo 
o(s) Projeto(s) de Venda para a Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 04/2015, ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário – MDA/Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SAF, ora vinculado (s) a esta CHAMADA 
PÚBLICA;
2) Pelo controle e acompanhamento dos limites de venda de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por Declaração de Aptidão 
ao Pronaf – DAP/ano civil, estabelecido na resolução FNDE/CD/MEC 04/2015, de cada agricultor associado a esta 
entidade, e que nos casos de comprovação de excesso desse limite, seja no próprio projeto de venda ou em projeto 
vinculado a outro ente público o agricultor será excluído. Havendo associados produtores ainda não contemplados no 
projeto de venda vinculado ao contrato pactuado com este município, esta entidade indicará a entidade contratante, 
para aditivo, agricultor substituto para os mesmos produtos do agricultor excluído, sem prejuízo na execução do 
contrato. Não havendo agricultor associado ainda não contemplado, estamos cientes que os quantitativos relativos ao 
agricultor excluído serão suprimidos do respectivo contrato para nova oferta de compra.
2) Que o(s) agricultor(es) vinculado (s) a este objeto, cultivam os gêneros alimentícios ofertados, descritos 
e contemplados no Projeto de Venda para a Agricultura Familiar, anexo V da resolução FNDE/CD/MEC 04/2015, ora 
vinculado (s) a esta CHAMADA PÚBLICA;
 ____________, ____ de _________________de 20___
CARIMBO CNPJ
                                                       Representante legal
Cargo
ANEXO III
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR
Atesto que (nome da Entidade Executora) __________________________________
__________, CNPJ_________________________________, representada por (nome do Representante Leg
al),____________________________________________________, CPF _______________________ recebeu 
em_____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) 
fornecedor(es)_________________dos produtos abaixo relacionados:
1. Produto
2. Quantidade
3. Unidade
4. Valor Unitário
5. Valor Total (*)
6. Totais
(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.
Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ ____________________________________________
___________________)
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta 
instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos 
recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.
____________________________, ____ de __________ de _____.
_________________________________________
Representante da Prefeitura (quem recebe a mercadoria)
Representante do Grupo Fornecedor

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO N.º         /2023
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo 
Orcelli, 604 inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE representa 
a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, o Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado á Rua Joao Antonio Mendes, 491, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-Pr, portador do 
RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10, e a CONTRATADA  e o  senhor      , 
domiciliado à      ,      , inscrita no CPF sob n.º      e RG:      , doravante denominado  CONTRATADO, fundamentados nas 
disposições Lei n.º 12.512, de 14/10/2011, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2022 resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para 
atendimento da demanda regular dos órgãos e entidades da administração pública, de acordo com o edital da 
chamada pública n.º 02/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito na Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar será de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
de Aquisição de Alimentos na Modalidade de Compras Institucionais.
CLÁUSULA QUARTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida 
pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida.
a. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
chamada pública n.º 02/2023.
b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda 
pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.
CLÁUSULA QUINTA:
 a . Organização de agricultores familiares: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos na Proposta de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$
CLÁUSULA SEXTA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea “b”, e após a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
CLÁUSULA NONA:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o que determina as  legislações 
relacionadas.
CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 
ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra 
apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, estando à disposição para comprovação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesse particular poderá:
a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. Fiscalizar a execução do contrato;
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 02/2023, pela Resolução/CD/FNDE nº 04/2015, em 
todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI MA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 
condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá 
validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 
Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos:
a. Por acordo entre as partes;
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. Qualquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 30 de Junho de 2023.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA:
É competente o Foro da Comarca de Iporã-Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul,      de      de
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA/ PREFEITURA
     /CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
      CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 056/2023
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no 
disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da 
Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 171.476,68 (cento e 
setenta e um mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
    10 SEC. DE AGR. PEC. M. AMB. E REC. RENOV.
    10.01 DIVISÃO DE AGR. PEC. M. AMB. E REC. RENOV.
Ft Fc 2060612612062 Infra estr. agrícola/pastoril a peq. produtores
31016 2312 4.4.90.51 Obras e instalações 171.476,68
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
LEI N. º 2.487/2023
Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei 
2.469/2022 e da Outras Providências
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e HENRIQUE DOMINGUES, 
Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito suplementar 
de R$ 693.000,00 (seiscentos e noventa e três mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
000 1367 3.3.90.30 Material de Consumo   205.000,00
000 1470 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   228.000,00
    10 SEC. MUN. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN.
    10.01 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB E REC. REN.
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agric., pec., meio amb. e rec. ren.
000 2171 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   250.000,00
    11 SECRETARIA DE IND., COM. E DO TRABALHO
    11.01 DIV. DA INFRA ESTRUT. DO PARQUE INDUSTRIAL
Ft Fc 2266112582058 Manutenção da infraestrutura do parque industrial
000 2204 3.3.90.30 Material de Consumo     10.000,00
000 2218 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica     38.000,00
Art. 2.º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial dos recursos orçamentários das seguintes dotações.
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública
507 2017 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – PJ 693.000,00
Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 22 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
LEI N. º 2.488/2023
Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei 
2.469/2022 e da Outras Providências
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e, HENRIQUE DOMINGUES, 
Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito suplementar 
de R$ 361.000,00 (trezentos e sessenta e um mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
303 1002 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica     65.000,00
    07 SEC. ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do Ensino Fundamental
107 1539 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica   296.000,00
Art. 2.º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial dos recursos orçamentários das seguintes dotações.
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública
507 2010 3.3.90.30 Material de consumo 361.000,00
Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 037/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar 
à cidade de Brasília-DF; nos dias 16 à 19 de Maio do corrente ano, para participar do “Seminário 
Nacional de Qualificação Legislativa da Uvepar”, promovido pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 
19 de Novembro de 2019. “Art. 3º - Quando as viagens ocorrerem em localidades situadas fora 
do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinqüenta por cento) e, fora do País, em 
80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, 
de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
16 a 19/05/2023 Saída: dia 16/05 /Chegada: dia 19/05 03 1.160,55 
3.481,65
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 12 
de Maio de 2.023.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 038/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, autorizado 
viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 16 à 19 de Maio do corrente ano, para participar do 
“Seminário Nacional de Qualificação Legislativa da Uvepar”, promovido pela Uvepar, inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-
96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º - Quando as viagens ocorrerem em localidades 
situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinqüenta por cento) e, fora 
do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, 
de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
16 a 19/05/2023 Saída: dia 16/05 /Chegada: dia 19/05 03 1.160,55 
3.481,65
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 12 
de Maio de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 039/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador Valdeci Ribeiro de Almeida.
RESOLVE:
Fica o vereador Valdeci Ribeiro de Almeida, portador do CPF sob nº 600.778.089-9, autorizado 
viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 16 à 19 de Maio do corrente ano, para participar do 
“Seminário Nacional de Qualificação Legislativa da Uvepar”, promovido pela Uvepar, inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-
96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º - Quando as viagens ocorrerem em localidades 
situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinqüenta por cento) e, fora 
do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, 
de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
16 a 19/05/2023 Saída: dia 16/05 /Chegada: dia 19/05 03 1.160,55 
3.481,65
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 12 
de Maio de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 040/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre vereador Carlos Alexandre Barbosa.
RESOLVE:
Fica o vereador Carlos Alexandre Barbosa, portador do CPF sob nº 060.640.169-57, autorizado 
viajar à cidade de Brasília-DF; nos dias 16 à 19 de Maio do corrente ano, para participar do 
“Seminário Nacional de Qualificação Legislativa da Uvepar”, promovido pela Uvepar, inscrita no 
CNPJ nº 81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-
96, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º - Quando as viagens ocorrerem em localidades 
situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinqüenta por cento) e, fora 
do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, 
de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
16 a 19/05/2023 Saída: dia 16/05 /Chegada: dia 19/05 03 1.160,55 3.481,65
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 12 
de Maio de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 041/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada pela nobre vereadora Marina Marque Pinto.
RESOLVE:
Fica a vereadora Marina Marque Pinto, portador do CPF sob nº 075.146.338-80, autorizado viajar 
à cidade de Brasília-DF; nos dias 16 à 19 de Maio do corrente ano, para participar do “Seminário 
Nacional de Qualificação Legislativa da Uvepar”, promovido pela Uvepar, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, com apoio da Datalegis, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 
19 de Novembro de 2019. “Art. 3º - Quando as viagens ocorrerem em localidades situadas fora 
do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinqüenta por cento) e, fora do País, em 
80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, 
de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
16 a 19/05/2023 Saída: dia 16/05 /Chegada: dia 19/05 03 1.160,55 3.481,65
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 12 
de Maio de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 042/2023
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo Dr. Edmauro Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência.
RESOLVE:
Fica autoriza o Dr. Edmauro Carnezi, Assessor Jurídico da Presidência, portador do CPF sob nº 
019.223.209-60, OAB-PR sob nº 67.818, viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 
17 à 19 de Maio do corrente ano, para participar do Curso “Benefício Tributário aos Municípios 
e a Desoneração da Folha com Reflexos na Lei de Responsabilidade Fiscal”, promovido pela 
DATALEGIS, com apoio da UVEPAR, inscrita no CNPJ nº 01.031.983/0001-96, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de 
Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, 
de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
17 a 19/05/2023 Saída: dia 16/05 /Chegada: dia 19/05 03 773, 2.321,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 12 
de Maio de 2.023.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058/2023
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18 da Lei Municipal 2.446/2022 e da Outras 
Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.469/2022 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.446/2022, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2022, no montante de R$ 80.551,61 (oitenta 
mil, quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS
    09.01 DIV. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS
Ft Fc 1545212672064 Manutenção de praças, parques e jardins
3510 2387 4.4.90.51 Obras e instalações 80.551,61
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2022, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.446/2022, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.469/2022.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 22 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº109/2023.
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
41.057,76 (quarenta e um mil, e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), decorrente dos 
repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Auxilio Brasil (PBA).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 22/12/2022.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento 
municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 41.057,76 (quarenta e um mil, e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos), decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do 
Programa Auxilio Brasil (PBA), com recursos do superávit financeiro apurado na fonte de recurso 
932, na seguinte dotação orçamentária:
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
10.004 – DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
08.243.0016.2.061 – REPASSE DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)
FONTE 932 –  Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Bolsa 
Família e Cadastro Único.
3.3.90.30.00.00 – material de consumo 18.000,00
3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 11.000,00
3.3.90.36.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 2.058,76
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 10.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................            41.057,76
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O resultado do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 na fonte de recursos 932 
(Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte - 932 Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa 
Auxilio Brasil (PBA).(superávit financeiro)
41.057,76
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido 
no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...) Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Auxilio Brasil (PAB).
Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
Programa:  0017 – ATENDMENTO SOCIAL
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Recursos  Valores
Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Auxilio Brasil (PAB)
 Bens/Serviços
P
Und.
 Vinculado 41.057,76
    Meta na LDO 41.057,76
Data Início: 18/05/2023
Data Fim:    31/12/2023
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
Programa:   0017 – ATENDMENTO SOCIAL
Objetivo: Tais recursos serão direcionados ao pagamento de locação de imóveis do cadastro 
único a pessoas de baixa renda, pagamento de prestação de serviços profissionais, aquisição 
de material de expediente, uniformes, material de limpeza e higiene, gêneros alimentícios para 
o cadastro único, matérias de expediente para o concelho municipal de assistência social e 
aquisição de processamento de dados para o cadastro único, bem como atender de maneira 
rápida e urgente, demandas de ocorrências que ameaçam a vida das crianças, adolescentes e 
suas famílias, visando restabelecer de forma imediata as seguranças sociais à população que 
vivencia a situação temporária de vulnerabilidade social.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Metas Física Ano  Valores
Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Auxilio Brasil (PBA).
Bens/Serviços
P
Und. 01 2023 41.057,76
    TOTAL 41.057,76
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ART. 5º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO  Nº108/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$ 13.911,75 (treze mil, novecentos e onze reais e setenta e cinco centavos), decorrente dos 
repasses do bloco de proteção social básica (SUAS).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 22/12/2022.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento 
municipal vigente.
DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor R$ 13.911,75 (treze mil, novecentos e onze reais e setenta 
e cinco centavos), decorrente dos repasses do bloco de proteção social básica, com recursos do 
superávit financeiro apurado na fonte de recurso 932, na seguinte dotação orçamentária:
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
10.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0017.2.059 –  REPASSE DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA (SUAS).
FONTE 934 –   13.911,75 (treze mil, novecentos e onze reais e setenta e cinco centavos), 
decorrente dos repasses do bloco de proteção social básica.
3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 13.911,75
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................            13.911,75
    ART. 2º - Como recursos para a abertura do 
Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O resultado do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 na fonte de recursos 934 
(Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte -
934 Decorrente dos repasses do bloco de proteção social básica. (superávit financeiro)
13.911,75
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido 
no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...) Decorrente dos repasses do bloco de proteção social básica.
Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Recursos  Valores
Decorrente dos repasses do bloco de proteção social básica.  Serviços
P
Und.
 Vinculado 13.911,75
    Meta na LDO 13.911,75
Data Início: 18/05/2023
Data Fim:    31/12/2023
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:   0017 – ASSISTÊNCIA
Objetivo: Pagamento dos facilitadores das oficinas do serviço de convivência e fortalecimento dos 
vínculos- SCFV.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Metas Física Ano  Valores
Decorrente dos repasses do bloco de proteção social básica.
Serviços
P
Und. 01 2023 13.911,75
    TOTAL 13.911,75
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
ART. 5º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº107/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
2.638,23 (dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e três centavos), decorrente dos repasses 
do bloco de proteção da gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 22/12/2022.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento 
municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor R$ 2.638,23 (dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e três 
centavos), decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Bolsa Família 
e Cadastro Único, com recursos do superávit financeiro apurado na fonte de recurso 932, na 
seguinte dotação orçamentária:
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
10.004 – DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
08.243.0016.2.061 – REPASSE DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)
FONTE 932 –  Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Bolsa 
Família e Cadastro Único.
3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 2.638,23
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................                    2.638,23
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O resultado do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 na fonte de recursos 932 
(Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte -
932 Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Bolsa Família 
e Cadastro Único. (superávit financeiro)
2.638,23
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido 
no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...) Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único.
Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
Programa:  0017 – ATENDMENTO SOCIAL
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Recursos  Valores
Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 
Único. Serviços
P
Und.
 Vinculado 2.638,23
    Meta na LDO 2.638,23
Data Início: 18/05/2023
Data Fim:    31/12/2023
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL
Programa:   0017 – ASSISTÊNCIA
Objetivo: Pagamento de locação de imóveis do cadastro único a pessoas de baixa renda.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Metas Física Ano  Valores
Decorrente dos repasses do bloco de proteção da gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 
Único.
Serviços
P
Und. 01 2023 2.638,23
    TOTAL 2.638,23
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ART. 5º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 106/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$ 7.750,34(sete mil, setecentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos), decorrente da 
Transferência Casa Lar SAS – Estadual – PPAS IV.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º inciso I da Lei n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 22/12/2022.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento 
municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor R$ 7.750,34(sete mil setecentos e cinquenta reais e trinta e 
quatro centavos), decorrente da Transferência Estadual SAS, com recursos do superávit financeiro 
apurado na fonte de recurso 860, na seguinte dotação orçamentária:
10.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
10.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0017.1.062 - TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS - ABRIGO SÃO FRANCISCO
FONTE 860 –  Transferências Casa Lar SAS - Estadual
3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 7.750,34
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................                 7.750,34
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal, utilizar-se-á do seguinte:
a) O resultado do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 na fonte de recursos 860 
(Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I - parecer 214/01-DCM-TC):
Fonte -
860 TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS. (superávit financeiro)
7.750,34
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 36, de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária e normas da 
execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido 
no Anexo IX – Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:
“(...) TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS.
Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Recursos  Valores
TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS.
 Serviços
P
Und.
 Vinculado 7.750,34
    Meta na LDO 7.750,34
Data Início: 18/05/2023
Data Fim:    31/12/2023
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação:
Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Programa:   0017 – ASSISTÊNCIA
Objetivo: transferência para o abrigo São Francisco de Assis, bem como atender de maneira 
rápida e urgente, demandas de ocorrências que ameaçam a vida das crianças, adolescentes e 
suas famílias, visando restabelecer de forma imediata as seguranças sociais à população que 
vivencia a situação temporária de vulnerabilidade social.
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade Medida 
Metas Física Ano  Valores
TRANSFERENCIAS ESTADUAL SAS
Serviços
P
Und. 01 2023 7.750,34
    TOTAL 7.750,34
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
ART. 5º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18(dezoito) dias do mês de abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 111/2023
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade da servidora  LEIDA MARIA DO 
NASCIMENTO DA SILVA
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido á servidora LEIDE MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA, brasileira, 
servidora pública municipal de Cruzeiro do Oeste–PR, portadora da Cédula de identidade RG. nº 
6.753.991-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 010.875.359-05, residente e domiciliada em Cruzeiro 
do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, no cargo de MERENDEIRA,  nos 
termos do Art. 40º, § 1º, III “b” da C.F, e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 723,60 
(setecentos e vinte e três reais e sessenta centavos), referente a média aritmética obtida em 
43,63% (quarenta e três vírgulas sessenta e três) por cento dos maiores salários corrigidos desde 
junho/96, conforme planilha de cálculo de proventos, garantidos por força § 2º, do art 201, da 
C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 19 de maio de 
2023, revogadas as disposições em contrário. 
Cruzeiro do Oeste - PR,  19 de maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do ParanáDECRETO N.º 110/2023
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição do servidor ELIAS 
GONZAGA DOS SANTOS.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido ao servidor ELIAS GONZAGA DOS SANTOS, brasileiro, servidor público 
municipal do município de Cruzeiro do Oeste–PR, portador da Cédula de identidade RG. nº 
4.080.664-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 555.508.439-00, residente e domiciliado em Cruzeiro 
do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no 
cargo de MOTORISTA, nos termos do Art. 3º da EC 47/05 - FÓRMULA 85/95, e Art. 48 da Lei 
Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$ 4.247,82 
(quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos), conforme planilha de 
cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 19 de maio de 
2023, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste - PR,  19 de maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º220
De 22/05/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARIA DE FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 19/05/2023, do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, a servidora MARIA DE 
FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ, inscrita no CPF-n.º- 026.756.609-30 e no RG-n.º- 5.686.373-7-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e três. (22/05/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 86/2023
22 de maio de 2023
Declara o imóvel descrito na Matrícula 73.245 do CRI 1º Ofício de Umuarama/PR como área de interesse social, para 
fins de urbanização e regularização e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada como Área de Interesse Social, para fins de inclusão em programas de urbanização e 
regularização, nos termos da Portaria n° 595, de 18 de dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, todos os 
lotes pertencentes ao loteamento descrito na Matrícula n° 73.245, do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama/PR, com área de 48.462,00 m2, de propriedade do Município de Douradina/PR, localizado no 
perímetro urbano da cidade de Douradina/PR.
Art. 2º Fica declarado que a área descrita no artigo 1º está localizada no Zoneamento de Interesse Social, assim 
definido no Plano Diretor do Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Douradina/PR, 22 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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CâMARA MUNICIPAL  DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 012/2023
SÚMULA-   Fica designado a Comissão de justiça, Redação, Serviços e Obras Públicas.; para 
avaliação das metas fiscais do 1º quadrimestre/2023 e dá outras providencias.
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais
 RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Comissão de justiça, Redação, Serviços e Obras Públicas.; para audiencia 
pública a ser realizada no dia 26 de maio de 2023, às 19h:30m (dezenove horas e trinta minutos), 
no recinto da Câmara Municipal de Esperança Nova, para avaliação e cumprimentos das metas 
fiscais do poder Executivo relativo ao 1º quadrimestre do ano de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 
em contrário.
Esperarança Nova, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
PORTARIA 013/2023
 O Vereador Jessé Antunes dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, no 
uso de suas atribuições legais, e,
 Considerando o requerimento protocolado pela servidora ROSÂNGELA ONOFRE em 15 de maio 
de 2023.
 RESOLVE:
 Art. Único. Autorizar a conversão em pecúnia de 10 dias das férias da Servidora ROSÂNGELA 
ONOFRE, ocupante do cargo de Assessora Administrativa – Símbolo – SC 082, do quadro de 
servidores desta Casa de Leis, relativas ao período aquisitivo de 03 de maio de 2022 a 02 de maio 
de 2023, com o pagamento do valor em folha de pagamento.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 22 dias do mês de maio de 2023.
Jessé Antunes dos Santos
Presidente

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO REALINHAMENTO 
 

01º Termo realinhamento da Ata de Registro de Preços Nº 17/2023 para emprenho. 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 
PROCESSO Nº 25/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Sexta da referido Ata, o pedido de aumento e o 
valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, passando o valor do, 
Gasolina R$5,32 (cinco reais e trinta e dois centavos), diminuindo para R$4,99 (quatro reais e 
noventa e nove centavos) por litro a partir da data de 23 de maio de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo. 
Data da Assinatura: 22/05/2023. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacaoespnova@outlook.com 

CNPJ nº 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ 
Página 1 de 1 

EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO 
 

5º Termo de Realinhamento da Ata de Registro de Preços Nº 50/2022 para empenho. 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e 
o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, passando o valor do 
Diesel S-10 R$5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco centavos), diminuindo para R$5,29 (cinco reais 
e vinte e nove centavos) a partir da data de 23 de maio de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas 
pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 22/05/2023. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

CâMARA MUNICIPAL  DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 009/2022
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Lucas Buch Reberti Vereador do Município de Esperança Nova – Pr., portador 
do CPF nº. 073.929.509-83, A viajar para a Cidade de Paranavaí neste Estado no dia 26 maio de 
2023, para participar do curso Novo Parecer Prévio – Reflexos nas Câmaras Municipais, Cabendo 
o pagamento antecipado de 01 (uma) diária com base no Art. 2º, §2 alínea (b), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 22 de maio de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

ATO DA MESA Nº 010/2022
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Edinelson Castellini Vereador do Município de Esperança Nova – Pr., portador 
do CPF nº. 020.114.429-82, A viajar para a Cidade de Paranavaí neste Estado no dia 26 maio de 
2023, para participar do curso Novo Parecer Prévio – Reflexos nas Câmaras Municipais, Cabendo 
o pagamento antecipado de 01 (uma) diária com base no Art. 2º, §2 alínea (b), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 22 de maio de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

CâMARA MUNICIPAL  DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 010/2023
 SUMULA - Concede férias ao servidor João Eduardo Caliani e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias ao Servidor João Eduardo Caliani, portador da Cédula de Identidade RG 
3.859.512-1 e CPF nº. 512.997.986-34, ocupante do cargo de Advogado, referente ao período 
2020/2021, dando inicio em 22 de maio com termino em 31 de maio de 2023.
ART. 2° tendo em vista o requerimento protocolado em 16 de maio de 2023 sob o nº. 044/2023, 
e de acordo com o Art. 23 da Lei 629/2013, o servidor recebera como abono pecuniário 20 (vinte) 
dias.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposição 
em contrario.
 Câmara Municipal de Esperança Nova, 18 de maio de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

PORTARIA N° 011/2023
 SUMULA - Concede féria a servidora Andrea Mardegan Santana e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias a Servidora Andrea Mardegan Santana, portadora da Cédula de 
Identidade RG 6.209.333-1 SSP-PR, e CPF/MF 018.313.629-29, ocupante do cargo de Técnico 
Contábil, referente ao período de 2021/2022, tendo início em 22 de maio com termino em 31 de 
maio de 2023.
Parágrafo Primeiro: de acordo com o Art. 23 da Lei 629/2013, a servidora recebera como abono 
pecuniário 20 (vinte) dias.
ART. 2° Em razão da concessão das férias a mesma, recebera o seu respectivo 1/3 de Férias, e 
abono pecuniário na folha de pagamento do mês de maio de 2023.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a disposição 
em contrario.
 Câmara Municipal de Esperança Nova, 22 de maio de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 079/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de mudas de árvores e 
flores de espécies diversas, insumos e outros materiais de 
consumo, bem como a mão-de-obra para execução de serviços de 
paisagismo, a serem utilizados na arborização urbana desse 
Município, por meio da Secretaria de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente e demais secretarias. LICITAÇÃO COM LOTES 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h00min. do dia 05/06/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
05/06/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
05/06/2023 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Licitações e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 22 de maio de 2023. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 

 

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2023 
Pregão Eletrônico nº 056/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ECOLOGICA OXIGÊNIO LTDA - EPP, CNPJ nº 04.486.774/0001-25
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa do ramo para o fornecimento 
de Gás Medicinal (Oxigênio), visando atender as demandas da Secretaria de Saúde deste 
Município.
Valor Total: R$ 215.300,00 (duzentos e quinze mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2023 e término em 21 de maio de 2024.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2023 
Pregão Eletrônico nº 050/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA, CNPJ nº 18.801.355/0001-45
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços topográficos, por meio de trabalho em equipes técnicas e fornecimento de marcos em 
concreto, para atender as demandas de trabalho no Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 136.975,00 (cento e trinta e seis mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2023 e término em 21 de maio de 2024.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 207/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 127/2023, Pregão Eletrônico nº 056/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ECOLOGICA OXIGÊNIO LTDA - EPP, CNPJ nº 04.486.774/0001-25
Objeto do Contrato: contratação de empresa do ramo para o fornecimento de Gás Medicinal 
(Oxigênio), visando atender as demandas da Secretaria de Saúde deste Município. 
Valor Total: R$ 215.300,00 (duzentos e quinze mil e trezentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de maio de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 208/2023, do Pregão Presencial 
nº 053/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: HC GEO INFRA - ENGENHARIA DE SOLO E ÁGUA LTDA, CNPJ nº 22.617.206/0001-
06
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, para desenvolvimento de Laudos 
Geológico – Geotécnico, atendendo ao anexo IV da Resolução SEDEST n.º 050/2022, a fins de 
licenciamento ambiental do loteamento do NOVO PARQUE INDUSTRIAL do Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 13.277,00 (treze mil, duzentos e setenta e sete reais).
Prazo de Vigência: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá pelo 
prazo de 12 (doze) meses, ou seja, até 21 de maio de 2024.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 209/2023, decorrente da Ata de 
Registro de Preços nº 128/2023, Pregão Eletrônico nº 050/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA, CNPJ nº 18.801.355/0001-45
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 
topográficos, por meio de trabalho em equipes técnicas e fornecimento de marcos em concreto, 
para atender as demandas de trabalho no Município de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 136.975,00 (cento e trinta e seis mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 21 de maio de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 194/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 056/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 056/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa do ramo para o fornecimento de Gás Medicinal (Oxigênio), visando atender as 
demandas da Secretaria de Saúde deste Município, sendo a empresa vencedora:
ECOLOGICA OXIGÊNIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.486.774/0001-25, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 215.300,00 (duzentos e quinze mil e trezentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná 22 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 195/2023
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
edital de Pregão Presencial nº 053/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 053/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada, 
para desenvolvimento de Laudos Geológico – Geotécnico, atendendo ao anexo IV da Resolução 
SEDEST n.º 050/2022, a fins de licenciamento ambiental do loteamento do NOVO PARQUE 
INDUSTRIAL do Município de Guaíra, sendo a empresa vencedora:
HC GEO INFRA - ENGENHARIA DE SOLO E ÁGUA LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.617.206/0001-
06, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 13.277,00 (treze mil, duzentos e 
setenta e sete reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 197/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 050/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 050/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços topográficos, por meio de trabalho em 
equipes técnicas e fornecimento de marcos em concreto, para atender as demandas de trabalho 
no Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
ENGENHARIA E TOPOGRAFIA IGUAÇU LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.801.355/0001-45, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 136.975,00 (cento e trinta e seis mil, 
novecentos e setenta e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná 22 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2023
Data: 22.05.2023
Ementa: convoca a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando a 
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, considerando a Resolução nº 05/2023 de 05.05.2023 
e o memorando online sob o nº 1.007/2023,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, que realizar-se-á no 
dia 05 de julho de 2023, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min,        no 
Centro de Multiuso, sito a Av. Thomaz Luiz Zeballos, nº 25, neste Município, com o tema central 
“Reconstrução  do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”.
Art. 2º A referida Conferência contará com os eixos para discussão, sendo: 1. Financiamento 
e orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para uma gestão de compromisso 
e responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos socioassistenciais 
contemplando as especificidades regionais do País; 2. Controle Social Qualificação e estruturação 
das instâncias de Controle Social com diretrizes democráticas e participativas; 3. Articulação Entre 
os Segmentos - Como potencializar a participação social no SUAS?; 4. Serviços, Programas e 
Projetos - Universalização do acesso e a integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS; 
5.  Benefício e Transferência de Renda - A importância dos benefícios socioassistenciais e o direito 
a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS.
Art. 3º O Conselho Nacional de Assistência Social ainda elaborará documentos orientadores para 
os Conselhos realizarem suas Conferências, cujas informações serão veiculadas no blog do CNAS 
www.blogcnas.com – Aba Conferências.
Art. 4º Fica delegado ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS a adoção de outras 
providências ao cumprimento do objeto deste Decreto.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social.
Art. 6º A conferência poderá ser realizada de forma presencial ou remotamente, a depender das 
medidas restritivas em vigor na data.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129/2023
Data: 22.05.2023
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 010/2023 de 17.05.2023, da Comissão do Programa 
Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1313 de 1º de julho de 2005, alterada pela Lei nº 
1368 de 26 de dezembro de 2005, na forma do art. 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 com 
suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo Decreto nº 076/2021 de 
12.01.2021, e, considerando a Lei Municipal nº 2.266/2022 de 16.12.2022 e o Memorando online 
sob o nº 471/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 010/2023 de 17 de maio de 2023, da Comissão do 
Programa Municipal de Fomento à Indústria, Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e 
Turismo, conforme a seguir:
I. Requerimento nº 3654/2023 de 03.04.2023, protocolado por Valdecir Jose Lasta, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF nº 587.380.109-68, domiciliado na Rua Bela Vista, nº 
510, Bairro Tancredo Neves, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção 
de “Pães, bolachas e derivados”.  Requer o benefício de licença especial para comercializar na 
Feira do Produtor, estabelecida na Praça Duque de Caxias, neste Município, às quartas-feiras, na 
Barraca nº 10,  nos termos do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
II. Requerimento nº 4131/2023 de 14.04.2023, protocolado por Airton Cesar da Rosa, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF nº 008.194.649-02, domiciliado na Rua Parigot de 
Souza, nº 550, Jardim Zeballos, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção 
de “Ovos de Codorna”. Requer o benefício da licença especial para comercializar na Feira do 
Produtor, estabelecida na Praça Duque de Caixas, neste Município, às quartas-feiras, na Barraca 
nº 06 e aos sábados na Barraca nº 31, nos termos do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
III. Requerimento nº 4693/2023 de 26.04.2023, protocolado por Jorge Emmanuel Nemmi, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF nº 706.172.482-06, domiciliado na Rua Monjoli, nº 
1082, Centro, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a produção de “Pães e 
derivados”. Requer o benefício de licença especial para comercializar na Feira do Produtor, 
estabelecida na Praça Duque de Caxias, neste Município, aos sábados na Barraca nº 22,  nos 
termos do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
IV. Requerimento nº 5205/2023 de 09.05.2023, protocolado por Tamara Filipim, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF nº 012.795.910-64, domiciliada na Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 1436, Bairro São José, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a 
produção de “Torta caseira”. Requer o benefício de licença especial para comercializar na Feira do 
Produtor, estabelecida na Praça Duque de Caxias, neste Município, aos sábados na Barraca nº 28, 
nos termos do Decreto Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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PORTARIA Nº 196/2023 
Data: 22.05.2023 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando os memorandos on-line sob os n°s 299/2021, 1.044/2023, 1.047/2023 e 1.077/2023, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

Nome RG Nº 
 

Período 
Aquisitivo 

Início/Final 

Adriano Cezar Richter 5.124.908-9 - 
SESPII/PR 

 

2022/2023 01/06/2023 a 18/06/2023 

Eli Piske de Matos 96401736 - 
SESPII/PR 

 

2022/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 

Juliana Cristina da Silva Azevedo 153925437 - 
SESPII/PR 

 

2022/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 

Miguel Ferreira da Costa 4.447.814-5 - 
SESPII/PR 

 

2022/2023 03/07/2023 a 01/08/2023 

Ramon Manoel Batista 2.193.228 - 
SESPII/PR 

 

2022/2023 03/07/2023 a 01/08/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

      
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de maio de 2023. 

 
 

HERALDO TRENTO  
 Prefeito Municipal  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

FUNDo DE APosENTADoRIAs E PENsÕEs 
Dos sERVIDoREs MUNICIPAIs DE ICARAÍMA

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023 - FAPI
O Senhor Pedro Alves Machado, Diretor Previdenciário do FAPI, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme 
o que consta do Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2023, HOMOLOGAR o respectivo 
processo cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada para a realização do cálculo 
atuarial do exercício de 2023, constando avaliação para o Regime Próprio de Previdência do 
Município, considerando a Lei 9.796/99 que regulamenta a Compensação Financeira, Portaria 
7.796/2000 que estabelece os Critérios das Avaliações Atuariais, Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), ainda, os enquadramentos das Leis 9.717/1998 e 10.887/2004, 
Portarias 4.992/1999 e 1467/2022, bem como de acordo com as Emendas Constitucionais 
Federais nºs 20/1998, 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 103/2019, e de acordo com a legislação 
municipal referente ao RPPS, desde que, não distintas das regras estabelecidas na EC 103/2019 
de concessão de aposentadorias e pensão, tudo conforme solicitação do diretor previdenciário 
do FAPI, bem como proposta anexa ao processo e ADJUDICAR o objeto licitado em favor de 
ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - EPP pela proposta mais vantajosa para o Fundo 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), sendo que serão pagos em duas parcelas de R$ 5.500,00 (cinco mil 
e quinhentos reais).
Edifício do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma – FAPI, 
aos 22 dias do mês de maio de 2023.
Pedro Alves Machado
Diretor Previdenciário do FAPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2023.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que se realizará no dia 30 de maio de 2023, as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, 
localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2023.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 22 de maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.721/2023
DATA: 22/05/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeira  Sra. Joyce da Silva Francisco 
Vergentino,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresa ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA,  
PASCOTTO & GRANUCCI LTDA e R D KUPLANS BENETI o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n. º 023/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n. 
º 023/2023 em favor das empresa, ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA,  PASCOTTO & 
GRANUCCI LTDA e R D KUPLANS BENETI, cujo objeto trata da celebração de ata de registro 
de preços visando contratação de empresa para prestar serviços de mão de obra qualificada em 
substituição de peças e manutenção de máquinas portáteis, tudo conforme descrição e condições 
contidas no termo de referência, e demais anexos do edital (as peças serão fornecidas pela 
administração)
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0217/2023
DATA – 22/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Ademir Donizete Rocha da Silva, por um período de 15 dias, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, de 22/05/23 a 05/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0218/2023
DATA – 22/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Carla Cristiane de Souza, por um período de 10 dias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, de 29/05/23 a 07/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Maio de 2023.
CONTRATADA: W. DE ALMEIDA MILANI. 
CNPJ: 19.846.090/0001-64.
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VIDROS, CORTINAS 
PERSIANAS, DIVISÓRIAS E AFINS (MATERIAL E MÃO DE OBRA).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 152.790,95 (cento e cinqüenta e dois mil setecentos e 
noventa reais e noventa e cinco centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a assinatura 
do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 015/2023
DE 22 DE MAIO DE 2023
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) 
aprovado(s) no Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
02170  EDUARDO CABRAL CAMPOS 19º MOTORISTA 004.901.359-94
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos  para  
admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 22 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023
CARACTERISTICA: Sistema registro de preços (Ata registro de preços)
CONTRATANTE: Município de Iporã/Pr
OBJETO: Aquisição de Lâmpadas e Plafons
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$21.060,00
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Recebimento das propostas/documentos: Até às 09h00 min do dia 05/06/2023 Sessão pública/
lances: Às 09h 01min do dia 05/06/2023
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por item
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
BENEFÍCIO PARA LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICRO E PEQUENAS (ME) 
EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE (EPP): Licitação exclusiva para ME e EPP
ENDEREÇOS:
Local da realização da sessão: https://bll.org.br/ Email oficial: licitacao@ipora.pr.gov.br Telefone: 
(44) 3652-8100
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:
Portal de Transparência do Município - http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_
cliente=1019
Diário Oficial do Município - Diário Oficial dos Municípios do Paraná e Jornal Ilustrado de Umuarama
Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
Iporã/Pr, 22 de Maio de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 87/2023 de 22/05/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  87.000,00  (oitenta 
e  sete  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

75.000,00468 - 3.1.90.11.00.00 1494

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.000,00471 - 3.1.90.13.00.00 1494

Total Suplementação: 87.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

75.000,00463 - 3.1.90.11.00.00 1494

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 12.000,00465 - 3.1.90.13.00.00 1494

Total Redução: 87.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  maio  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2023 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
                                   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa 
LARISSA MARTINELLI DULLIUS LTDA - ME para prestação de serviços aos usuários do 
CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Reumatologia 
para atendimento no CISA e nos municípios consorciados, conforme edital de chamamento 
público nº 001/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 

 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

033/2023 anexo. Em 22 de maio de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILâNDIA Do sUL

Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES
 O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, CONVOCA os interessados em participarem do Processo Licitatório Nº 012/2023, 
Modalidade Pregão (Presencial) sob N.º 009/2023, com abertura marcada para as 09h00min, no 
dia 16 de junho de 2023, que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PANIFICADOS 
PARA COFFEE BREAK NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR, conforme 
especificações constantes no Edital.
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão retirar o respectivo Edital junto a 
esta Prefeitura Municipal, no horário de expediente, ou seja: das 08h00min às 17h00min, bem 
como obter informações através do telefone n.º (0xx) 44-3654-1235, os quais deverão manifestar 
interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.
Brasilândia do Sul - PR, 22 de maio de 2023.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 009/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
PANIFICADOS PARA COFFEE BREAK NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
– PR.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 06/06/2023.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 79.403,00 (Setenta e nove mil quatrocentos e reais)
Brasilândia do Sul - PR, 22 de maio de 2023.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3004/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de 
dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1016 R$ 500.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
1016 Emendas Individuais Impositivas – transferência especial – (Inciso I do Art. 166-A da 
E.C. 105/2019) R$ 500.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio 
de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 13/2023, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO
“RECICLAGEM DE VIGILANTES”, A SER REALIZADO NOS DIAS 23, 24, 25, 26 E
27 DE MAIO DE 2023 EM CASCAVEL – PR, PARA TREINAMENTO DE
SERVIDOR EFETIVO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
S. PRADO – CENTRO DE

TREINAMENTO E FORMAÇÃO
DE VIGILANTES EIRELI

580,00 Quinhentos e oitenta
reais

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL

Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS

1ª SECRETÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 028/2023
1. DA LICITAÇÃO
1.1. O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.640.553/0001-
15, através da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 447/2022, resolve RETIFICAR o edital do 
certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 028/2022.
2. DA RETIFICAÇÃO
2.1. A presente retificação justifica-se pelo fato que foi constatada divergências entre o 
edital e o cadastro da licitação no site BLL COMPRAS. 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL
3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.
3.2. Considerando que ainda há mais de 8 (oito) dias úteis para o início da disputa, mantêm-se a 
data inicialmente marcada. 
Ivaté, 22 de maio de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira 

CâMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Portaria nº 18, de 19 de maio de 2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
EDILSON CHALEGRE NUNES, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n 
02/2021 de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias ao vereador Sergio Gomes da Silva Filho para custear despesas de 
sua viagem à Curitiba no dia 21 maio com retorno previsto para 26 de maio de 2023, para participar 
de treinamento denominado Termos de Ajustamento de Conduta com o Ministério Público e o 
Controle Externo na Administração Pública Municipal no período de 23 a 26 de maio de 2023 e 
audiências com deputados estaduais.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 19 dias do mês de maio de 2023
EDILSON CHALEGRE NUNES
Presidente da Câmara

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ato da Mesa n.º 007/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando 
de suas legais atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores APARECIDO DE SOUZA, RG n.º 3.534.862-0, e GILMAR JOSÉ DE 
OLIVEIRA, RG n.º 5.318.803-6 a viajar à cidade de Curitiba (PR), nos dias 23, 24, 25 e 26 de 
maio de 2023, utilizando de veículo do Legislativo Municipal para o transporte, onde participarão 
do Curso com o tema: “Estudo e análise da Emenda Constitucional n.º 126/2022 – Principais 
alterações das Emendas Impositivas Parlamentares” e “LDO 2024 – Sua análise, tramitação e 
aprovação na Câmara Municipal”, pela NS Treinamento e Capacitação em Gestão Pública, com 
valor de inscrição à R$ 1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais) cada, cabendo-lhe receber 
03 diárias e meia a R$ 441,03 (quatrocentos e quarenta e um reais e três centavos),  bem como 
reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Lei n.º 1491/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de maio de 2023.
Aparecido de Souza
Presidente 
Cláudio Furtado do Nascimento 
Primeiro Secretário

sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo - sAMAE
CoNVêNIo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAúDE – FUNAsA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE CNPJ 74.015.611/0001-40
CONTRATADA: INSTITUTO AVANCAR - CNPJ 45.080.232/0001-35
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 015/2023 – MODALIDADE DISPENSA Nº 014/2023.
OBJETO:  Contratação de empresa de assessoria técnica para realização de 
concurso público para provimento de cargos à administração pública indireta na 
entidade Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, incluindo a preparação, 
elaboração e confecção de provas teórica e prática, e processamento de todos os 
resultados para provimento de cargos efetivos.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.500,00 (Seis mil e Quinhentos Reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 10/05/2023
TÉRMINO: 10/05/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº 14133/2021, e suas 
alterações.
DATA DA ASSINATURA: 10 de Maio de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 152, DE 22 DE MAIO DE 2023.
Concede Licença Especial de 05 dias   convertida em pecúnia ao servidor Oriel Luiz dos Santos.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos 
Humanos sob nº 080/2023,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Oriel Luiz dos Santos matrícula nº 1.473, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D”, 
Licença Especial de 05 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência 
ao quinquênio 2018/2023.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 22 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 153, DE 22 DE MAIO DE 2023.
Concede Licença Especial de 16 dias, convertida em pecúnia, a servidora Rosana Cristina Julião.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 079/2023,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Rosana Cristina Julião, matrícula nº 2.310, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Social, Licença Especial de 16 (cinco) dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua 
remuneração, com referência ao quinquênio 2009/2014.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 
591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença Especial a que se 
refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 22 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
ERRATA
PORTARIA Nº 103, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
A Portaria nº 103 de 13 de fevereiro de 2023, publicado na edição 12.656 de 14 de fevereiro de 
2023 no diário oficial do município de Mariluz, tem pela presente, por lapso temporal a seguinte 
correção:
Onde se lê:
1. Conceder a servidora Rosana Cristina Julião, matrícula nº 202310, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Social, Licença Especial de 05 (cinco) dias, com referência ao quinquênio 
2013/2018, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
Leia-se:
2. Conceder a servidora Rosana Cristina Julião, matrícula nº 202310, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Social, Licença Especial de 05 (cinco) dias, com referência ao quinquênio 
2009/2014, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 22 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 017
CONTRATO NÚMERO 113/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL 
S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO 
DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador 
do – RG. 5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica reduzidos os preços do lote I, os itens I (DIESEL COMUM) de R$ 5,09 para R$ 
4,73, item II (DIESEL S10) de R$ 5,29 para R$ 4,93, conforme nota fiscal de compras, em conformidade 
com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 037/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,22 DE MAIO DE 2023
 PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
 LEANDRO FERREIRA BONFIM
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 013
CONTRATO NÚMERO 112/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL 
S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO 
DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o nº 095.925.119-77, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante 
da empresa POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA - EIRELI. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 112/2022, para o dia 24/07/2023, 
em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 
037/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,22 DE MAIO 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA
 EVERTON CASSIUS DE OLIVEIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 016
CONTRATO NÚMERO 113/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL COMUM, OLEO DIESEL 
S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO 
DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado o SR LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador 
do – RG. 5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI ME. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 113/2022, para o dia 24/07/2023, 
em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 
037/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,22 DE MAIO DE 2023
 PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
 LEANDRO FERREIRA BONFIM
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
RENUMERAÇÃO DE FOLHA DO PROCESSO LICITATORIO
Certifico a RENUMERAÇÃO das folhas 244 a 368 destes autos, em virtude de equívoco na 
numeração, ciente que a numeração correta será:
Onde se lê - se: 244
Leia-se: 292, e assim seguindo a numeração sequencial, até a página 368 que será 416.
Cruzeiro do Oeste, 22 de maio de 2023.
Andreia Katia Sella
Presidente da CPL

Nota: conforme consta no processo as páginas acima citadas foram erroneamente carimbadas no 
que se refere a paginação, sendo o correto a numeração 292 a 416.
 Não é permitido o uso de líquido corretivo para efeitos de anulação da numeração original 
incorreta.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOSE CARLOS DE SOUZA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 29.540,61 (vinte e nove mil, 
quinhentos e quarenta reais e sessenta e um centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SERGIO ANDRIATTO
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.674,50 (trinta e seis mil, 
seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS FRANCISCHETTI
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 31.894,50 (trinta e um mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDERSON ALVES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.991,40 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e um reais e quarenta centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.995,64 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 139/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: VALDECIR  BATISTA BORGES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 20.812,00 (vinte mil, oito-centos 
e doze reais).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ELCIO RODRIGUES DA SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.995,16 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PEDRO MARANGONI
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.995,16 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA SOARES BRUNO
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.982,50 (trinta e nove mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: HENRIQUE LEANDRO DA SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.999,77 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e setenta e sete centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LUCIMAR SILVA BRUNO
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.989,84 (trinta e nove mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 145/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.989,84 (trinta e nove mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 146/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SUELI HACHMANN SCHIMING
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.989,84 (trinta e nove mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA MARCON
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e 
quinhentos reais).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: IZILDA APARECIDA STECH GASTARDIN
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e 
quinhentos reais).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARCIA DE FATIMA B.SANTOS
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e 
quinhentos reais).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 150/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA FRANCISCHETTI KAMINSKI
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e 
quinhentos reais).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 148/2023
b) Licitação Nrº             :            61/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 22/05/2023
e) Objeto Homologado  : Jaleco manga longa na cor branca, tamanho GG, com bol-so dos lados e 
timbrado do município bordado no peito.
Jaleco manga curta na cor branca, tamanho GG, com bolso dos lados e timbrado do município 
bordado no peito.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) HIROSE & ALMEIDA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.379.450/0001-98 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de maio de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 149/2023
b) Licitação Nrº             :            62/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 22/05/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de gêneros alimentícios (refrigerante) para aten-der a Festa 
Junina e a Festa do Dia das Crianças, das Es-colas e CMEIS da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oes-te/PR em 2023.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.844.319/0001-32 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de maio de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 150/2023
b) Licitação Nrº             :            63/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 22/05/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
manutenção preventivo e corretivo de bens mó-veis – máquinas em geral (roçadeiras, sopradores, 
motos-serras e motores) por um período de 12 meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) GABRIEL BRAZ ELIAS JUNIOR inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.334.775/0001-05 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 17.010,00 (dezessete mil e dez reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 22 de maio de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADA: INGA INFORMATICA E DIGITAÇÃO LTDA ME
SEDE: MARINGÁ/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
DISPENSA Nº 58/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasi-leiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para manutenção mensal, hos-
pedagem, suporte e licença de uso de sistema para gestão da Assistência Social.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 13.848,00 (treze mil, oito-centos 
e quarenta e oito reais).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de novembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: GENI FRANCISCHETTI
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e 
quinhentos reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ADEMIR CAMPI
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 45.360,00 (quarenta e cin-co mil, 
trezentos e sessenta reais)
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ILDEFONSO RODRIGUES DA SILVA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.999,39 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos)
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 132/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SENIVALDO MARTINS ALVES
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 29.855,00 (vinte e nove mil 
oitocentos e cinquenta e cinco mil reais).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de di-reito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Munici-pal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identi-dade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade INE-
XIGIBILIDADE Nº 22/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural 
e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades 
de Ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Pro-grama Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.990,10 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa reais e dez centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de maio de 2023
Vigência do contrato: 10 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  72/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2023
EXLCUSIVO ME/EPP
DATA DA ABERTURA: 06 de junho de 2023.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de cortinas persianas conforme anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 12.479,84(doze mil, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos)
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 22 de maio de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 095/2023
SÚMULA: Declara ponto facultativo em virtude do feriado de Corpus Christi e modifica o dia de 
feriado do Padroeiro do Município nas repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta de Esperança Nova, os dias que menciona.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a ocorrência do Feriado de Corpus Christi no dia 08 de junho 2023, e o feriado 
do dia 13 junho 2023, alusivo ao Padroeiro do Município de Esperança Nova.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração 
Direta e Indireta do Município de Esperança Nova no dia 09 de junho de 2023, em virtude do 
feriado de Corpus Christi que ocorre no dia 08 de junho de 2023.
Art. 2º Fica antecipada a data do feriado do Padroeiro do Município para as repartições públicas 
municipais da Administração Direta e Indireta, do dia 13 de junho de 2023 para o dia 12 junho 
2023, sendo que no dia 13 de junho de 2023 haverá expediente normal nas repartições.
Art. 3º Nas datas e locais especificados como ponto facultativo e feriado neste Decreto não haverá 
atendimento normal à população, podendo, contudo, serem instituídos plantões, a critério dos 
titulares dos órgãos da Administração Pública Direta e das entidades da Administração Pública 
Indireta.
Art. 4º Os serviços de saúde, assim como os de limpeza urbana, saneamento básico e tributação, 
em razão de sua tipicidade essencial, atenderão em regime de plantão no que couber.
Art. 5º As atividades nas unidades municipais de educação observarão o calendário escolar no 
que couber.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, teRçA-feiRA, 23 de maio de 2023c2

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  62.833.100,00  8.642.371,96  17.245.873,82 13,36  26,67  47.419.976,18 64.665.850,00

    RECEITAS CORRENTES  55.583.100,00  8.623.342,50  17.226.844,36 15,51  30,99  38.359.255,64 55.586.100,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  4.819.100,00  1.197.842,33  1.930.171,63 24,86  40,05  2.888.928,37 4.819.100,00

        Impostos  2.964.600,00  757.562,55  1.215.239,35 25,55  40,99  1.749.360,65 2.964.600,00

        Taxas  775.500,00  313.010,27  463.021,84 40,36  59,71  312.478,16 775.500,00

        Contribuição de Melhoria  1.079.000,00  127.269,51  251.910,44 11,80  23,35  827.089,56 1.079.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  2.675.300,00  488.911,34  951.695,69 18,28  35,57  1.723.604,31 2.675.300,00

        Contribuições Sociais  1.575.000,00  334.480,30  647.164,86 21,24  41,09  927.835,14 1.575.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.100.300,00  154.431,04  304.530,83 14,04  27,68  795.769,17 1.100.300,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.293.000,00  438.806,85  827.436,42 33,86  63,85  468.563,58 1.296.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  7.000,00 -103,45  1.697,91-1,48  24,26  5.302,09 7.000,00

        Valores Mobiliários  1.281.100,00  438.910,30  825.738,51 34,18  64,30  458.361,49 1.284.100,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  4.900,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.900,00 4.900,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

      RECEITA INDUSTRIAL  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  2.613.100,00  426.028,76  790.422,47 16,30  30,25  1.822.677,53 2.613.100,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.438.900,00  387.067,30  732.287,51 15,87  30,03  1.706.612,49 2.438.900,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  10.600,00  2.149,86  4.419,12 20,28  41,69  6.180,88 10.600,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  163.600,00  36.811,60  53.715,84 22,50  32,83  109.884,16 163.600,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  43.983.000,00  5.765.406,03  12.334.526,09 13,11  28,04  31.648.473,91 43.983.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  25.653.000,00  3.123.784,89  6.884.682,41 12,18  26,84  18.768.317,59 25.653.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.895.000,00  1.480.506,00  3.066.089,06 14,96  30,99  6.828.910,94 9.895.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  35.000,00  40.000,00  40.000,00 114,29  114,29 -5.000,00 35.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  8.400.000,00  1.121.115,14  2.343.754,62 13,35  27,90  6.056.245,38 8.400.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  197.600,00  306.347,19  392.592,06 155,03  198,68 -194.992,06 197.600,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  923,26 0,00  0,00 -923,26 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  62.100,00  1.192,41  2.959,51 1,92  4,77  59.140,49 62.100,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  135.500,00  305.154,78  388.709,29 225,21  286,87 -253.209,29 135.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL  7.250.000,00  19.029,46  19.029,46 0,21  0,21  9.060.720,54 9.079.750,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  5.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000.000,00 5.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  5.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000.000,00 5.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  350.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  350.000,00 350.000,00

        Alienação de Bens Móveis  350.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  350.000,00 350.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.900.000,00  19.029,46  19.029,46 0,51  0,51  3.710.720,54 3.729.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  429.750,00 429.750,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.900.000,00  19.029,46  19.029,46 0,58  0,58  3.280.970,54 3.300.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  6.200.000,00  504.669,92  998.202,96 8,14  16,10  5.201.797,04 6.200.000,00

 69.033.100,00  70.865.850,00  9.147.041,88  18.244.076,78 12,91  25,74  52.621.773,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 69.033.100,00  70.865.850,00  9.147.041,88  12,91  18.244.076,78  25,74  52.621.773,22

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  69.033.100,00  70.865.850,00  9.147.041,88  12,91  18.244.076,78  52.621.773,22 25,74

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 4.241.499,85

 4.241.499,85  4.241.499,85

 4.241.499,85

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  61.730.600,00  67.779.849,85  7.469.799,66  15.499.531,48  7.190.714,03  13.434.997,00  13.340.832,43 52.280.318,37  54.344.852,85

    DESPESAS CORRENTES  47.852.100,00  48.664.064,37  7.033.525,16  14.407.449,68  6.626.012,88  12.575.394,31  12.490.619,74 34.256.614,69  36.088.670,06

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  29.506.500,00  29.723.613,46  3.993.492,89  8.288.953,93  4.018.418,95  8.188.928,69  8.186.477,31 21.434.659,53  21.534.684,77

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  131.000,00  131.000,00  7.579,26  16.691,68  7.579,26  16.691,68  16.691,68 114.308,32  114.308,32

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  18.214.600,00  18.809.450,91  3.032.453,01  6.101.804,07  2.600.014,67  4.369.773,94  4.287.450,75 12.707.646,84  14.439.676,97

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  18.214.600,00  18.809.450,91  3.032.453,01  6.101.804,07  2.600.014,67  4.369.773,94  4.287.450,75 12.707.646,84  14.439.676,97

    DESPESAS DE CAPITAL  13.554.000,00  18.791.285,48  436.274,50  1.092.081,80  564.701,15  859.602,69  850.212,69 17.699.203,68  17.931.682,79

      INVESTIMENTOS  13.051.000,00  18.288.785,48  343.730,05  908.530,48  472.156,70  676.051,37  666.661,37 17.380.255,00  17.612.734,11

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  503.000,00  502.500,00  92.544,45  183.551,32  92.544,45  183.551,32  183.551,32 318.948,68  318.948,68

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  324.500,00  324.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 324.500,00  324.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  7.302.500,00  7.327.500,00  525.554,42  1.018.649,51  525.879,37  1.018.974,46  1.018.858,40 6.308.850,49  6.308.525,54

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  75.107.349,85 69.033.100,00  16.518.180,99 7.995.354,08  14.453.971,46 7.716.593,40  14.359.690,83 58.589.168,86  60.653.378,39

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  69.033.100,00  75.107.349,85  7.995.354,08  16.518.180,99  7.716.593,40  14.453.971,46  14.359.690,83 58.589.168,86  60.653.378,39

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  3.790.105,32- - 1.725.895,79  3.884.385,95

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  69.033.100,00  75.107.349,85  7.995.354,08  18.244.076,78  7.716.593,40  18.244.076,78  18.244.076,78- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 123.849,38 -83.243,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 22/mai/2023 as 10h e 02m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  6.200.000,00  504.669,92  998.202,96 8,14  16,10  5.201.797,04 6.200.000,00

    RECEITAS CORRENTES  6.200.000,00  504.669,92  998.202,96 8,14  16,10  5.201.797,04 6.200.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  2.350.000,00  504.669,92  998.202,96 21,48  42,48  1.351.797,04 2.350.000,00

        Contribuições Sociais  2.350.000,00  504.669,92  998.202,96 21,48  42,48  1.351.797,04 2.350.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.850.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.850.000,00 3.850.000,00

        Demais Receitas Correntes  3.850.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.850.000,00 3.850.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  7.302.500,00  7.327.500,00  525.554,42  1.018.649,51  525.879,37  1.018.974,46  1.018.858,40 6.308.850,49  6.308.525,54

    DESPESAS CORRENTES  7.232.500,00  7.257.500,00  514.772,52  997.085,71  515.097,47  997.410,66  997.294,60 6.260.414,29  6.260.089,34

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.082.500,00  3.107.500,00  460.882,93  890.846,76  461.207,88  891.171,71  891.055,65 2.216.653,24  2.216.328,29

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  300.000,00  300.000,00  53.889,59  106.238,95  53.889,59  106.238,95  106.238,95 193.761,05  193.761,05

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.850.000,00  3.850.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 3.850.000,00  3.850.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL  70.000,00  70.000,00  10.781,90  21.563,80  10.781,90  21.563,80  21.563,80 48.436,20  48.436,20

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  70.000,00  70.000,00  10.781,90  21.563,80  10.781,90  21.563,80  21.563,80 48.436,20  48.436,20

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.964.600,00  2.964.600,00  1.215.239,35  40,99

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  838.000,00  838.000,00  526.823,48  62,87

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  560.200,00  560.200,00  127.581,50  22,77

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  511.400,00  511.400,00  162.513,00  31,78

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  1.055.000,00  1.055.000,00  398.321,37  37,76

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  31,76 33.960.000,00  33.960.000,00  10.784.449,88

    Cota-Parte FPM  33,62 21.000.000,00  21.000.000,00  7.060.386,78

    Cota-Parte ITR  4,08 1.410.000,00  1.410.000,00  57.472,96

    Cota-Parte IPVA  80,14 1.200.000,00  1.200.000,00  961.661,28

    Cota-Parte ICMS  26,23 10.200.000,00  10.200.000,00  2.675.716,23

    Cota-Parte IPI-Exportação  19,48 150.000,00  150.000,00  29.212,63

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 36.924.600,00 36.924.600,00  11.999.689,23  32,50

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.103.000,00  2.103.000,00  607.640,72  553.041,52 28,89  26,30ATENÇÃO BÁSICA (IV)  543.995,34  25,87

 1.923.000,00  1.923.000,00  604.220,72  549.621,52 31,42  28,58    Despesas Correntes  540.575,34  28,11

 180.000,00  180.000,00  3.420,00  3.420,00 1,90  1,90    Despesas de Capital  3.420,00  1,90

 4.359.420,00  4.354.420,00  1.698.321,04  1.505.081,28 39,00  34,56ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.503.769,37  34,53

 4.077.420,00  4.080.420,00  1.688.204,03  1.494.964,27 41,37  36,64    Despesas Correntes  1.493.652,36  36,61

 282.000,00  274.000,00  10.117,01  10.117,01 3,69  3,69    Despesas de Capital  10.117,01  3,69

 469.000,00  469.000,00  258.933,93  167.774,13 55,21  35,77SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  166.619,03  35,53

 467.000,00  467.000,00  258.933,93  167.774,13 55,45  35,93    Despesas Correntes  166.619,03  35,68

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 214.000,00  214.000,00  55.506,79  51.168,72 25,94  23,91VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  51.168,72  23,91

 211.000,00  211.000,00  55.506,79  51.168,72 26,31  24,25    Despesas Correntes  51.168,72  24,25

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 82.000,00  82.000,00  17.288,27  17.288,27 21,08  21,08VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  17.288,27  21,08

 76.000,00  76.000,00  17.288,27  17.288,27 22,75  22,75    Despesas Correntes  17.288,27  22,75

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 452.000,00  452.000,00  94.630,20  94.630,20 20,94  20,94OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  94.630,20  20,94

 437.000,00  437.000,00  94.630,20  94.630,20 21,65  21,65    Despesas Correntes  94.630,20  21,65

 15.000,00  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.674.420,00 7.679.420,00  2.732.320,95  2.388.984,12 35.60  31,13  2.377.470,93  30,98
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 229.722,68  229.722,68

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 229.722,68

 2.732.320,95  2.388.984,12  2.377.470,93

 2.502.598,27  2.159.261,44  2.147.748,25

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.799.953,38

 702.644,89

 0,00

 359.308,06  347.794,87

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 20,86  17,99

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023  1.799.953,38  2.732.320,95  364.409,42  0,00  0,00  932.367,57 0,00 0,00 0,00 932.367,57

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  2.421,99  1.456,50  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  6.981,26  0,00 -308,44 308,44 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  1.823,21  0,00 -435,00 435,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  231.603,54  0,00 -2.131,99 2.131,99 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 607,01

 1.524,98

 607,01

 1.524,98

 607,01

 1.524,98

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 2.131,99  2.131,99  2.131,99

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 40.000,00  40.000,00  0,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente da União

 0,00 40.000,00  40.000,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 38,18 75.000,00  75.000,00  28.636,82OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 115.000,00  28.636,82 115.000,00  24,90

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.448.000,00  3.627.847,12  541.965,20  541.825,60ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  536.483,54 14,94  14,94  14,79

 3.343.000,00  3.444.358,03  541.965,20  541.825,60    Despesas Correntes  536.483,54 15,73  15,73  15,58

 105.000,00  183.489,09  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 905.000,00  994.789,89  102.126,35  95.457,83ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 95.457,83 10,27  9,60  9,60

 905.000,00  994.789,89  102.126,35  95.457,83    Despesas Correntes  95.457,83 10,27  9,60  9,60

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 60.000,00  79.790,47  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  45.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 15.000,00  34.790,47  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 83.000,00  197.828,07  7.971,28  7.971,28VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  6.986,28 4,03  4,03  3,53

 58.000,00  125.898,74  7.971,28  7.971,28    Despesas Correntes  6.986,28 6,33  6,33  5,55

 25.000,00  71.929,33  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 244.000,00  244.000,00  55.807,86  55.807,86VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  55.807,86 22,87  22,87  22,87

 244.000,00  244.000,00  55.807,86  55.807,86    Despesas Correntes  55.807,86 22,87  22,87  22,87

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.169.255,55 4.765.000,00  707.870,69  701.062,57  694.735,51 13,69  13,56  13,44
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.661.000,00  5.840.847,12  1.190.806,02  1.130.723,22  1.115.092,98 20,39  19,36  19,09

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 5.278.420,00  5.368.209,89  1.795.863,36  1.595.955,08  1.594.643,17 33,45  29,73  29,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 834.000,00  853.790,47  164.803,87  86.668,47  86.668,47 19,30  10,15  10,15

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  300.000,00  414.828,07  63.478,07  59.140,00  58.155,00 15,30  14,26  14,02

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  326.000,00  326.000,00  73.096,13  73.096,13  73.096,13 22,42  22,42  22,42

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  489.000,00  489.000,00  94.630,20  94.630,20  94.630,20 19,35  19,35  19,35

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 26,79  23,92 24,06 12.444.420,00  12.843.675,55  3.440.191,64  3.090.046,69  3.072.206,44

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 22/mai/2023 as 10h e 14m.

Prefeito (a)
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Contadora
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.215.239,35 2.964.600,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  526.823,48 838.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  127.581,50 560.200,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  162.513,00 511.400,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  398.321,37 1.055.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  10.784.449,88 35.660.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  7.060.386,78 22.700.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.060.386,78 21.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.700.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.675.716,23 10.200.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  29.212,63 150.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  57.472,96 1.410.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  961.661,28 1.200.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  38.624.600,00  11.999.689,23

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 6.792.000,00  2.156.889,98

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))  2.864.150,00  843.032,33

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  2.357.698,27 8.485.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.357.698,27 8.485.000,00

      6.1.1- Principal  2.343.754,62 8.400.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  13.943,65 85.000,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00 0,00

      6.4.1- Principal  0,00 0,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  1.608.000,00  186.864,64

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 11.201.311,25

 11.201.311,25

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  13.559.009,52
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  8.485.080,88  474,00 2.081.434,58  2.080.960,58  2.080.960,58

    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.4- Educação Especial  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- OUTRAS DESPESAS  8.485.080,88  474,00 2.081.434,58  2.080.960,58  2.080.960,58

      10.2.1 - Educação Infantil  3.890.000,00  0,00 926.671,11  926.671,11  926.671,11

      10.2.2- Ensino Fundamental  4.452.080,88  474,00 1.125.462,91  1.124.988,91  1.124.988,91

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos  70.000,00  0,00 14.221,72  14.221,72  14.221,72

      10.2.4- Educação Especial  73.000,00  0,00 15.078,84  15.078,84  15.078,84

      10.2.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.2.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.2.7- Outras  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 2.081.433,65  2.080.959,65  2.080.959,65  474,00  0,00  0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 2.081.433,65  2.080.959,65  2.080.959,65  474,00  0,00  0,00

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 1.683.937,08  1.683.937,08  1.683.937,08  0,00  0,00  0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 1.650.388,79  1.683.937,08  1.683.937,08  71,42

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  235.769,83  276.738,62  11,74 276.738,62  40.968,79
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 699.689,50  0,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,93 700.020,32  0,00

 0,00  0,00

 0,00 330,82  0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 2.649.150,00  229.096,67 968.238,60  739.141,93  735.494,05

    20.1- Educação Infantil  585.000,00  20.380,70 184.250,02  163.869,32  162.569,61

    20.2- Ensino Fundamental  1.930.000,00  86.891,84 579.097,73  492.205,89  489.857,72

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  13.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  106.150,00  121.824,13 204.890,85  83.066,72  83.066,72

    20.5- Administração Geral  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  15.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 8.356.000,00  474,00 2.081.433,65  2.080.959,65  2.080.959,65

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.831.000,00  0,00 926.671,11  926.671,11  926.671,11

      21.1.1- Creche  3.831.000,00  0,00 926.671,11  926.671,11  926.671,11

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  4.525.000,00  474,00 1.154.762,54  1.154.288,54  1.154.288,54

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 739.141,93

 0,00

 2.855.063,11

 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 40.968,79

 2.156.889,98

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.999.922,31  2.855.063,11  23,79

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 69.522,87  0,00 4.017,22  69.522,87

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 69.522,87  0,00 4.017,22  69.522,87

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 1.400.000,00  336.444,02

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 1.095.000,00  288.958,45

      31.1.1- Salário-Educação  640.000,00  201.275,17

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  171.000,00  41.602,49

      31.1.4 - PNATE  81.000,00  4.998,35

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  203.000,00  41.082,44

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  305.000,00  47.485,57

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 4.398.235,74  1.383.197,68  1.056.477,97  1.046.816,49  326.719,71

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  747.000,00  250.973,53  181.497,44  180.197,73  69.476,09

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  2.846.085,74  837.421,74  702.563,08  694.201,31  134.858,66

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  13.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  326.150,00  204.890,85  83.066,72  83.066,72  121.824,13

    32.8- OUTRAS  466.000,00  89.911,56  89.350,73  89.350,73  560,83

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)  12.883.316,62  3.464.632,26  3.127.777,07 3.137.438,55  327.193,71

    33.1- Despesas Correntes  11.863.316,62  3.463.132,26  3.126.277,07 3.135.938,55  327.193,71

      33.1.1- Pessoal Ativo  8.962.010,93  2.415.682,55  2.415.682,55 2.415.682,55  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  2.901.305,69  1.047.449,71  710.594,52 720.256,00  327.193,71

    33.2- Despesas de Capital  1.020.000,00  1.500,00  1.500,00 1.500,00  0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes  1.020.000,00  1.500,00  1.500,00 1.500,00  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 2.357.698,27  201.275,17

 0,00  0,00

 11.976.880,42  47.549,66

 47.549,66 11.976.880,42

 2.080.960,58  252.552,66

 0,00  0,00

-3.227,32  98.827,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 22/mai/2023 as 10h e 07m.

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
032/2023 

Contrato de Fornecimento nº 042/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: TUPÃ COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI 
Objeto: Aquisição de combustíveis (etanol, gasolina, óleo diesel S-10) para manutenção dos veículos do CISA, conforme 
abaixo discriminado: 
 

DESCRIÇÃO UNID QDE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

Etanol Litro 500 R$ 4,06 R$   2.030,00 
Gasolina Litro 3.500 R$ 5,35  R$  18.725,00 

Óleo Diesel S-10 Litro 1.000 R$ 5,41    
R$    5.410,00  

   
               
TOTAL:  R$ 26.165,00 

Prazo: início em 17 de maio de 2023 e término em 17 de maio de 2024 
Fundamentação: Dispensa n° 012/2023 
Contrato de Fornecimento nº 043/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de bolsas coletoras e adjuvantes para pacientes ostomizados, com 
entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, para atender os pacientes dos municípios consorciados. 
Prazo: início em 19 de maio de 2023 e término em 19 de maio de 2024 
Fundamentação: Pregão Presencial n° 014/2023 
Contrato de Fornecimento nº 044/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CONVATEC BRASIL LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de bolsas coletoras e adjuvantes para pacientes ostomizados, com 
entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, para atender os pacientes dos municípios consorciados. 
Prazo: início em 19 de maio de 2023 e término em 19 de maio de 2024 
Fundamentação: Pregão Presencial n° 014/2023 
 

                                         
Termo Aditivo nº 002/2023  
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 068/2019 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: ZUKOVSKI & CIA LTDA  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 068/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sexta, passando o término para 04 de setembro de 2024.  

                                         
Umuarama, 22 de maio de 2023. 

 
 

 
NILSON MANDUCA 

Coordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 150/2023
SÚMULA: Concede à servidora PAULA CAROLINE CELESTINO DOS SANTOS GOUVEIA avanço 
de duas referências a título de incentivo aos estudos e aprimoramento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 22 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento da Servidora protocolado sob o nº 288/2023, onde apresentou o 
Certificado de Conclusão do Curso de Pós-Graduação/Lato Sensu, MBA Executivo em Gestão 
Empresarial – Turma VII   Formado na Universidade Paranaense - UNIPAR.
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede à servidora PAULA CAROLINE CELESTINO DOS SANTOS GOUVEIA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade CI/RG nº 52.410.246-6 - SSP/PR, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo, o avanço de duas referências de vencimento a título de incentivo 
aos estudos e aprimoramento, com base no artigo 22 da Lei 500/2011, ré enquadrando-o para 
referência de nº 12, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos à partir 
do dia 01/05/2023, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
EDITAL Nº 004/2023
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 29/03/2023, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1º CECILIA BELONI NUNES 22/11/1967 100
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 22 de maio de 2023.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 94/2023
SÚMULA: Nomeia o Servidor em razão de aprovação em concurso público e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, 
considerando o resultado do Concurso Público 001/2022, de 24 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 23/05/2023, o senhor Jhonattan Wesley Trainotti portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.188.222-5-SSP/PR, em função de habilitação em Concurso 
Público realizado nos termos do Edital nº 001/2022, de 24/11/2022, e convocado através do Edital 
nº 029/2023, para o cargo de Engenheiro Civil, para 20 horas semanais, com vencimento inicial 
estipulado na referência 53 do Anexo I da Lei nº 500 de 20 de abril de 2011.
Art. 2º. Fica designado o dia 23/05/2023 para que o nomeado compareça ao Gabinete do Prefeito 
Municipal para tomar posse do referido cargo, no horário das 07:30 às 17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias mês 
de maio do ano de dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 131/2023
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora TAYNA SILVA DE SALES 
MARCHIANI, portadora da Cédula de Identidade nº 15.421.312-0 SESP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, no 
período de 25.04.2023 à 09.05.2023. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de maio de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL                                                           
 Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARILUZ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 93,83 61.730.600,00  67.779.849,85  7.469.799,66  15.499.531,48  52.280.318,37  7.190.714,03  13.434.997,00  92,95  54.344.852,85

LEGISLATIVA  1.603.000,00  1.603.000,00  209.246,75  456.052,20  2,76  1.146.947,80  216.756,21  439.476,70  3,04  1.163.523,30
Ação Legislativa  1.603.000,00  1.603.000,00  209.246,75  456.052,20  2,76  1.146.947,80  216.756,21  439.476,70  1.163.523,30 3,04

JUDICIÁRIA  340.000,00  340.000,00  50.520,56  99.010,74  0,60  240.989,26  50.520,56  99.010,74  0,69  240.989,26
Ação Judiciária  340.000,00  340.000,00  50.520,56  99.010,74  0,60  240.989,26  50.520,56  99.010,74  240.989,26 0,69

ADMINISTRAÇÃO  4.454.000,00  4.630.491,91  515.406,50  1.644.528,91  9,96  2.985.963,00  551.353,95  1.175.513,56  8,13  3.454.978,35
Planejamento e Orçamento  368.000,00  412.226,96  15.534,86  85.756,11  0,52  326.470,85  15.784,86  85.756,11  326.470,85 0,59
Administração Geral  2.737.500,00  2.744.764,95  312.271,27  1.068.580,52  6,47  1.676.184,43  329.740,76  639.901,83  2.104.863,12 4,43
Administração Financeira  558.000,00  558.000,00  65.599,79  147.713,79  0,89  410.286,21  74.351,31  144.933,77  413.066,23 1,00
Controle Externo  112.000,00  167.000,00  13.394,92  79.549,97  0,48  87.450,03  13.394,92  79.549,97  87.450,03 0,55
Tecnologia da Informação  252.500,00  307.500,00  39.141,79  127.324,49  0,77  180.175,51  46.151,27  92.504,49  214.995,51 0,64
Administração de Receitas  426.000,00  441.000,00  69.463,87  135.604,03  0,82  305.395,97  71.930,83  132.867,39  308.132,61 0,92

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.092.700,00  3.158.185,31  225.472,22  1.079.356,23  6,53  2.078.829,08  456.255,58  765.172,10  5,29  2.393.013,21
Administração Geral  24.000,00  24.000,00  0,00  0,00  0,00  24.000,00  0,00  0,00  24.000,00 0,00
Assistência ao Idoso  36.000,00  79.200,00  719,00  45.393,79  0,27  33.806,21  3.992,51  12.667,30  66.532,70 0,09
Assistência à Criança a ao Adolescente  616.000,00  686.973,59  57.223,45  268.252,23  1,62  418.721,36  78.988,84  144.027,89  542.945,70 1,00
Assistência Comunitária  1.416.700,00  2.368.011,72  167.529,77  765.710,21  4,64  1.602.301,51  373.274,23  608.476,91  1.759.534,81 4,21

PREVIDÊNCIA SOCIAL  8.485.000,00  8.535.000,00  1.129.201,40  2.328.280,02  14,10  6.206.719,98  1.133.766,40  2.321.146,38  16,06  6.213.853,62
Previdência do Regime Estatutário  8.485.000,00  8.535.000,00  1.129.201,40  2.328.280,02  14,10  6.206.719,98  1.133.766,40  2.321.146,38  6.213.853,62 16,06

SAÚDE  12.127.420,00  12.531.675,55  1.669.845,50  3.251.594,57  19,68  9.280.080,98  1.575.587,19  2.893.132,22  20,02  9.638.543,33
Administração Geral  451.000,00  451.000,00  47.463,51  85.886,40  0,52  365.113,60  47.463,51  85.886,40  365.113,60 0,59
Atenção Básica  5.226.000,00  5.405.847,12  559.516,63  1.058.123,98  6,41  4.347.723,14  512.812,37  998.041,18  4.407.805,94 6,90
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.078.420,00  5.168.209,89  823.290,13  1.717.916,36  10,40  3.450.293,53  856.492,22  1.518.008,08  3.650.201,81 10,50
Suporte Profilático e Terapêutico  815.000,00  834.790,47  174.046,37  273.141,32  1,65  561.649,15  97.628,30  179.008,12  655.782,35 1,24
Vigilância Sanitária  274.000,00  388.828,07  33.589,77  56.202,76  0,34  332.625,31  29.251,70  51.864,69  336.963,38 0,36
Vigilância Epidemiológica  283.000,00  283.000,00  31.939,09  60.323,75  0,37  222.676,25  31.939,09  60.323,75  222.676,25 0,42

TRABALHO  134.000,00  134.000,00  19.124,93  33.306,68  0,20  100.693,32  16.650,06  30.718,11  0,21  103.281,89
Relação de Trabalho  134.000,00  134.000,00  19.124,93  33.306,68  0,20  100.693,32  16.650,06  30.718,11  103.281,89 0,21

EDUCAÇÃO  11.437.650,00  11.537.816,62  1.590.064,93  3.101.936,15  18,78  8.435.880,47  1.446.693,03  2.774.742,44  19,20  8.763.074,18
Alimentação e Nutrição  466.000,00  466.000,00  68.894,95  89.911,56  0,54  376.088,44  69.987,24  89.350,73  376.649,27 0,62
Ensino Fundamental  6.500.000,00  6.600.166,62  917.044,12  1.750.811,81  10,60  4.849.354,81  795.678,03  1.615.479,15  4.984.687,47 11,18
Educação Infantil  4.017.000,00  4.017.000,00  579.884,81  1.031.007,53  6,24  2.985.992,47  511.447,36  961.531,44  3.055.468,56 6,65
Educação de Jovens e Adultos  73.000,00  73.000,00  5.655,12  12.194,80  0,07  60.805,20  5.655,12  12.194,80  60.805,20 0,08
Educação Especial  381.650,00  381.650,00  18.585,93  218.010,45  1,32  163.639,55  63.925,28  96.186,32  285.463,68 0,67

CULTURA  1.816.000,00  1.816.000,00  108.873,49  122.157,11  0,74  1.693.842,89  83.552,95  96.836,57  0,67  1.719.163,43
Difusão Cultural  1.816.000,00  1.816.000,00  108.873,49  122.157,11  0,74  1.693.842,89  83.552,95  96.836,57  1.719.163,43 0,67

URBANISMO  9.638.230,00  11.540.298,39  655.774,22  1.412.375,94  8,55  10.127.922,45  525.453,66  1.054.239,38  7,29  10.486.059,01
Infra-Estrutura Urbana  5.618.000,00  5.633.112,63  90.005,94  149.857,31  0,91  5.483.255,32  90.005,94  149.857,31  5.483.255,32 1,04
Serviços Urbanos  4.020.230,00  5.907.185,76  565.768,28  1.262.518,63  7,64  4.644.667,13  435.447,72  904.382,07  5.002.803,69 6,26

SANEAMENTO  2.527.100,00  2.557.100,00  349.735,94  625.437,55  3,79  1.931.662,45  324.131,18  577.715,30  4,00  1.979.384,70
Administração Geral  603.100,00  618.100,00  89.977,08  195.380,56  1,18  422.719,44  89.595,73  173.912,40  444.187,60 1,20
Saneamento Básico Rural  50.000,00  50.000,00  3.780,00  7.570,00  0,05  42.430,00  3.780,00  7.570,00  42.430,00 0,05
Saneamento Básico Urbano  1.874.000,00  1.889.000,00  255.978,86  422.486,99  2,56  1.466.513,01  230.755,45  396.232,90  1.492.767,10 2,74

GESTÃO AMBIENTAL  2.254.000,00  2.254.000,00  35.138,51  50.683,32  0,31  2.203.316,68  31.665,81  47.210,62  0,33  2.206.789,38
Infra-Estrutura Urbana  2.015.000,00  2.015.000,00  8.002,97  13.973,67  0,08  2.001.026,33  5.505,08  11.475,78  2.003.524,22 0,08
Controle Ambiental  239.000,00  239.000,00  27.135,54  36.709,65  0,22  202.290,35  26.160,73  35.734,84  203.265,16 0,25

AGRICULTURA  903.000,00  2.976.897,40  97.940,08  157.363,27  0,95  2.819.534,13  96.378,25  155.656,72  1,08  2.821.240,68
Administração Geral  543.000,00  548.000,00  45.707,05  86.940,03  0,53  461.059,97  44.145,22  85.233,48  462.766,52 0,59
Extensão Rural  340.000,00  2.408.897,40  49.488,98  67.324,62  0,41  2.341.572,78  49.488,98  67.324,62  2.341.572,78 0,47
Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00  20.000,00  2.744,05  3.098,62  0,02  16.901,38  2.744,05  3.098,62  16.901,38 0,02

INDÚSTRIA  258.000,00  428.416,36  217.861,28  246.331,73  1,49  182.084,63  172.318,83  200.789,28  1,39  227.627,08
Promoção Industrial  258.000,00  428.416,36  217.861,28  246.331,73  1,49  182.084,63  172.318,83  200.789,28  227.627,08 1,39

TRANSPORTE  1.724.000,00  1.759.568,31  301.558,48  442.215,34  2,68  1.317.352,97  297.914,34  437.723,40  3,03  1.321.844,91
Transporte Rodoviário  1.724.000,00  1.759.568,31  301.558,48  442.215,34  2,68  1.317.352,97  297.914,34  437.723,40  1.321.844,91 3,03

DESPORTO E LAZER  742.000,00  782.900,00  194.133,75  248.991,23  1,51  533.908,77  111.814,91  166.002,99  1,15  616.897,01
Desporto Comunitário  742.000,00  782.900,00  194.133,75  248.991,23  1,51  533.908,77  111.814,91  166.002,99  616.897,01 1,15

ENCARGOS ESPECIAIS  870.000,00  870.000,00  99.901,12  199.910,49  1,21  670.089,51  99.901,12  199.910,49  1,38  670.089,51
Serviço da Dívida Interna  630.000,00  630.000,00  99.901,12  199.910,49  1,21  430.089,51  99.901,12  199.910,49  430.089,51 1,38
Outros Encargos Especiais  240.000,00  240.000,00  0,00  0,00  0,00  240.000,00  0,00  0,00  240.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  324.500,00  324.500,00  0,00  0,00  0,00  324.500,00  0,00  0,00  0,00  324.500,00
Reserva de Contingência geral  324.500,00  324.500,00  0,00  0,00  0,00  324.500,00  0,00  0,00  324.500,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,17 7.302.500,00  7.327.500,00  525.554,42  1.018.649,51  6.308.850,49  525.879,37  1.018.974,46  7,05  6.308.525,54
LEGISLATIVA  97.000,00  97.000,00  11.053,70  22.100,76  0,13  74.899,24  11.053,70  22.100,76  0,15  74.899,24

Ação Legislativa  97.000,00  97.000,00  11.053,70  22.100,76  0,13  74.899,24  11.053,70  22.100,76  74.899,24 0,15
JUDICIÁRIA  54.000,00  54.000,00  5.739,50  11.453,16  0,07  42.546,84  5.739,50  11.453,16  0,08  42.546,84

Ação Judiciária  54.000,00  54.000,00  5.739,50  11.453,16  0,07  42.546,84  5.739,50  11.453,16  42.546,84 0,08
ADMINISTRAÇÃO  4.087.500,00  4.087.500,00  32.980,66  70.803,74  0,43  4.016.696,26  32.980,66  70.803,74  0,49  4.016.696,26

Planejamento e Orçamento  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Administração Geral  3.941.500,00  3.941.500,00  16.239,35  37.371,57  0,23  3.904.128,43  16.239,35  37.371,57  3.904.128,43 0,26
Administração Financeira  58.000,00  58.000,00  5.423,76  11.605,63  0,07  46.394,37  5.423,76  11.605,63  46.394,37 0,08
Controle Externo  18.000,00  18.000,00  1.163,08  2.318,45  0,01  15.681,55  1.163,08  2.318,45  15.681,55 0,02
Tecnologia da Informação  13.000,00  13.000,00  1.918,67  3.809,27  0,02  9.190,73  1.918,67  3.809,27  9.190,73 0,03
Administração de Receitas  55.000,00  55.000,00  8.235,80  15.698,82  0,10  39.301,18  8.235,80  15.698,82  39.301,18 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  89.000,00  115.000,00  17.763,98  33.190,90  0,20  81.809,10  17.763,98  33.190,90  0,23  81.809,10
Administração Geral  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  16.000,00  16.000,00  0,00  0,00  0,00  16.000,00  0,00  0,00  16.000,00 0,00
Assistência Comunitária  72.000,00  98.000,00  17.763,98  33.190,90  0,20  64.809,10  17.763,98  33.190,90  64.809,10 0,23

SAÚDE  761.000,00  761.000,00  129.434,47  253.970,97  1,54  507.029,03  129.434,47  253.970,97  1,76  507.029,03
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARILUZ

Administração Geral  38.000,00  38.000,00  4.376,34  8.743,80  0,05  29.256,20  4.376,34  8.743,80  29.256,20 0,06
Atenção Básica  435.000,00  435.000,00  67.549,99  134.044,16  0,81  300.955,84  67.549,99  134.044,16  300.955,84 0,93
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  200.000,00  200.000,00  43.666,60  86.444,83  0,52  113.555,17  43.666,60  86.444,83  113.555,17 0,60
Suporte Profilático e Terapêutico  19.000,00  19.000,00  2.988,81  4.690,49  0,03  14.309,51  2.988,81  4.690,49  14.309,51 0,03
Vigilância Sanitária  26.000,00  26.000,00  3.643,95  7.275,31  0,04  18.724,69  3.643,95  7.275,31  18.724,69 0,05
Vigilância Epidemiológica  43.000,00  43.000,00  7.208,78  12.772,38  0,08  30.227,62  7.208,78  12.772,38  30.227,62 0,09

TRABALHO  16.000,00  16.000,00  2.383,36  4.766,72  0,03  11.233,28  2.383,36  4.766,72  0,03  11.233,28
Relação de Trabalho  16.000,00  16.000,00  2.383,36  4.766,72  0,03  11.233,28  2.383,36  4.766,72  11.233,28 0,03

EDUCAÇÃO  1.346.500,00  1.345.500,00  189.290,85  362.696,11  2,20  982.803,89  189.290,85  362.696,11  2,51  982.803,89
Ensino Fundamental  699.000,00  698.000,00  108.512,61  212.072,84  1,28  485.927,16  108.512,61  212.072,84  485.927,16 1,47
Educação Infantil  620.000,00  620.000,00  78.780,70  146.637,11  0,89  473.362,89  78.780,70  146.637,11  473.362,89 1,01
Educação de Jovens e Adultos  10.000,00  10.000,00  1.017,92  2.026,92  0,01  7.973,08  1.017,92  2.026,92  7.973,08 0,01
Educação Especial  17.500,00  17.500,00  979,62  1.959,24  0,01  15.540,76  979,62  1.959,24  15.540,76 0,01

CULTURA  16.000,00  16.000,00  2.174,50  4.349,00  0,03  11.651,00  2.174,50  4.349,00  0,03  11.651,00
Difusão Cultural  16.000,00  16.000,00  2.174,50  4.349,00  0,03  11.651,00  2.174,50  4.349,00  11.651,00 0,03

URBANISMO  309.000,00  309.000,00  44.335,00  79.522,03  0,48  229.477,97  44.335,00  79.522,03  0,55  229.477,97
Serviços Urbanos  309.000,00  309.000,00  44.335,00  79.522,03  0,48  229.477,97  44.335,00  79.522,03  229.477,97 0,55

SANEAMENTO  76.500,00  76.500,00  13.457,47  24.469,91  0,15  52.030,09  13.782,42  24.794,86  0,17  51.705,14
Administração Geral  30.500,00  30.500,00  5.171,54  9.702,70  0,06  20.797,30  5.171,54  9.702,70  20.797,30 0,07
Saneamento Básico Urbano  46.000,00  46.000,00  8.285,93  14.767,21  0,09  31.232,79  8.610,88  15.092,16  30.907,84 0,10

GESTÃO AMBIENTAL  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Controle Ambiental  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

AGRICULTURA  30.000,00  30.000,00  5.353,95  10.198,19  0,06  19.801,81  5.353,95  10.198,19  0,07  19.801,81
Administração Geral  30.000,00  30.000,00  5.353,95  10.198,19  0,06  19.801,81  5.353,95  10.198,19  19.801,81 0,07

INDÚSTRIA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Promoção Industrial  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

DESPORTO E LAZER  45.000,00  45.000,00  6.915,49  13.325,27  0,08  31.674,73  6.915,49  13.325,27  0,09  31.674,73
Desporto Comunitário  45.000,00  45.000,00  6.915,49  13.325,27  0,08  31.674,73  6.915,49  13.325,27  31.674,73 0,09

ENCARGOS ESPECIAIS  370.000,00  370.000,00  64.671,49  127.802,75  0,77  242.197,25  64.671,49  127.802,75  0,88  242.197,25
Serviço da Dívida Interna  370.000,00  370.000,00  64.671,49  127.802,75  0,77  242.197,25  64.671,49  127.802,75  242.197,25 0,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 22/mai/2023 as 10h e 03m.

TOTAL 100,00 100,00 69.033.100,00  75.107.349,85  7.995.354,08  16.518.180,99  58.589.168,86  7.716.593,40  14.453.971,46  60.653.378,39

Prefeito (a)
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora
BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro
LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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EXTRATO DO CONTRATO nº 057/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: SILVA BILELA SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 39.860.809/0001-29 
BASE LEGAL: PROCESSO DE DISPENSA nº 031/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 058/2023            

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção de equipamentos odontológicos das 

Equipes de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 50.625,00 (cinquenta mil, seiscentos e vinte e cinco reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da 
nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de maio de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
SILVA BILELA SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 39.860.809/0001-29 
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 058/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES

CNPJ: 04.105.339/0001-03 
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 016/2023            

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa para fornecimento de 

uniformes para os servidores públicos do Município de Mariluz, conforme especificações 

contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.   
VALOR DO CONTRATO: R$ 27.454,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro 

reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da 

nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de maio de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES

CNPJ: 04.105.339/0001-03 
 

 

 

–
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EXTRATO DO CONTRATO nº 059/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA

CNPJ: 36.932.106/0001-70 
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 016/2023            

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa para fornecimento de 

uniformes para os servidores públicos do Município de Mariluz, conforme especificações 

contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.618,00 (vinte e três mil, seiscentos e dezoito reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da 

nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 23 de maio de 2023 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA

CNPJ: 36.932.106/0001-70 
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Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 335.000,00  335.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,005005 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 335.000,00 0,00

 240.000,00  240.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,005006 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
SECRECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 240.000,00 0,00

 466.000,00  466.000,00  68.894,95  89.911,56  69.987,24  89.350,73  69.987,24  89.350,736017 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 376.088,44 560,83

 1.001.500,00  1.118.760,75  192.978,64  423.056,09  187.076,53  411.853,45  212.022,86  403.829,466018 - MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR

 695.704,66 19.226,63

 491.000,00  491.000,00  66.761,97  71.638,89  66.761,97  71.638,89  66.761,97  71.638,896019 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - FUNDEB 30%

 419.361,11 0,00

 2.207.000,00  2.207.000,93  319.089,65  618.649,91  319.089,65  618.649,91  325.558,65  618.649,916020 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS - FUNDEB 70%

 1.588.351,02 0,00

 457.500,00  459.904,94  87.854,18  147.257,32  87.854,18  147.257,32  88.998,30  147.257,326021 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS - FUNDEB 30%

 312.647,62 0,00

 386.000,00  386.000,00  105.934,30  194.818,94  34.663,16  122.621,13  38.813,63  122.466,876022 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 191.181,06 72.352,07

 125.000,00  125.000,00  0,00  71.388,87  0,00  71.388,87  0,00  71.388,876023 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 70%

 53.611,13 0,00

 47.500,00  47.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,006024 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 30%

 47.500,00 0,00

 55.500,00  35.000,00  0,00  376,65  0,00  376,65  0,00  376,656025 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 34.623,35 0,00

 595.000,00  595.000,00  73.095,92  142.872,93  73.095,92  142.872,93  73.095,92  142.872,936026 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 70%

 452.127,07 0,00

 135.000,00  135.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,006027 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 30%

 135.000,00 0,00

 165.000,00  165.000,00  55.900,53  86.465,68  27.893,88  58.244,97  29.588,68  58.244,976028 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 78.534,32 28.220,71

 394.000,00  394.000,00  64.425,49  75.979,98  64.441,49  75.505,98  64.441,49  75.505,986029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

 318.020,02 474,00
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 264.000,00  264.000,00  59.516,05  130.379,39  43.313,86  107.141,89  48.318,53  106.958,376030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 133.620,61 23.421,02

 820.000,00  820.000,00  109.815,54  215.472,65  109.815,54  215.472,65  109.815,54  215.472,656031 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - 70%

 604.527,35 0,00

 115.000,00  115.000,00  13.472,64  15.383,85  13.472,64  15.383,85  13.472,64  15.383,856032 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - 30%

 99.616,15 0,00

 188.000,00  188.000,00  40.883,98  66.941,93  19.088,57  45.064,32  22.529,04  44.863,206033 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 121.058,07 22.078,73

 1.565.000,00  1.565.000,00  189.511,72  369.926,70  189.511,72  369.926,70  189.511,72  369.926,706034 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%

 1.195.073,30 0,00

 310.000,00  310.000,00  35.384,70  37.341,78  35.384,70  37.341,78  35.384,70  37.341,786035 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%

 272.658,22 0,00

 310.000,00  310.000,00  72.362,05  117.274,39  46.810,16  91.103,98  53.581,32  90.668,306036 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 192.725,61 26.606,09

 905.000,00  905.000,00  118.229,56  236.326,39  118.229,56  236.326,39  118.229,56  236.326,396037 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. 
BRANCO-70%

 668.673,61 0,00

 175.000,00  175.000,00  35.501,09  52.219,74  35.501,09  52.219,74  35.501,09  52.219,746038 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 
30%

 122.780,26 0,00

 249.000,00  249.000,00  43.504,23  66.757,21  22.414,08  45.329,14  23.885,17  44.666,236039 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 182.242,79 22.090,98

 73.000,00  73.000,00  7.034,86  15.078,84  7.034,86  15.078,84  7.034,86  15.078,846042 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%

 57.921,16 0,00

 326.150,00  326.150,00  12.530,69  204.890,85  57.870,04  83.066,72  57.870,04  83.066,726043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 121.259,15 121.824,13

 241.000,00  277.104,02  2.000,00  179.250,00  30.875,00  63.750,00  30.875,00  63.750,006073 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

 97.854,02 115.500,00

 147.000,00  177.255,73  25.355,62  33.595,14  18.970,39  25.595,18  19.802,57  22.950,526074 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

 143.660,59 10.644,62

 244.000,00  248.613,84  29.867,83  55.407,09  29.143,45  54.682,71  30.281,22  54.460,116075 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR

 193.206,75 946,98
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Total Geral  13.033.150,00  13.203.290,21  1.829.906,19  3.718.662,77  1.708.299,68  3.267.244,72  1.765.361,74  3.254.715,98  463.946,79  9.484.627,44

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº054 DE 22 DE MAIO DE 2023.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2023 PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 015/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante 
legal o Prefeita Municipal Sr.ª MILENA SILVA ROSA, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, 
nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2023; 
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade 
com o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 
de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 
5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO 
pelo pregoeiro e equipe de apoio, de que trata o PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 023/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 015/2023 
para o(s) seguinte(s) licitante(s): TOLEMICRO INFORMÁTICA LTDA 
- ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 
itens 01 e 02.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata 
de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato 
de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de 
preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais 
documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade 
com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do 
Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e 
das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de maio de 2023, 202º da Independência e 
135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ.
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
22/05/2023 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR  R$       41.842,20
22/05/2023 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R$     104.092,73
22/05/2023 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS  R$     259.640,15
22/05/2023 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FNAS PSB  R$       10.905,41
22/05/2023 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL –FNAS IGD - PAB R$         8.400,00
22/05/2023 MINISTÉRIO DA ECONOMIA – TRANSFERENCIAS ESPECIAIS R$     200.000,00
Francisco Alves, 22 de maio de 2023.
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
ESTADO DO PARANÁ.
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA VALOR
22/05/2023 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – MERENDA ESCOLAR  R$       41.842,20
22/05/2023 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO R$     104.092,73
22/05/2023 MINISTÉRIO DA SAÚDE – FMS CUSTEIO SUS R$     259.640,15
22/05/2023 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – FNAS PSB  R$       10.905,41
22/05/2023 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL –FNAS IGD - PAB R$         8.400,00
22/05/2023 MINISTÉRIO DA ECONOMIA – TRANSFERENCIAS ESPECIAIS R$     200.000,00
Francisco Alves, 22 de maio de 2023.
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 132/2023
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS, 
portador da Cédula de Identidade nº 3.832.060-2 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
de Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 19/01/2019 à 
18/01/2020, com fruição em 17/05/2023 a 31/05/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias 
do mês de maio de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2023
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidora VALQUIRIA ALESSANDRA 
BARBOZA, portadora da Cédula de Identidade nº 9.186.889-0 SESP/
PR, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor da Divisão Pedagógica e 
Administração de Alimentação Escolar, lotada na Secretaria de Educação, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2022 à 31/01/2023, com fruição em 
19/05/2023 à 17/06/2023.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias 
do mês de maio de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 134/2023
Concede férias a servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RE S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias a servidora IONE ALMEIDA DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade nº 10.552.195-2 SSP/PR, ocupante do 
emprego público de Agente de Combate ás Endemias, lotada na Secretaria 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 08/05/2021 à 07/05/2022, com 
fruição em 22/05/2023 à 05/06/2023.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias 
do mês de maio de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 135/2023
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora ADRIANA 
ALEXANDRE DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade nº 9.667.071-
0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zelador, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 15.05.2023 à 29.05.2023.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de maio de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2023
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o 
Prefeito Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 
041.938.799-41, matrícula funcional 63581, lotado no Gabinete do Prefeito, para 
viagem até a cidade de Curitiba - PR, para visitas de interesse do município 
ao gabinete do Deputado Estadual Alexandre Curi e reunião no gabinete do 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística do Paraná Sr. Sandro Alex, 
com intuito de discutir a construção da Ponte sobre o Rio Ivaí, ligando os Distritos 
de Santa Esmeralda e Herculândia, nos dias 22 a 23 de maio de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de maio do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 137/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o 
Vice-Prefeito MISAEL ALVES DA SILVA, portador do CPF nº 617.777.659-00, 
matrícula funcional 63582, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a 
cidade de Curitiba - PR, para visitas de interesse do município ao gabinete 
do Deputado Estadual Alexandre Curi e reunião no gabinete do Secretário de 
Estado de Infraestrutura e Logística do Paraná Sr. Sandro Alex, com intuito de 
discutir a construção da Ponte sobre o Rio Ivaí, ligando os Distritos de Santa 
Esmeralda e Herculândia, nos dias 22 a 23 de maio de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de maio do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 09/2023
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE 
CURITIBA-PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei 1.577/2011 e tendo em vista o requerimento 18/2023, formulado 
pelo vereador Marcos Antônio Valério
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar o vereador Marcos Antônio Valério a viajar nos dias 23 
e 24 de maio do corrente ano, para Curitiba/PR, para tratar de assuntos 
correlatos ao município de Mariluz, cabendo o pagamento antecipado 
de 2 diárias, para o suporte de alimentação e outras necessidades.
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão 
ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante apresentação de 
documentos comprobatórios.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Mariluz - PR, 22 de maio de 2023
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVÉL 
Ref: CONTRATO Nº2/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em 
Serviç.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o 
presente contrato a partir de 04 de maio de 2023, conforme clausula 
Décima Terceira e notificação datada de 07/02/2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/05/2023.

  
 

MUNIcIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

 
O Município de Perobal toma publico que fará realizar, ás 09:00 horas do dia 13 de junho do ano de 2023, na 
Avenida Paraná nº 609 em Perobal, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇO, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obras(s): 
 

Local do 
Objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade 
de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Distrito do 
Cedro 

Infraestrutra 
Urbana(lazer) 2.604,00m² 180 dias 

 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitaperobal@hotmail.com ou através do site www.perobal.pr.gov.br link: Licitações. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados – Telefone (44)3625-8300. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 22 de maio de 2023 
 
 
 
 
 

 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ.
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Perobal
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, convida os munícipes, a participarem da  AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, para prestação de contas (1º quadrimestre/exercício 2023),  do Poder 
Executivo  que realizar-se-á  nas  dependências da Câmara  Municipal de Perobal, 
Rua Guabiroba 677, no dia 30 de maio de 2023 às 15:00 horas.
Prefeitura Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 22 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANÇA E Do ADoLEsCENTE

RESOLUÇÃO 003/2023
SUMULA: PUBLICAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS E ABERTURA DO PRAZO DE 
5 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (DE 23/05/2023 A 29/05/2023).
CONSIDERANDO O PREVISTO NA A LEI 8069/1990 ART 132 E 139 (ECA) A RESOLUÇÃO 
DO CONANDA 231/2022, CONSIDERANDO O PREVISTO NA LEI MUNICIPAL 442/2002 DE 
12 DE ABRIL DE 2002 E SUAS ALTERAÇÕES COMO PARTE INTEGRANTE DA MESMA E 
CONSIDERANDO O PREVISTO NO EDITAL 001/2023/CMDCA DE FRANCISCO ALVES/PR.
RESOLVE:
ART. 1 – PUBLICAR A LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR DE FRANCISCO ALVES/PR, CONFORME ANEXO.
ART. 2 – ABRIR PRAZO DE 5 DIAS PARA QUE, QUALQUER CIDADÃO, QUERENDO, REALIZE 
A IMPUGNAÇÃO DE EVENTUAIS CANDIDATURAS ILEGAIS/IRREGULARES, MEDIANTE 
PROVAS CABAIS E CONCRETAS DA ALEGAÇÃO, NOS TERMOS DOS ITENS 7.5 E 7.6 DO 
EDITAL 001/2023/CMDCA DE FRANCISCO ALVES/PR.
ART. 3- ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
FRANCISCO ALVES – PR, 22 DE MAIO DE 2023
Rita de C G da S Paiva
Presidente do CMDCA

Inscrição Nome identificação
1 Rodrigo Martins Lopes 107684659-77
2 Daniel Rodrigues Santos 3843888-3
3 Ronaldo de Gois 7003526-0
4 Sandra da Silva 7796206-9
5 Marcos Rodrigues Sante 6381492-0
6 José Airton Paz Pereira 9675968-1
7 Armando Barbosa de Moraes Junior 10168366-4
8 Silvana Vieira dos Santos 6695177-4
9 Aline dos Reis R. Simonato 13279294-1
10 Fernanda Cristina de Sibio 10790943-5
11 Alessandra Martins de Souza 8585476-3
12 Letícia Almeida Santos 13789188-3
13 Luiz Elcio Satin 1025362-4
14 Ricardo Silvestre da Silva 32106366-1

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL 
ATO DA MESA Nº.014/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Mauricio Marchioli a viajar até Curitiba - PR nos dias 22 e 23 de maio 
de 2023 para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal no Gabinete do Deputado 
Estadual Aldino Jorge Bueno – Gugu Bueno, descrito no Requerimento 001/2023 (Gabinete do 
Vereador Mauricio Marchioli), cabendo o pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da 
Lei nº. 1189, de 18 de Abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 22 de maio de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, convida os Senhores(a) Vereadores (a) e os munícipes, a participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação de contas (1º quadrimestre/exercício 2023), do Poder 
Legislativo que realizar-se-á na Câmara Municipal de Perobal, Rua Guabiroba, 677, no dia 29 de 
maio de 2023 às 19:15 horas.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 22 de maio de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
Presidente

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 10/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: AR LIMP LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$1.170,00 (mil cento e setenta reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024.
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 11/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: K.C.R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$2.770,00 (dois mil setecentos e setenta reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 12/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLÓGICOS E VETERINARIOS EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$17.618,78 (dezessete mil seiscentos e dezoito reais e setenta e oito centavos)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 13/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MORIMED COMERCIAL EIRELLI - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$15.100,00 (quinze mil e cem reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 14/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$900,00 (novecentos reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 15/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RD NEGÓCIOS DE INFORMATICA LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$25.788,00 (vinte e cinco mil setecentos e oitenta e oito reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 16/2023
Pregão Presencial nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PREGWEB LTDA - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$16.994,00 (dezesseis mil novecentos e noventa e quatro reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 17/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$21.512,75 (vinte e um mil quinhentos e doze reais e setenta e cinco centavos)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 18/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: BH DENTAL COMERCIAL EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$23.504,00 (vinte e três mil quinhentos e quatro reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento Nº 19/2023
Pregão Eletrônico Nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS ODONTOLÓGICOS E VETERINARIOS EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde. 
Valor Total: R$ 2.746,51 (dois mil setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos)
Vigência: 20/04/2023 a 21/04/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 20/04/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 20/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$5.247,00 (cinco mil duzentos e quarenta e sete reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 21/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$3.954,99 (três mil novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 22/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: AURION EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 23/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MEDICAL SIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$6.490,00 (seis mil quatrocentos e noventa reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 24/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: VIOLA MIX MOVEIS EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 4.870,00 (quatro mil oitocentos e setenta reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 25/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$6.625,00 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 26/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 14.392,00 (quatorze mil, trezentos e noventa e dois reais).
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 27/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: VIVER SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$6.100,00 (seis mil e cem reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 28/2023
Pregão Eletrônico nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA.
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado às UAPSF MARLI 
SAILA MONTANADO LAGO ALBUQUERQUE e UAPSF SIVANILDA RODRIGUES DE SOUZA 
PULSIDES do Município de Pérola, conforme proposta de aquisição sob o nº09350.598000/1180-
02 do Ministério da Saúde.
Valor Total: R$1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais)
Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024.
Adjudicada e Homologada: 04/10/2022
Data de Assinatura: 22/03/2023

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 31/2023 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de Câmeras de segurança para complementar as já 
existentes na nova sede da Base descentralizada do CIUENP na cidade de 
Cianorte, Estado do Paraná para manter a segurança dos funcionários e 
equipamentos no local. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 22 de Maio de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

 
PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2022 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 14/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 22/05/2023 a 
26/05/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

7º 053 Alexandre Alves Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

6º 157 Maria de Lourdes G. Nascimento Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí-PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 19 de maio de 2023. 
 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ.
CONVOCAÇÃO SEGUNDA REUNIÃO PÚBLICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28/2023
 CONCORRÊNCIA Nº 01/2023
A Comissão Permanente de Licitação CONVOCA a proponente do presente processo para 
dar prosseguimento com a segunda reunião em conformidade com o item 14.4.1 do edital de 
CONCORRÊNCIA Ne 01/2023.
A presente sessão está marcada para às 09h00min do dia 24 /05 /2023 na Sala de licitações 
da Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, situada na Av. Carlos Spanhol, nº 164, Bairro Centro, 
perante a Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 27/2023 de 26/01/2023.
São Jorge do Patrocínio, 22 de maio de 2023.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
Pres. Da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ. 
Republicado para Correção
DECRETO Nº. 053, DE 18 DE MAIO DE 2023.
Dispõe sobre a inclusão e alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; inclui e altera 
metas no Anexo de Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022, abre crédito adicional especial no 
Orçamento do Executivo e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.369 de 18 de Maio de 2023.
DECRETA:
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
07.001.15.451.0043.1.103 - Construção de Infraestrutura Urbana (Lazer)
07.001.15.451.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 208.953,06 (Duzentos e oito mil; novecentos e cinqüenta e três reais e 
seis centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nos Projetos, na atividade e nos 
elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 – Divisão Obras
07.001.15.451.0043.1.103 - Construção de Infraestrutura Urbana (Lazer)
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                  R$:  107.567,96
07.001.15.451.0043.1.078 - Reforma e Ampliação do Cemitério Municipal
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                  R$:  101.385,10
TOTAL R$:  208.953,06
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o cancelamento 
da seguinte dotação orçamentária:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 – Divisão Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (136) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                  R$: 208.953,06
Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir e alterar ações no PPA 2022-2025, 
para o exercício de 2023, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir e alterar valores constantes no anexo 
de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o O crédito adicional especial autorizado nesta Lei, poderá ser suplementado conforme o 
disposto no inciso I, II e IV do art. 4º da Lei Nº. 2.333 de 24 de Outubro de 2022.
Art. 7o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO Nº. 2302/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de maio de 2.023, à servidora pública Sr. ª LUCIA APARECIDA BARRETO, 
brasileira, servidora pública municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, nível 
IX Classe C, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do RG nº. 338181702 SSP-SP, inscrita no 
CPF sob o número 718.878.499-04, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com fundamentação 
legal no Artigo Art. 40, § 1º, III, “a” da C.F. e Artigo 23 da Lei Municipal 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.279,86 (três mil duzentos e 
setenta e nove reais e oitenta e seis centavos).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 2303/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 01 de outubro de 2.022, ao servidor público AIRTON FERNANDES DE LARA, 
brasileiro, servidor público municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento de motorista do quadro de 
pessoal deste executivo municipal, portador do RG nº. 160351675 SESP-PR e CPF n° 309.515.346-53, Aposentadoria 
Voluntária por Idade, com base de cálculo na média proporcional ao tempo de contribuição e forma de reajuste dos 
proventos com paridade aos servidores da ativa, com fundamentação legal, no Art. 40, § 1º, III, “b” da C.F., e artigo 22 
da Lei Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.690,18 (um mil seiscentos e 
noventa reais e dezoito centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ. 
 PORTARIA Nº: 4426/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.723.659-20 e carteira de identidade RG sob nº 
4.739.507-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no 
valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 22 e 23 de maio de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 
de maio de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4427/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE EUGENIO ESCORCIO Secretário Municipal de Esporte, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 585.484.839-20 e carteira de identidade RG 
sob nº 4.240.573-6 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - 
Paraná, onde estará participando da Entrega de Kits Esportivos, nos dias 22 e 23 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 
de maio de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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ITEM QTD UNI ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

2 140 Unidade Anel para Tubo Corrugado 300mm 14,28R$                    1.999,20R$                
Margem do Comércio de 

Materiais Hidraúlicos 
LTDA.

TOTAL 63.879,20R$              

Mariluz, 19 de Maio de 2023

                                                                                          Diretor

Barra1

PROPOSTA VENCEDORAS

140  R$                  442,00  R$              61.880,00 ALC TUBOS E CONEXOES 
LTDA

Diretor
Carlos Cézar dos Santos

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2473 - CENTRO - FONE/FAX: (44) 3534-8000
SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Tubos Para Esgoto e Anel de Vedação

HOMOLO e ADJUCO e o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, referente ap Pregão nº 02/2023, cujo o objeto é a Contratação de Empresa 
para fornecimento parcelado de Tubos de PVC e Anel para Tubo, para uso no Sistema de Esgoto Municipal do Município de Mariluz-Pr, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência e elementos instrutores do edital.

CNPJ: 74.015.611/0001-40

Tubo de Pvc Rígido Ocre Dn 300 mm Corrugado, que atenda 
os dispostos nas NBR - 21138-3, NBR 7367 - 1988, NBR 

9814, 1987, Barra de 6 metros.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ. 
PORTARIA Nº. 4428/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora 
PATRICIA PAISCA DE CARVALHO, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 061.626.929-30 e carteira de identidade RG sob nº 
10.035.329-6 SSP-PR, com matricula 3194, correspondente ao período 
aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 29 (vinte e nove) de maio a 27 
(vinte e sete) de junho de 2023.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 22 
(vinte e dois) dias do mês de maio de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ. 
PORTARIA Nº 115/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, resolve;
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria n° 260/2022 de 29 
de novembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos, a partir de 01 de maio de 2023.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 22 de maio de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

Edital de abertura nº 001/2023 
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O Prefeito de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria nº 066/2023, TORNA PÚBLICA a seguinte retificação no edital de 
abertura: 
 

ONDE SE LÊ: 
 
Tabela 2.1 

CARGOS DE NÍVEL MAGISTÉRIO / SUPERIOR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD e 

Negros 

Remuneração 
Inicial Bruta - R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

NÍVEL SUPERIOR 

Fiscal Tributário 40 h 01+CR * 3.788,36 100,00 Ensino Superior Completo em Direito, Contabilidade, 
Economista ou Administração ** 

 

LEIA-SE: 
 
Tabela 2.1 

CARGOS DE NÍVEL MAGISTÉRIO / SUPERIOR 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD e 

Negros 

Remuneração 
Inicial Bruta - R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
Requisitos básicos 

NÍVEL SUPERIOR 

Fiscal Tributário 40 h 01+CR * 3.788,36 100,00 Ensino Superior Completo em Direito, Contabilidade, 
Economista ou Administração  

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Tuneiras do Oeste, 22 de maio de 2023. 

 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito de Tuneiras do Oeste/PR 

 
ERICA BATISTA DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
Município de Tuneiras do Oeste/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ. 
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
REGIONAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO-
HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 05/06/2023, às 
08h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, 
Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei 
Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço 
Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-
000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 22 de maio de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria 085/2023

CãMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA Nº 035/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pela Vereadora, Roseli 
Aparecida Marcelino Benatti,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ROSELI APARECIDA MARCELINO BENATTI, 
autorizada a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 23, 24 e 25 de 
maio de 2023, para tratar de assuntos de interesse do município nas 
Secretarias e Gabinetes, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
22 de maio de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

CãMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA Nº 036/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções 
nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada pelo Vereador, José 
Ribeiro,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ RIBEIRO, autorizado a viajar a cidade 
de Curitiba/PR nos dias 23, 24 e 25 de maio de 2023, para tratar de 
assuntos de interesse do município nas Secretarias e Gabinetes, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, 
da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
22 de maio de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ. 
PORTARIA Nº 55/2023
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n.º 8.080/1.990, sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, dispõe 
no Art. 6º, que se inclui no campo de atuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS), dentre outras atribuições, a execução das ações de 
vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do trabalhador;
CONSIDERANDO que o art. 15, do mesmo diploma legal, 
estabelece como atribuição comum à União, Estados e Municípios, a 
responsabilidade de “(...) XX - definir as instâncias e mecanismos de 
controle e fiscalização inerentes ao poder de polícia sanitária (...)”;
CONSIDERANDO que o art. 18, do mesmo diploma legal, por sua vez, 
dispõe que compete aos municípios executar os serviços de vigilância 
sanitária (IV, b) e normatizar complementarmente as ações e serviços 
públicos de saúde no seu âmbito de atuação (XII);
CONSIDERANDO as disposições do Código de Saúde do Estado do 
Paraná, Lei Estadual n.º 13.331/2001 e arts. 519 e 520 do Decreto 
Estadual n.º 5.711/2002;
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar os Agentes de Combates as Endemias abaixo 
nominados, para atuar no setor de Endemias para desempenhar as 
atribuições de Autoridades Sanitárias do Município de Xambrê, Estado 
do Paraná:
•	 PAULO	DOS	SANTOS	AIRES
•	 SALVADOR	CAMPOS	LEITE
•	 FRANCISCO	EDUARDO	SERVIDONI
•	 ADRIANO	CARDOZO	DA	SILVA
•	 CARLOS	ADRIANO	VIEIRA	JUNIOR
•	 GABRIEL	ZAMBON	MENDONÇA
•	 GISLANDER	CELERI	BORGES
•	 LUCAS	ALVARO	PONTES	LIMONI
•	 SYLVIA	LUDMILA	ANTONIO	FIGUEIREDO
Art. 2º. Esta portaria entra em vigência a partir de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.
Xambrê/PR, 17 de maio de 2023.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO Nº 80/2023
Errata da ratificação do processo de Dispensa nº 07/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente 
e demais membros da Comissão Permanente de Licitações, 
conforme “Ata de Adjudicação”, na dispensa nº 07/2023 - PMX, 
objetivando contratação da empresa INGÁ INFORMÁTICA 
E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 07.565.202/0001-20, para 
prestação de serviços de Manutenção Técnica, Suporte e 
Hospedagem de Web Site para Prefeitura Municipal, com 
Sistema Administrativo para gerenciamento de 100% do 
conteúdo (textos, fotos, anexos, áudios e vídeos), bem como 
hospedagem e manutenção de 50(cinquenta) contas de E- 
MAIL com 55GB de espaço total vinculadas ao domínio www.
xambre.pr.gov.br, Portal Covid-19, Manutenção Técnica, 
Suporte de Hospedagem de Portal da Transparência 
contemplando todos os módulos exigidos no Relatório 
de Auditoria do Ministério Público do Paraná. Possuirá 
ferramentas de integração e compartilhamento de conteúdo 
com as redes sociais. O portal contemplará todos os modelos 
exigidos no relatório de auditoria do Ministério Público do 
Paraná. Valor total de R$ 7.932,00 (sete mil novecentos e 
trinta e dois reais) para 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 
contrato, conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Xambrê/PR, 22 (vinte e dois) de maio de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 13/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÚCULO DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores EDINALVO LIMA VENTURI e 
ADRIANO CARDOZO DA SILVA, a se deslocar em viagem para a cidade de 
Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara no período 
de 22, 23 e 24 de maio do corrente ano de 2023, onde participará 
de reuniões na Assembleia Legislativa. 
 
Art. 2° Fica o vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA responsável pela 
condução do veículo. 
 
Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 22 de maio de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 14/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
   

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores EDSON BOTELHO e OSAIR DE 
ALMEIDA PEREIRA a se deslocarem em viagem para a cidade de 
Curitiba, com uso de veículo particular no período de 22, 23 e 24 
de maio do corrente ano de 2023, onde participarão, juntamente com 
o Sr. Prefeito Municipal, de reuniões na Assembleia Legislativa. 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 22 de maio de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 15/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar o Senhor MATHEUS HENRIQUE DE FREITAS URGNIANI, 
Procurador Jurídico, a se deslocar em viagem para a cidade de 
Curitiba, com uso de transporte rodoviário comercial no período de 
22, 23, 24 e 25 de maio do corrente ano de 2023, onde participará 
do curso PRERROGATIVAS, DIREITOS E DEVERES DO PROCURADOR COMO 
SERVIDOR E COMO JURISTA, realizado pela empresa NS TREINAMENTOS E 
CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA. 
 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 22 de maio de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
P O R T A R I A Nº 029/2023
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço nº 001/2023 - FMS.
 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço nº 001/2023 – FMS, que trata da contratação 
de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra 
de construção de uma Unidade Básica de Saúde – porte I, com área 
construída de 288,22m2, na Av. Malta x Av. Holanda, s/nº, Lote 7-B-3, 
Jardim Campo Belo – Cep. 87.507-560, Umuarama – PR., conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Roberta Fernanda Rogoni Ferrari Giansante CPF 066.211.579-16
Art. 2º. Fica fixada a data de 06 de junho de 2023, às 09:00 horas, 
para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Revoga-se a Portaria nº 007/2023 de 07 de fevereiro de 2023.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 19 de maio de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
P O R T A R I A Nº 028/2023
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 
002/2023 – FMS.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido 
pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada 
na Tomada de Preços nº 002/2023 – FMS, que tem por objeto a 
contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para 
execução de obras de reforma e reparos na Unidade Básica de Saúde 
– 26 de Junho, com área construída de 209,85m2, na Rua Sagrada 
Família, n° 3393, Parque Dom Pedro II, CEP.: 87.508-058 Umuarama 
– PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, tendo sido 
declarada vencedora a empresa J.M. SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA, 
para o lote único.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 19 de maio de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 – PMU
MELHOR TÉCNICA (maior pontuação)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2023/04/320
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
a quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8.883/94, com regulamentação específica dada pela Lei 
Municipal nº 4.208/2017, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 88, 
de 24 de Março de 2.023 e Lei Municipal nº 4.601, de 24 de outubro 
de 2022, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de 
Concorrência, tipo melhor técnica, para seleção de propostas mais 
vantajosa visando concessão de direito real de uso de bem imóvel, a 
título gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de encargos 
e possibilidade de reversão do bem ao Município.
- imóvel urbano denominado Lote de terras nº 1 (Área Institucional I), 
da Quadra nº 13, do Loteamento Parque Residencial Belo Horizonte, 
localizado entre as ruas projetadas “D”, “K”, “L” e “M”, situado neste 
Município de Umuarama/PR., com área de 4.434,50 m2 (quatro 
mil, quatrocentos e trinta e quatro metros quadrados e cinquenta 
centímetros quadrados), objeto da Matrícula nº 30.070, do 2º Ofício de 
Imóveis da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
- Valor da avaliação: R$ 709.520,00 (setecentos e nove mil reais, 
quinhentos e vinte reais).
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E 
PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 12 de julho de 2023.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento 
da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de 
Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo telefone 
(044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:30 às 16:30 h de 
segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito
MARCELO ADRIANO LOPES DA SILVA
Secretário de Indústria e Comércio

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.
cmu.pr.gov.br
EDITAL Nº 03/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o que estabelece o Edital de Processo Seletivo para 
Contratação de Estagiários nº 001/2023,
RESOLVE:
CONVOCAR o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) e 
classificado(a) no Processo Seletivo para Contratação de Estagiários 
nº 001/2023, para vaga de estágio de DIREITO a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Estágio.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não 
se pronuncie sobre a aceitação ou não do Estágio, no prazo estabelecido 
para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato (a) que não se pronunciou o direito de 
investidura no estágio para o qual se habilitou.
DIREITO – 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
NOME CPF CLASS.
MATHEUS GUSTAVO SIMINSKI  02º
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 22 de maio de 2023.
Cleber Marcos Nogueira – Clebão dos Pneus
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 960/2023
Transferir à servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Transferir à servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.140.784-1- SSP-PR e 
inscrita no CPF n.º 046.602.829-61, nomeada em 14 de maio de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus 
para a mesma, a contar de 01 de Junho de 2023, ficando revogada a 
Portaria n.º 747 de 09 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 961/2023
Transferir a servidora LAURA MIRONO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Transferir a servidora LAURA MIRONO, matrícula nº 1080891, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º  6.296.269-0 PR e inscrita 
no CPF n.º 025.737.429-97, nomeada em 14 de maio de 2012, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a 
mesma, a contar de 01 de Junho de 2023, ficando revogada a Portaria 
n.° 746 de 09 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 962/2023
Transferir a servidora SIRLENE DIONISIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Transferir a servidora SIRLENE DIONISIO DA SILVA, matrícula nº 
1080616, portadora da Cédula de Identidade RG. n.° 10.749.826-5-SSP-
PR e inscrita no CPF n.° 084.392.989-86, nomeada em 08 de agosto de 
2022, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a 
mesma, a contar de 01 de maio de 2023, ficando revogada a Portaria n.º 
2.584 de 08 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 965/2023
Concede licença maternidade a servidora SIMONE DE OLIVEIRA SAVELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Conceder a servidora SIMONE DE OLIVEIRA SAVELI, matricula 
989141, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.324.033-6 – SSP-
PR e inscrita no CPF nº 083.056.629-50, nomeada em 16 de maio de 
2013, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
maternidade no período de 13 de maio de 2023 à 08 de novembro de 
2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 047/2022 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 26, centro, na 
cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3653-1428, 
representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, brasileiro, casado, empresário, portador(a) 
da CI/RG nº 6.326.100-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 013/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022), com as seguintes 
condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constantes do 
CONTRATO Nº 047/2022, em decorrência da majoração dos preços de custo 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 

 
 

 

Ordem Especificação Marca  Unid. 
Preço 

Unitário 
Anterior (R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

030 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ 250 
GRAMAS EMBALAGEM 
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO  
COM REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA  E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

ROYAL UND. 6,94 8,89 28,2% 

034 
IOGURTE 540G, BANDEJA C/ 6 
UNIDADES, SABOR CÔCO E 
MORANGO 

FRIMESA BANDEJA 4,47 4,99 11,67% 

043 

OVOS DE GALINHA TIPO 1, 
EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES, 
CONTENDO DATA DE 
ENVASAMENTO E DATA DE 
VALIDADE. 

TOMINAGA DUZIA 8,31 10,71 29% 

 
 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 047/2022e do art. 65, II, ‘d’ da Lei 
nº 8.666/93. 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO N° 047/2022. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 11 de maio de 2023. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA. – EPP 

Sylvio Piccinin Neto 
Representante Legal 

Contratado 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda                  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR               R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
Termo de Permissão de Uso de Bem Imóvel
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE 
SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE UMUARAMA E DO 
OUTRO O CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM DEUS – CREVID 
PARA PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO, PARA 
FIM EXCLUSIVO DA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENÇÃO 
RESIDENCIAL – COMUNIDADE TERAPÊUTICA FEMININA PARA 10 
(DEZ) MULHERES COM NECESSIDADES DECORRENTES DO USO 
DE CRACK, ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, Paço 
Municipal, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. HERMES PIMENTEL DA SILVA, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG 5.437.263-9/SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 025.240.279-02, doravante denominado 
PERMITENTE, e do outro, CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIVA COM 
DEUS - CREVID pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ 00.656.240/0001-49, com sede na Rua Ouro Branco, 
1767, Conjunto Ouro Branco, CEP 87.508-265, na cidade de Umuarama 
– PR, representada por seu Presidente Jair Rodrigues Vieira, inscrito 
no CPF 329.680.949-04, denominada PERMISSIONÁRIA, nos termos 
da autorização contida da Lei Municipal n° 4.644/2023 e do Edital de 
Chamamento Público 01/2023, resolvem celebrar o presente TERMO 
DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, com fundamento no art. 
116, da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. VINCULAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 09/2023
1.1 O Termo de Permissão de uso vincula-se ao Termo de Colaboração 
n° 09/2023, instrumentalizado no Processo n° 2022/12/1807, 
produzindo efeito entre as partes acima qualificadas.
2, DO OBJETO DA PERMISSÃO DE USO
2.1 Por intermédio deste instrumento, o Permitente cede à 
Permissionária, durante o período de vigência do Termo de Colaboração 
n° 09/2023, o uso gratuito do imóvel objeto da matrícula n° 14.556, do 
1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, avaliado 
em R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais), a título de permissão 
de uso, com a finalidade de viabilizar a execução da parceria, conforme 
previsto no respectivo plano de trabalho.
3. DA DESTINAÇÃO E USO DO IMÓVEL
3.1. A Permissionária se compromete a utilizar o imóvel exclusivamente 
para execução do Termo de Colaboração n° 09/2023, sendo-lhe 
vedado conferir outra destinação ao imóvel de que trata este Termo.
4. DA VISTORIA GERAL
4.1. A permissão de uso fica condicionada à conclusão do procedimento 
de vistoria inicial do imóvel, a ser realizado pela Secretaria Municipal 
de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, que emitirá 
o respectivo laudo, nos termos do §1° do art. 3°, da Lei Municipal n° 
4.644/2023.
4.2. O mesmo procedimento de vistoria deve ser realizado quando do 
encerramento do presente Termo.
5. DAS RESPONSABILIDADES
5.1. Observadas as condições específicas do plano de trabalho, anexo 
do Termo de Colaboração n° 09/2023, a Permissionária se compromete 
a;
5.1.1. Manter o bem permitido em perfeito estado de conservação, 
funcionamento e higiene;
5.1.2. Responsabilizar-se integralmente por quaisquer danos causados 
a terceiros, decorrentes da exploração e uso do imóvel;
5.1.3. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas relacionadas 
ao bem permitido, quer decorrentes de assistência técnica preventiva 
e/ou corretiva de forma contínua, quer decorrentes da recuperação por 
danos, bem como pelo ressarcimento de qualquer prejuízo proveniente 
de seu uso inadequado;
5.1.4. Não realizar quaisquer modificações ou alterações no bem sem 
a prévia e expressa anuência do Permitente;
5.1.5. Adquirir os insumos indispensáveis ao bom funcionamento e 
manutenção do bem permitido;
5.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas com impostos, taxas, multas 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir sobre o bem, 
devendo encaminhar os respectivos comprovantes de recolhimento ao 
Permitente;
5.1.7. Informar imediatamente ao Permitente a ocorrência de qualquer 
espécie de esbulho ou turbação praticados por terceiros no bem objeto 
da permissão de uso;
5.1.8. Em caso de avaria provocada por terceiros, culposa ou 
dolosamente, deverão comunicar imediatamente o Permitente, com a 
descrição pormenorizada do fato e identificação do agente causador 
do dano. Para caso de dano provocado intencionalmente, deverá ser 
registrado Boletim de Ocorrência (B.O.) pelo crime de dano contra 
o autor do fato delituoso, devendo, em qualquer caso, promover 
a instauração de processo para investigar as causas do incidente e 
identificação dos responsáveis;
5.1.9. Permanecer em dia com todas as suas obrigações junto ao 
Município;
5.1.10. Não alugar, ceder, alienar ou sublocar, em qualquer modalidade, 
o imóvel objeto da permissão sem prévia autorização prévia e expressa 
deste Município;
5.1.11. Permanecer em dia com o sistema de seguridade social;
5.1.12. Providenciar os devidos alvarás e autorizações legais para o 
desempenho das atividades;
5.1.13. Devolver, ao término da permissão de uso, o bem público no 
estado em que se encontrava inicialmente.
6. DA VIGÊNCIA DA PERMISSÃO DE USO
6.1. A permissão do uso do imóvel vigorará enquanto viger o Termo de 
Colaboração n° 09/2023.
6.2. Caso o termo de colaboração ao qual o presente instrumento se 
vincula seja prorrogado, fica a permissão de uso do imóvel prorrogada 
automaticamente, por igual prazo.
7. DAS ALTERAÇÕES
O presente instrumento, na condição de anexo ao Termo de 
Colaboração 09/2023, poderá ser alterado, desde que haja a devida 
fundamentação, mediante termo aditivo, cujos termos estejam em 
conformidade com a Lei Federal n° 13.019/2014, o Decreto Municipal 
n° 108/2017 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, antes do 
término da vigência.
8. DAS BENFEITORIAS
Eventuais benfeitorias realizadas pelo Permissionário serão 
incorporadas ao imóvel permitido, sem que isso gere direito de 
indenização ou retenção.
9. DAS VISTORIAS DE MONITORAMENTO
O Permitente poderá realizar vistoria o imóvel permitido a qualquer 
tempo durante a vigência deste Termo e do Termo de Colaboração 
subjacente, independentemente de aviso ou notificação prévias, a 
fim de monitorar o cumprimento, pelo Permissionário, das obrigações 
assumidas.
10. DA RESTITUIÇÃO
O Permissionário se compromete a restituir o imóvel permitido, no 
estado normal de uso e livre de quaisquer embaraços, após a extinção 
do Termo de Colaboração n° 09/2023, em qualquer que seja a sua 
causa.
11. DA EXTINÇÃO
A permissão de uso cessará, automaticamente e ao mesmo tempo, em 
quaisquer das hipóteses de extinção do termo de colaboração ao qual 
está vinculada, devendo a Permissionária providenciar a restituição do 
imóvel ao Permitente na forma prevista na cláusula anterior.
Umuarama, 18 de Maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal de Umuarama
Permitente
JAIR RODRIGUES VIEIRA
Presidente
Permissionário
Caroline Oliveira Bagli     
Débora Mendes Baggio

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 09/2023
Edital de Chamamento Público nº 01/2023
Interessado: Centro de Recuperação Viva com Deus – CREVID
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE UMUARAMA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.247.378/0001-
56, com sede na Av. Rio Branco, n.º 3717, Centro, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com sede na Rua Doutor Paulo Pedrosa de Alencar, n° 4348, 
Centro, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representada 
pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Herison Cleik da Silva Lima, portador da 
cédula de identidade sob n° 9.885.007-4, e inscrito no CPF sob o n° 055.559.169-73, 
em razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.º 108, de 
08 de Junho de 2017, e de outro o Centro de Recuperação Viva com Deus - CREVID 
doravante denominada simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.º 00.656.240/0001-
49,  com sede na Rua Ouro Branco, 1767, Conjunto Ouro Branco, CEP 87.508-265, 
na cidade de Umuarama – PR, representada por seu Presidente Jair Rodrigues 
Vieira, inscrito no CPF  329.680.949-04, celebrado com fundamento na Lei Federal 
n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15 e na Lei Federal nº 12.594/2012, 
do Decreto Municipal n.º 108, de 08 de Junho de 2017 e do Edital de Chamamento 
n.º 01/2023 publicado no Diário Oficial do Município em 23 de março de 2023, cuja 
execução será complementar aos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - 
Serviço de Atenção Residencial – Comunidade Terapêutica Feminina, para 10 (dez) 
mulheres/mulheres trans com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool 
e outras drogas. O serviço de atenção em regime residencial ocorrerá mediante 
PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL, do “Espaço Morada do Sol”, localizado na 
Estrada Morada do Sol.
PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS METAS 
1.1 Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, durante toda a 
vigência da parceria as ações previstas no Plano de Trabalho, que foi devidamente 
analisado e contemplado no Edital de Chamamento n.º 01/2023, vinculando-se 
integralmente aos termos do mesmo, nas atividades complementares ao Sistema 
único de Saúde, com o serviço abaixo descrito:
1..2 A Organização da Sociedade Civil deverá ofertar Serviço de Regime Residencial 
– Comunidades Terapêuticas;
§ 1º O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do 
presente Termo de Colaboração. 
§ 2º Para a execução das ações, deverão ser obrigatoriamente observadas a 
descrição dos serviços, constantes do Anexo VII do Edital de Chamamento n.º 
01/2023
SEGUNDA – DOS REPASSES 
2.1. Para a execução da(s) ação(ões) prevista(s) na cláusula PRIMEIRA, o Município 
repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o montante de até, cujo recurso 
é de origem (municipal), em 12 (doze) parcelas consecutivas, de acordo com o 
Cronograma de Desembolso, constante no Plano de Trabalho, sem prejuízo do 
disposto nos itens 9.6 e 9.6.1 do Edital nº 01/2023
2.2 As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 
guardará consonância com as metas da parceria, observando o disposto no art. 48 da 
Lei n° 13.019, de 2014 e o Decreto 108/2017.
2.3 Os possíveis reajustes salariais, que onerarão tão somente os recursos 
repassados pela SECRETARIA, não excederão aos índices fixados em acordo, 
convenção ou dissídio coletivo que incidirão somente sobre o valor das despesas 
com pessoal.
2.4 A movimentação de recursos no âmbito desta parceria deverá ser realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final, com 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos 
deverão ser realizados mediante crédito em conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços. Os dados financeiros decorrentes serão 
analisados com o intuito de estabelecer o nexo de despesas realizadas e débitos 
bancários.
2.4.1. Fica designada como responsável pela fiscalização da transferência a servidora 
pública efetiva Caroline Oliveira Bagli, inscrita no CPF sob o nº 332.536.808-51, qual 
será devidamente cadastrada perante o Tribunal de Contas do Paraná.
2.5 O descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, de qualquer 
obrigação pactuada nesta parceria ou a falta de adoção de medidas saneadoras 
indicadas pela SECRETARIA ou pela Secretaria Municipal da Fazenda ensejará a 
suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.
§1º – A parceria deverá ser executado em estrita observância às Cláusulas avençadas 
e às normas pertinentes, sendo vedado:
a) despesas a título de taxas e tarifas bancárias;
b) utilização, ainda que em caráter emergencial, dos recursos para finalidade diversa 
da estabelecida neste instrumento;
c) realização de despesas em data anterior ou posterior à vigência deste ajuste;
d) o pagamento de indenizações de aviso prévio quando da dispensa de funcionários 
vinculados ao Convênio, devendo o referido aviso ser cumprido de acordo com a 
legislação vigente.
TERCEIRA – DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas 
ao presente Edital são provenientes das funcionais programáticas:
 70.001.10.122.0002.2.276 – ED 3.1.50.41.00.00 - D: 45 - F:1
 70.001.10.122.0002.2.276 – ED 3.3.50.41.00.00 - D: 40 - F:1  
QUARTA – DA CONTRAPARTIDA
4.1. Em contrapartida à permissão de uso de bem imóvel, a título precário e não 
oneroso, a Entidade Sem Fins Lucrativos deverá executar o Serviço de Atenção 
em Regime Residencial  - Comunidade Terapêutica Feminina, nos termos do Edital 
01/2023.
QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1. O presente termo vigorará a partir de 01 de junho de 2023 (ou a partir da 
data da assinatura) até 31 de maio de 2024, podendo ser denunciado pelos 
partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de 
responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) 
dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
desde que não exceda a 5 (cinco) anos. 
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no 
caso de atraso na liberação de recursos por parte da SECRETARIA, por período 
equivalente ao atraso. 
SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 São obrigações da SECRETARIA: 
6.1.1 monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria e dos atendimentos 
realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do item 11 do 
Edital nº 01/2023, inclusive com a realização de visitas in loco; 
6.1.2 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do 
plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência.
6.1.3 emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do 
presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019/2014, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela organização da sociedade civil. 
6.1.4 através do gestor contratual: 
6.1.4.1 acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
6.1.4.2 informar à SECRETARIA a existência de fatos que possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 
6.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente; 
6.1.4.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação. 
6.1.5. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na 
aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade 
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a organização da 
sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva 
regularização;
6.1.6. em caso de retenção das parcelas subsequentes, a SECRETARIA cientificará a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que 
entender necessária no prazo de 10 (dez) dias;
6.1.7. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a SECRETARIA analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada 
ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, 
que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
6.1.8. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para 
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da 
execução do objeto, serão tomadas as providências previstas no item 15 do Edital 
de Chamamento n.º01/2023, com a imposição das penalidades previstas na cláusula 
OITAVA deste Termo de Colaboração. 
6.1.9. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento, e os meios de representação sobre a aplicação irregular 
dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração.
6.1.10 assegurar a continuidade na prestação de serviços gratuitos aos seguimentos 
da população atendida, conforme o previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralização ou da ocorrência de fato relevante que envolva a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL.
6.1.11 orientar, verbalmente, por escrito e por outros meios a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, em 
consonância com as diretrizes, de ações contidas na legislação social, nos planos e 
programas federais, estaduais e municipais.
6.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a: 
6.2.1. Executar o objeto deste Termo em conformidade com o Plano de Trabalho;
6.2.2 Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades: 
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como 
com as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas 
para cada serviço, nos termos do Edital de Chamamento nº01/2023 e do Plano de 
Trabalho devidamente aprovado pela comissão de seleção;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, 
a SECRETARIA, submetendo-se à gestão pública operacional do serviço e 
disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pela SECRETARIA, nos 
termos do Edital de Chamamento n.º 01/2023;
c) prestar a SECRETARIA, todas as informações e esclarecimentos necessários 
durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do 
presente; 
d) promover, no prazo a ser estipulado pela administração pública, quaisquer 
adequações apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão 
operacional; 
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações; 
f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais relacionados a sua área de 
atuação, fóruns e grupos de trabalho;
g) manter atualizados os registros e prontuários de atendimento;
h) apresentar a SECRETARIA, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os 
relatórios mensais e anual dos serviços executados; 
i) comunicar por escrito e imediatamente à SECRETARIA, todo fato relevante, bem 
como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria; 
j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, 
eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção 
de denúncia da parceria;
k) dispor seus esforços para trabalhar em rede de acordo com os objetivos da 
SECRETARIA e com os eixos direcionados do SUS - Sistema Único de Saúde, 
informando a SECRETARIA quaisquer inadequações percebidas durante a operação 
da parceria;
l) preservar e prestar contas dos equipamentos adquiridos com recurso da parceria e 
que estarão sob sua responsabilidade;
m) destacar a participação do Município e da SECRETARIA, em toda e qualquer ação 
promocional divulgada nos meios de comunicação, mediante prévia aprovação da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social;
n) observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, além dos 
dispositivos legais e estatutários em vigor, especialmente aqueles concernentes a não 
remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afins;
o) recolher ao erário municipal, eventual saldo de recursos, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da extinção, denúncia ou rescisão da parceria;
p) prestar contas na forma e nos prazos estabelecidos no item 14 do Edital de 
Chamamento Público nº 01/2023 e em conformidade com as instruções específicas 
emanadas do Tribunal de Contas do Estado;
q) observar o regulamento de compras e contratações, a ser aprovado pela 
municipalidade, em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, publicidade e eficiência;
r) manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, 
em especial o Cadastro Nacional de Entidade de Saúde – CNES e demais Conselhos 
pertinentes à área de atuação, bem como sua regularidade fiscal; 
6.2.3. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem 
executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria no atendimento do objeto 
constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trabalho, 
previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;
b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar 
os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, 
publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de 
qualidade;
c) manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, 
a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente 
parceria, informando à SECRETARIA o número, procedendo toda movimentação 
financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas as transferências bancárias; 
d) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência 
deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das 
despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente Termo e o 
órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para eventuais 
fiscalizações e/ou conferências; 
e) prestar contas, mensal, bimestral, anual e final, conforme dispõe o item 14 do Edital 
de Chamamento Público nº 01/2023
f) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestação 
de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019, de 2014.
6.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da 
presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
Parágrafo único: As contratações de bens e serviços pelas organizações da 
sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, 
deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia, economicidade, 
probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da 
busca permanente de qualidade. 
6.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 

sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
6.5 A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a: 
6.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos 
e às informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 
6.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau;
6.5.3 anexar a norma trabalhista que determina a data base, o piso salarial, se houver, 
e os índices de reajuste das categorias envolvidas.
SÉTIMA – DA PERMISSÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS
7.1 O espaço público para instalação do Serviço de Atenção em Regime Residencial 
– Comunidade Terapêutica Feminina é localizado à na Estrada Morada do Sol, neste 
Município;
7.2 A permissão de uso de bem imóvel se destina exclusivamente à implantação do 
Serviço de Atenção em Regime Residencial  - Comunidade Terapêutica Feminina, a 
qual se dará por meio de autorização a título precário e não oneroso, em conformidade 
com o Termo de Referência e seus anexos. 
7. 3 Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser destinados à OSC 
bens públicos necessários ao seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados 
por meio de disposição constante do plano de trabalho, de permissão de uso ou 
de instrumento equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e 
guarda, na forma da lei.
§ 1.º – Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria não compõem o 
patrimônio desta e deverão ser utilizados em estrita conformidade com o objeto 
pactuado.
§ 2.º – Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, os bens adquiridos com 
recursos da parceria poderão ser doados à própria OSC, de acordo com o interesse 
público, mediante justificativa formal do Secretário Municipal de Saúde, atendidas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 
OITAVA – DA HIPÓTESE DE RETOMADA
8.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
o MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
I – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que a SECRETARIA assumir as responsabilidades;
 II – retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos 
de uso de tais bens;
 § 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria 
à SECRETARIA.
NONA – DAS ALTERAÇÕES
9. 1 O Secretário Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de 
colaboração ou, ainda, do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação 
fundamentada da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua anuência, desde 
que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I – por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação ou redução do valor global;
b) prorrogação da vigência;
c) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
9.2 Caso as alterações necessárias demandem aumento do valor, o aditamento ficará 
condicionado à existência de reserva de recursos suficientes a suportar as despesas 
decorrentes e de autorização do titular da SECRETARIA.
DÉCIMA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
10.1 Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a 
serem firmados o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto nº 108/2017.
§ 1.º – Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente TERMO, 
não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do 
MUNICÍPIO, fica a OSC obrigada a restituir, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos 
de correção monetária e de juros de mora, no termos do Decreto n° 108/2017.
DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
11. 1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas da Lei Federal n.º 13.019/2014 e da legislação específica, a SECRETARIA 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as 
seguintes sanções: 
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por prazo não 
superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso II. 
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III desta cláusula são de competência 
exclusiva da SECRETARIA, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada 
à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração.
DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 A Entidade Sem Fins Lucrativos que contratada a desenvolver o Serviço de 
Atenção Residencial – Comunidade Terapêutica Feminina deverá:
a) Elaboração de um Plano de Atendimento Singular  - PAS, devendo este contemplar 
a participação dos familiares ou responsáveis, os quais têm o dever de contribuir com 
o processo, sendo que este Plano deverá ser atualizado ao longo das diversas fases 
do atendimento. Constarão do plano individual, no mínimo:
 I – os resultados da avaliação multidisciplinar;
 II – os objetivos declarados pelo atendido;
III – a previsão de suas atividades de integração social ou capacitação profissional; 
IV – atividades de integração e apoio à família;
 V – formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual;
VI – designação do projeto terapêutico mais adequado para o cumprimento do 
previsto no plano; 
 VII – as medidas específicas de atenção à saúde do atendido;
VIII – O Plano de Atendimento Singular deve ser elaborado exclusivamente por 
profissional de Serviço Social e/ou Psicologia, e os dados contidos no documento 
devem ter o sigilo resguardado, garantindo assim, completo sigilo das informações 
prestadas pelo usuário e/ou familiares.
b) A Comunidade Terapêutica deve garantir a permanência voluntária do residente, 
a possibilidade de interromper o tratamento a qualquer momento (resguardadas as 
exceções de risco imediato de vida para si e ou para terceiros ou de intoxicação por 
substâncias psicoativas, avaliadas e documentadas por equipe técnica) e a proibição 
de castigos físicos, psíquicos ou morais;
c) A estruturação de atividades e rotinas deve contemplar: horário do despertar; 
atividade física e desportiva; atividade lúdico terapêutica variada; atendimento em 
grupo e individual; atividade que promova o conhecimento sobre a dependência 
de substâncias psicoativas; atividade que promova o desenvolvimento interior; 
atendimento em grupo coordenado por membro da equipe; participação na rotina 
de limpeza, organização, cozinha, horta, e outros; atividades de estudos para 
alfabetização e profissionalização; atendimento à família durante o período de 
tratamento; tempo previsto de permanência do residente na instituição; atividades 
visando à reinserção social do residente;
d) Cabe ao responsável técnico da instituição a responsabilidade pelos medicamentos 
em uso pelos residentes, sendo vedado o estoque de medicamentos sem a prescrição 
médica;
e) Cada residente da Comunidade Terapêutica deverá possuir ficha individual em 
que se registre periodicamente o atendimento dispensado, bem como as eventuais 
intercorrências clínicas observadas. As informações constantes nas fichas individuais 
devem permanecer acessíveis ao residente e aos seus responsáveis;
f) Proporcionar ações de capacitação à equipe, mantendo o registro; 
g) Possuir mecanismos de encaminhamento e transporte à rede de saúde dos 
acolhidos que apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou associadas 
ao uso ou privação de substância psicoativa, como também para os casos em que 
apresentarem outros agravos à saúde; 
h) A Comunidade Terapêutica que oferece cuidados de saúde, ou seja, que 
também promove terapêuticas ou execute procedimentos exclusivos de categorias 
profissionais de saúde, devem observar além da RDC Anvisa n° 29/2011, as normas 
sanitárias relativas a estabelecimentos de saúde (tais como a RDC 50/2002, RDC 
63/2011, RDC 36/2013 e RDC 222/2018, ou as normas sanitárias que vierem a 
substituí-las);
i) Atendimento médico clínico – Para residentes com comorbidades, a CONTRATADA 
deve garantir o atendimento de rotina, conforme o quadro clínico do paciente; em 
casos de intercorrências o atendimento deverá ser imediato. Os atendimentos 
poderão ser através da rede de atendimento SUS do município;
 j) No momento da admissão, a CONTRATADA informará a admissão do paciente ao 
Setor de Assistência em Saúde;
k) Em até 3 (três) dias úteis após a internação, a CONTRATADA encaminhará ao 
Setor de Assistência em Saúde Relatório constatando o quadro atual do paciente; 
l) Em até 20 (vinte) dias úteis após a internação, a CONTRATADA encaminhará ao 
Setor de Assistência em Saúde, o Plano de Atendimento Singular  - PAS do usuário 
para análise; o Setor de Assistência em Saúde fará a análise do Plano Individual de 
Atendimento e encaminhará devolutiva quanto as necessidades de adequação do 
PAS a CONTRATADA deverá realizar as adequações solicitadas em até 2 (dois) dias 
úteis e submetê-lo a reanálise do referido Setor;
m) Mensalmente (até o quinto dia útil), a CONTRATADA encaminhará ao Setor de 
Assistência em Saúde, o relatório de acompanhamento do quadro do paciente;
n) A Contratada deve oferecer ao paciente no período do acolhimento alimentação 
diária (café da manhã, almoço, lanche da tarde e jantar), ficando determinado o 
prazo mínimo de 06 (seis) meses em regime de acolhimento para a realização do 
tratamento;
o) A Contratada deve estimular as situações de convívio social entre os usuários 
residentes e com atividades terapêuticas, cultura, lazer, esporte, alimentação, dentro 
e fora da entidade, sempre que possível;
p) Respeitar a orientação religiosa do residente, sem impor e sem cercear a 
participação em qualquer tipo de atividade religiosa durante a permanência na 
entidade;
q) Manter recursos humanos especializados, materiais e equipamentos sociais 
adequados e compatíveis cm o atendimento que se obriga a prestar, com vistas ao 
alcance dos objetivos contratados;
r) Não poderá ser exigido, a título de contrapartida financeira, tampouco através 
de métodos terapêuticos, quaisquer valor ou contraprestações de serviços pelos 
acolhidos, familiares ou responsáveis, quando da utilização dos serviços contratados;
s) Cada pessoa com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de 
substâncias psicoativas poderá ser acolhida pelas entidades credenciadas por até 
09 (nove) meses;
t)A fim de se evitar a institucionalização, no período de até seis meses subsequente 
ao último desligamento, o novo acolhimento deverá ocorrer mediante justificativa 
fundamentada da equipe da entidade, em parceria com a rede de cuidados, decisão 
que deverá ser inserida no PAS.
u) É condição para acolhimento a avaliação técnica do Setor de Assistência em 
Saúde;
12.2 Nos casos em que a mulher atendida for gestante, cabe a Entidade Sem Fins 
Lucrativos:
I) Incentivar o acompanhamento no pré-natal, garantindo que a mulher/gestante 
atendida realize no mínimo sete consultas, bem como prestar apoio e a garantia de 
realização de exames e atendimento na Atenção Ambulatorial Especializada para as 
gestantes;
II) Garantia de permanência da gestante no pós-parto atenção ao puerpério e 
atendimento ao recém-nascido, quando o nascimento ocorrer;
III) Incluir o Planejamento sexual e reprodutivo e a Promoção à saúde no PAS.
12.3 A Entidade Sem Fins Lucrativos deverá contar com a seguinte equipe 
multidisciplinar:
a) Coordenação – nível superior, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas 
semanais;
b) Psicólogo e/ou Assistente Social, que prestem atendimento semanal de no mínimo 
20 (vinte) horas;
c) 2 (dois) monitores, devidamente capacitados, sendo pelo menos 01 (um) deles 
mulher/mulher trans;
DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes condições:
I – todas as comunicações serão consideradas como regularmente efetuadas, se 
entregues nos endereços dos partícipes, mediante protocolo, enviadas por “fax 
símile” ou qualquer outro meio de comunicação, devidamente comprovado por recibo;
II – as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 
quaisquer ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da parceria 
serão registradas em ata ou relatório circunstanciado;
III – a SECRETARIA não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos 
recursos a serem transferidos.
DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama/PR para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
14.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a 
prévia tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação 
de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 
administração pública; 
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor 
e forma.
Umuarama/PR, 18 de maio de 2023. 
HERISON CLEIK  DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
JAIR RODRIGUES VIEIRA
Presidente
Caroline Oliveira Bagli     
Débora Mendes Baggio

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 971/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação 
Interna nº 375/2023 Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E
Art. 1°Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotados 
na Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados, a partir de 04 de Maio 
de 2023.
Item Matrícula Servidor(a) Local de Trabalho
01 1081000 ERICA ANGELA GERONIMO MACEDO CMEI 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS
02 1080996 LETICIA LIMA LUCAS CMEI SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS
03 1080995 RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO SEVERINO 
CMEI JARDIM BIRIGUI
04 1081001 SONIA ALVES SANTANA DE OLIVEIRA E M 
SOUZA NAVES
05 1080981 WESLEY AMANCIO EM SOUZA NAVES
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 973/2023
Altera a Portaria n.º 787 de 25 de Abril de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Alterar a Portaria n.º 787 de 25 de abril de 2023, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art.1° Conceder a servidora MICHELLE DE AGUIAR SILVA, matrícula nº 1080947, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.394.393-9-SSP-PR e inscrita no CPF n° 
041.748.269-86, nomeada em 04 de abril de 2023, para exercer a função de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação Adicional Insalubridade no percentual de 
40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a 
consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a contar de 04 de abril de 2023.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 974/2023
Concede licença maternidade a servidora BRUNA DA SILVA RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Conceder a servidora BRUNA DA SILVA RODRIGUES, matricula 1008336, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 12.511.300-1 – SSP-PR e inscrita no CPF 
nº 094.802.329-52, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para exercer a função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT – Processo Seletivo 
Simplificado – lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no 
período de 17 de maio de 2023 à 13 de setembro de 2023, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 976/2023
Prorroga o prazo de validade da Portaria n° 208, de 31 de janeiro de 2023, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Fica prorrogado o prazo da Portaria n°. 208, de 31 de janeiro de 2023, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
os fatos ocorridos  conforme as Comunicações Internas nº 375/2022 e 975/2022, 
e aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 128, 129, 143 e 157 e 
seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama e os artigos 482, 493, e 494 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 977/2023
Concede licença luto a servidora ELIANE DE LACERDA FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder a servidora ELIANE DE LACERDA FARIA, matricula 1080525, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 30.606.159-4 – SSP-PR e inscrito no CPF 
nº 277.201.298-06, nomeada em 18 de maio de 2022 para ocupar o cargo de carreira 
de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 16 de maio de 
2023 à 23 de maio de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea 
“b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 978/2023
Concede licença para casamento a servidora KARINA ROMANHA DE ALCANTARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Conceder a servidora KARINA ROMANHA DE ALCANTARA, matricula 
1008469, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.562.369-7 – SESP-PR e inscrito 
no CPF nº 091.966.559-41, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o 
cargo de carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 13 de 
maio de 2023 à 20 de maio de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 966/2023
Concede licença maternidade a servidora SIMONE DE OLIVEIRA 
SAVELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Conceder a servidora SIMONE DE OLIVEIRA SAVELI, matricula 
989142, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.324.033-6 – SSP-
PR e inscrita no CPF nº 083.056.629-50, nomeada em 04 de março 
de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
maternidade no período de 13 de maio de 2023 à 08 de novembro de 
2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 967/2023
Revoga a portaria n° 779 de 24 de abril de 2023, que concedeu 
Adicional Insalubridade ao servidor EDER MAURO ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Revogar a portaria n° 779 de 24 de abril de 2023, que concedeu 
Adicional Insalubridade ao servidor EDER MAURO ORTIZ, matrícula 
nº 6551, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.256.649-7-SESP-
PR, e inscrito no CPF sob n.º 595.840.419-91, nomeado em 01 de abril 
de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 01 de maio de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 970/2023
Transferir a servidora FABIOLA ESCALFI FERREIRA .
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1°Transferir a servidora FABIOLA ESCALFI FERREIRA, matrícula 
nº 1070922, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.062.231-
3 PR e inscrita no CPF n.º 094.028.039-63, nomeada em 04 de abril 
de 2023, pelo Regime Administrativo Especial, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Saúde, com ônus para a mesma, a contar de 01 de Junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração


